ANO XIX

PATO BRANCO, QUARTA-FEIRA, 1° DE DEZEMBRO DE 2004

*+* Concordo em género, nimero e grau em trocar a
data’ da- emancipacdo politica de Pato Branco para 14 de
novembro de 1951, data em que foi criado o municipio. o
professor e historiador Sittilo Voltolini estd com a razdo e
o vereador Gilson Marcondes em apresentar projeto nesse
sentido na Camara Municipal. Se assim acontecer, toda a
comunidade .ganhard (calenddrio escolar para festivida-
des, Expopato, época natalina € de festas, etc).

natf
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Estado do Parana

ASSESSORIA JURIDICA
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 132/2004

Busca o ilustre Vereador Gilson Marcondes, através do Projeto de Lei em
epigrafe, obter o apoio do douto Plendrio desta Casa de Leis, para estabelecer a
data de 14 de novembro como feriado municipal, em comemoracdo a
emancipagéo politico-administrativa do Municipio de Pato Branco.

Pelo que se verifica, pretende o proponente alterar a data em comemoragfo a
emancipag¢do politico-administrativa do Municipio de Pato Branco, passando
para 14 de novembro ao invés de 14 de dezembro, baseando-se na Lei Estadual
n° 790/51 que criou o Municipio de Pato Branco.

A Lei n® 2.084, de 10 de outubro de 2001, estipulou a data de 14 de dezembro
em comemoragdo a emancipagdo politica-administrativa do Municipio, como
sendo a data da efetiva instalagdo do Municipio de Pato Branco, com a posse do
1° Prefeito e dos integrantes do Poder Legislativo.

A matéria ndo envolve questdo juridico/legal propriamente dita, constituindo-se
tdo somente em questdo de mérito, o qual competird aos nobres edis andlisa-la

sob o ponto de vista do interesse publico, observados as tradi¢cdes e costumes do
povo do Municipio de Pato Branco.

E o parecer, SALVO MELHOR JU{ZO.

Pato Branco, 1° de novembro de ?:.004.

Assessor Juridico

Rua Ararigbdia, 491 - Telefax: (46) 224-2243 - Cx.Postal, 111 - 85505-030 - Pato Branco - Parand



Vereador quer alterar
de Pato Branco

O projeto de lei n” 13272004, de autoria do vereador
Gilson Marcondes (PV), estd seado analisado pelas cinco
comissoes pernnentes da Chnvara Municipal. Caso receba
parccer favorivel e, uma ves posto em volagio, seji apro-
vido, a4 dati de comemoragilo da eruancipagio polilico-ad-
mimistrativa de Pato Branco serd altevada paru o dia 14 de
novembro.

T seu projeto, o vercador apresenta uma justificativa
fistoriva elahomda peto professor Sittilo Vohofini. No con-
tetido, o professor caplica que 6 dia 14 de dezembro de
1957 maren a data de instalagiio do municipio de Pate Branco,
com # tomada de posse do primeiro prefeito ¢ dos integran-
tes do Poder Legislativo, “Por fapso historico, Loma-se a
oeorrdnicia como ponto inicial di presenga do municipio
no quadro das comunas do Estado do Parand. Tanto 1sso ¢
verdade, que foi no dia 14 de dezembro de 2002 que se

cometioron o cingiicntendrio de cmancipagio deste muni-
cipio™, argumenta Sittilo.

e acordo com a justiticativa, nessa daty Pato Branco

i contava precisamente com 13 meses de existénein, pois

Jorn crindo pela led 790751, sancionada pelo governador

~ O professor Sitille
Vollolini diz gue a
mudanga de data é
uma corregdo aa
historia

Somando-se 1o conted-
do do projelo, a justilicativa
escolar MOSITA gue, em mea-
dos de dezembro, as ativida-
des escolares ja estdo em fuse
de conclusio. "Com dispen-
sit dos estadantes aprovados
por média, o ndamero de pre-

sengas ¢ diminuto, B claro
que isso niw ofereee condi-
¢ilo alguma de participagiio
cultural, esporliva ¢ em so-
lenidades diversas relativas
A data. Ivaginem-se, em Pato
Branco, 4s comemorugocs de
7 de setembro sem a presen-
gu das escolas™, questionou.
e ainda auredita gue, on-
quanto persistir a realizagiio
da Expopato, o Dia do Mu-
nicipio poderd ser agregado
@ osse evento, CAlds, feliz
coincidénciu Pato
Brunco, ¢m unissone com i
0

Pa ra
socicdade, com
cmpresariado, Com us esco-
las, com os prestadores de
servigus, enfim, com todos
os que ‘Tazem Palo Branco®,
exibir suas potencididades,
fruto de um povo (ue se une
para trubalhar ¢ lambém para
mostrar do quu & capaz com
sua forga de
criatividade. Dia do Muni-
cipio ¢ data de auge de fes-
o, com a participagio de
todos os pato-branquenses
e nido de auséncias ¢ polé-

uniao ¢

nieas”, complementou.

data de emancipagao
T

+ O vereador
Gilson
Marcondes quer
allerar data de
emancipacao de
Pato Branco

Bento Munhoz da Rocha Neto em 14 de novembro de 1951,
“Jgso traduz claramente que a criagito de Pato Branco, den-
o do més, deu-se em 14 de novembro ¢ noano de 1951, It
pOr conseguinte, nessy daty que pussa existir come edfula
auténoma do quadro das comimas estaduars. Face ao ea-
posto, para coregdo histérica, justifica-se que a data do
“dia do muaicipio de Pato Branca™ pusse @ ser 1 de no
vembro, com o respectiva retificugiio 20 ano. com reene
para 1951 14 de novembro de 1951, o que Ji oceire nos
municipios de Sanio Antonio do Sudoeste ¢ Capaneni, ¢ri-
ados pela mesma lei™, explicou.

Conforme informa o autor do projeto, & antecipagan o
um miés da festa do municipio traz dindi vanlagem no s
pecto social. “Em meados de devzembro, o espirito nataline
J4 estd internalizado no viver da socicdader projetia-se Na
wl; pensa-se Natal, prepara-se Natal, programi-se Naeal. Nin-
guém dispde de espag pard outras apreensoes ¢ oo Dia do
Municipio passa i distincia, sem envolvimento ¢ participi
io da sociedade, mesmo perante chamadas da adminisira
¢io e entidades empresariais © sociuts”, defende Marvomies.
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Estado do Parana

Exmo. Sr.
Dirceu Dimas Pereira
Presidente da Camara Municipal de Pato Branco

Os vereadores infra-assinados, no uso de suas atribuicdes legais e
regimentais,frequerem seja dada tramitacdo em regime de urgéncia
ao projeto de lei n°® 132/2004, de autoria do vereador Gilson
Marcondes - PV, que estabelece a data de 14 de novembro como feriado
municipal.

A solicitacdo do pedido de urgéncia se da em razao da proximidade
do final de ano, para que se possa aprovar a matéria, que é de autoria do
vereador proponente, antes do final do seu mandato, que termina em 31
de dezembro do corrente.

Nestes termos pedem deferimento.

Pato Branco, 24 de novembro de 2004.

Rua Arariabdin 491 - Talafay- {4A) 994.9247 _ REANS_N2AN Dt Remmrn o
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EXMO. SR. Ty T
DIRCEU DIMAS PEREIRA
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

O vereador infra-assinado, GILSON MARCONDES - PV, no uso de
suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta para a apreciacio do douto
plenario e solicita o0 apoio dos nobres pares para a aprovac¢ao do seguinte
Projeto de Lei:

PROJETO DE LEI N° 132/2004

Stmula: Estabelece a data de 14 de novembro como feriado
municipal.

Art. 1°. Fica estabelecida a data de 14 de novembro como feriado
municipal, em comemora¢do a emancipacdo politico-administrativa do
Municipio de Pato Branco.

Art. 2°, Esta lei entra em vigor na data de sua publicac¢do, revogadas
as disposi¢Ges em contrario, especialmente a lei municipal n°® 2084, de 10 de
outubro de 2001.

Nestes termos, pede deferimento.
Pato Branco, 24 de novem

Rua Ararigbéia, 491 - Telefax: (46) 224-2243 - 85505-030 - Pato Branco - Parang
E mail: legislativo@whiteduck.com.br -
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Estado do Parana :

Apoio:
Agustinho Rossi - PTB Antonio Urbano da Silva — PL Cl6vis Gresele — PP
Dirceu Dimas Pereira — PPS Enio Ruaro — PP Gilson Marcondes — PV

Laurinha Luiza Dall’Igna — PP Leonir José Favin — PMDB Nelson Bertani — PDT

Nereu Faustino Ceni — PCdo B Pedro Martins de Mello — PFL Silvio Hasse — PDT

Valmir Tasca — PFL Vilmar Maccari — PDT Vilson Dala Costa -~ PMDB

Rua Ararigbdia, 491 - Telefax: (46) 224-2243 - 85505-030 - Pato Branco

E mail: legislativo@whiteduck.com.br

Parana
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Justificativa ao Projeto de Lei n° 132/2004,
elaborada pelo Professor Sittilo Voltolini.

I - Justificativa Historica

O dia 14 de dezembro de 1952 marca a data de instalacdo do
Municipio de Pato Branco, com a tomada de posse do 1° prefeito e dos
integrantes do poder legislativo. Por lapso histérico, toma-se a
ocorréncia como ponto inicial da presen¢a do municipio no quadro das
comunas do Estado do Parani. Tanto isso é verdade que foi no dia 14
de dezembro de 2002 que se comemorou o cingiientenirio de
emancipacdo deste Municipio de Pato Branco.

Ocorre, no entanto, que nesta data, Pato Branco ji contava
precisamente com 13 meses de existéncia, pois fora criado pela lei
790/51, sancionada pelo governador Bento Munhoz da Rocha Neto, em
14 de novembro de 1951, cuja integra anexamos a este expediente.

Isso traduz claramente que a criacdo do Municipio de Pato
Branco, dentro do més, deu-se em 14 de novembro e no ano de 1951. E,
por conseguinte, desta data que passa a existir como célula autdonoma
do quadro das comunas estaduais. Face ao exposto, para correcio
histérica, justifica-se que a data do “Dia do Municipio de Pato Branco”
passe a ser 14 de novembro, com a respectiva retificacdo ao ano, com
recuo para 1951: 14 de novembro de 1951, o que ji ocorre nos
municipios de Santo Antonio do Sudoeste e Capanema, criados pela
mesma lei.

IT — Justificativa Social

A antecipacio em um meés da Festa do Municipio traz ainda
vantagem no aspecto social. Em meados de dezembro o Espirito
Natalino j4 esta internalizado no viver da sociedade: projeta-se, Natal;
pensa-se Natal, prepara-se Natal, programa-se Natal. Ninguém dispde
de espaco para outras apreensdes e o Dia do Municipio passe a
distdncia, sem envolvimento e participagio da sociedade, mesmo
perante chamadas da administracdo e entidades empresariais e sociais.

III — Justificativa Comercial
Dezembro € a “galinha dos ovos de ouro” para o comércio. E-lhe o
melhor momento, a oportunidade de repor perdas, equilibrar o caixa,

Rua Ararigbéia, 491 - Telefax: (46) 224-2243 - 85505-030 - Pato Branco - Parand
E mail: legislativo@whiteduck.com.br
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lucrar, depois de um ano, talvez, de percalcos e apertos. Um dia a
menos calha negativamente, principalmente pelo fato de ser Pato
Branco poélo regional, fator de faturamento maior e o cliente que perde
a viagem nao volta mais.

A polémica em torno de feriado em 14 de dezembro, suscitada
entre administracdo municipal e drea do comércio ndo é desconhecida
entre nés. Dia do Municipio é dia de festa, de alegria, de fraternidade,
de comemorar avancos e ndo de criar litigios.

IV — Justificativa Escolar

Em meados de dezembro, as atividades escolares ja estdo em fase
de conclusdo. Com dispensa dos estudantes aprovados por média, o
ntimero de presencas é diminuto, dias recuperacdes, provas... E claro
que isso ndo oferece condi¢do alguma de participagdo cultural,
esportiva e em solenidades diversas relativo a data. Imaginem-se, em

Pato Branco, as comemoracgdes de Sete de Setembro, sem a presenca
das escolas!...

V — Fator Positivo Pro6 - Catorze de Novembro

Além disso, enquanto persistir a realizacdo da Expopato, o Dia do
Municipio podera, muito bem, ser agregado a este evento, alias feliz
coincidéncia, para Pato Branco, em unissono com a sociedade, com o
empresariado, com as escolas, com os prestadores de servicos, enfim,
com todos os que “fazem Pato Branco”, exibir suas potencialidades,
fruto de um povo que se une para trabalhar e também para mostrar do
que é capaz com sua forca de unido e criatividade.
Dia do Municipio é dia de auge de festa, em homenagem ao “Bem
Comum”, com a participacdo de todos os pato-branquense e ndo de

auséncias e polémicas.
) T
ST

Pato Branco, 24 de

Rua Ararigbdia, 491 - Telefax: (46) 224-2243 - 85505-030 - Pato Branco - Parand
E mail: legislativo@whiteduck.com.br
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(aa) BENTQ MUNHOZ DA RQCIIA NETO
Reoberto Barroto .
- Felizardo Gemes da. Costa
,Funclscml’ehoto de Lacerda Werneck
Piragibe Araijo ™

MNewton- Carneiro

«' +Oncar Loped Munhoz

Aﬁﬂon de Souza Naves

LEL& ‘LEGISLATIVA DO 'EST
‘DO PARANA

79

'DATA 14'de novembro de 1951.
- “Samula: Dispde sobre a Divisio Administrativa do Estado no guin-
qudnio de 1952 & 1956.

Assembléia Legislativa do Estado do Parand decrefou e eu sanciono

8

Jeyy Azt 1.0 — A Divisio Admzmstratxva do Estado, obedeceria, no guin-
A quenlo de 1852 a 1858, a .composicio consiante dos quadros I e 1Y, anexos,
queficam fazendo parte integrante desta lei.

As novas nniddades udmuushramvas serao mstaladhs na data

diws 2 contar:da data da instala-

.\
i-*oﬁn. tads municipio-pubMcari ~0<ald, estabélecendo o8 quadros urbanos e
mhxhanos das novas sédes nmiunicipals.e Mistritais,
uArt. 4.9 — Fica o Poder Execuﬁvo wtorizado .a conmbuu' com orgu-
Wda Or$ 100.000,00.-<(cem mil: eriizeiros) a-gada municipio criado pela
#ﬁente lei, mediante -requerimento do respectl¥d “meefeito.
;Parigrafo Unlco — Este auxilio nio se estende aoés munidiptos de fron-

e

Wa de sun pu@nﬁag, TeVOn

4

A

.

/

; I)ECRE'I‘()r N. 3200 ‘ E
'aovemador do_Estado’ do Pam-
‘fm

N nceder de acérdo com o
- Ml "85 Jei n. 293, de 24 de no-
té do cargo da classe Q 'da
carpelrn-dé Delegado de Policia,ndo
- "Quddro” Geral,da Chefatura de Po-
Tfeda, 1 (um) and de licanga, sem ven-
% ;os,-‘»bam tratar de interesses’

.énf i4 de riovembro de
i‘;fg;;wﬂ 44" Tnidependéricip, € 63.°

' (g} Bonto Miinkoz ai- Bodla. Neto
. $Roberto Barrozo

l?rpt n. 10986-51 -~ PG.

* DECRETO N. 3201
quernador do Estado do Para-

I Remlve ‘conceder, de ACOTdO - -COM:0
art. 179, da let n. 293, de 2¢ de no-

vembro de 1949, a Eddy Saporski. Ca- !

prilhone, - ocupante do cargo de pro-
. fessor normalista , padrio H, do Qua-

dro do Ensino, com exercicio no gru-
-po escolar-das Mercés, desta. Qapital,
N 3 )+améses=de -licenca - - especial,

- parsnAo;haver s mesma e :atastado
.do_exerciciode suas -fungdes duran-
‘te "o decénfo .compreendido .entre - 18
.de outubro- de 1934 e igual edata <de
‘!w Ak e &

’ Cuntlba, em 14 de novembro ae

. i

;»-. -

SRR T T ~
itro” de” 1949, a Licinio Barbosa,!né

1951, 130.° .da Independencm e 63.9°

da. Repiiblieca.

{aa) ‘Bento Munhoz da Rocha Neto
Newton -Carneiro

Lei ne 738G

DATA:
samula:

no quinquénio de 1952 a 1956.

A Assembléia Legislativa do Estado do

e eu sanciono a seguinte lei:
Art.
no quinguBnio de 1952 a 1956,

I e Il, anexos, gue ficam fazendo parte intezrante desta lei.

Art. 2t As  novas

instaladas na data da posse dos respectivos prefeitos,
{noventa)

Art. 3¢ - Dentro de 90

data da instalacdo, cada municipio publicara o ato estabelecendr

0s quadros urbanos e suburbanos

¢ distritais.
Art.

Ref Prot. n. 14022-51 — PG -‘u ;

DECRETO N. 8202 .
-0 Govemador o Estado do’ Para-

Resolve conceder,. ds acordo com 0

art, 140, item IT, da 1& n.. 293, de* 24 .

de novembro -de ,1949. a Ivahy Mar<'
tins, ocupante 4o cargo-da classe®T

48 carreira de .Agrénomo, -do Quadrof]

Geral,-do Dep. de Predugio Vegetal ]
da Secretaria de¢ Agriculturas, o am-és—
cimo dos adicionais de 25% (vinte ‘e
cinco por cento) sdbre ' seus -venci-
mentos, a pgriir de 20--de fevereiro
‘do ano em curso, data em gque com=
pletou trinta e cinco anos de SﬁWi-\A

) Ouritiba, em I¢ de movemhro de
1851, 130° -da .{ndependéncla e 68°

-} da Reptblica.

(aa) Bento Manhoz da Rocha Neto
Francisco Peixoto de Lacerﬂa
Werneck ™

Ref. Prot. n. 5676- 51 — PG."

* DECRETO N. 5203 )

O -Governador do Estado do Para-
né .
Resolve elevar de classe, de* acérdo:

com o art. 119;-2linea c, do Coédigo do

Ensino, - Azelia
Costa do cargo. de professor nornia-

com o auxilio de Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros) a cada
municipio criado pela presente lel, nmediante requerimento
do resgpectivo prefeito.
paragrafc Unico - Fste auxilio nao se estende aos
municipios de fronteira,
Art. 59 - Esta lei entrara em vigor na data de sua
publicagio, revogadas as dispasigdes em contrario.
Palacio do Govérna em Curitiba, em 14 de novembro
de 1951.
{aa) BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETQ
Roberto Barrozo
Felizardo Gomes da Costa
Francisco Peixoto de Lacerda Verneck
Piragibe AraGjo
Newton Carneiro
Oscar Lopes Munhoz
Abilon de Souza Naves
yclal da PORCIA MIULar Uy mayeuy , ~rearn
Bema.min Prado par_&‘exeq em| de a«drdg com o art. 185, :
comissio, o COFRQ. LRIE Déesado da~Lui m>293, de 24 de nove
Ide ‘Policia no d$é£$ 0 fie | 1948; & Mamoel Pedro Sant
ocupinte do cargo da clase

Maio, niu jo “de-, ﬁ_ex:ggnppyhs.

Curitiba, em 14 dsanwgmhrg de
S1951., 1809 Ba Indépenﬂimg . 630
‘da Rebublica '
;?“) Benio. Munhoz da Rodhé‘ Neto £
. Gherto Barrove ™ . ¢

”’Re n. 13788-51"— éG ’
?ﬂ'

Despaehos do Exmn. Sr. .
Govemador N

SE -

EM 14 DE NOVEMBRO - DE 1951

13789 Chefatura .de Pohcxa. Of.
1767-51 Benjamin Prado — Lavre-se
decreto. ,

12710 Mdario Bittencourt — Deferi-
do. Lavre-se decreto,

13803 José dos Santios Castro
Deferido, .Lavre-se - decreto.

13891 Azelia Barbosa Afonso da
Costa — Deferido. Lavre-se decreto,
14022 Eddy Saporski Caprilhene —
Deferidd, Lavre-se decretol

10998 Licinio Barbosa -— Deferido.
Lavre-sg deereto.
5676 vahv Marting — Deterido,

Barbosa Afonso da Lavre-se decreto.

Secretaria de Estado dos = Negé-

lista, padrfo H, de. Quadro do Ensi- ' cios do, Govérno. Empenho n. 13-51
no, com exercicio no grupo eseolar — Autorizo,

14 de novembro de 19%1.
DiscOe sdbre a Divisao Administrativa do Fstade

1% - 4 Divisdo Administrativa do Estado, obedecera,
a composiqéo o

unidades

4% -« Fica o Poder Executivo autorizadn a contribuir

|

Parana decretou

onstante dos quadros

administrativas seran

dias a coptar da

das novas sédes aunicipais

carreira de TScriturdrio,. do
Geral, Jolado g Deparfam
Arqu.yvo Purdico,. desta Secx\
4(qum2.e) dias. de licenca, en
gagds, pPeIn *tmt:a.mento de
de_ 2. partir do dla 30 de [+&

Fﬁtado do<

tindc.
Se:-retaria d)

do Ynterior ¢ Justiga.r em 1

T vembro de 1951,

Roberto Barrozo
‘Secretario deé -Estade

\PORTARIA N. 6.

O Secretiirio de Estado ¢
clos do Interier e Justica
vistz, o constante do protoc
n. 4322.8224.51, désta Secre

solve,
COnc
A& Tracema -Angulski. Fs
classe “M™ lotada no Der
to do Arqmvo Piibljco. orn
do servigos no Departamern”
terinr e Justica, desta Serr
(trinta) dias de férias rer
res, a partir de 15 de outuo
rente ano, referete ano de
Sicetaria de Estado do:
do Interior e Justica,- em: °
verrbrg de 1851,
Roberto Barrozo
Secretario de Estado
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dois bra.qos formadores.

\+TOS DO PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
~ . DO PARANA

LEI N. 813

DATA: 26 de novembro de 1951
SUMULA- Autoriza o Poder Executivo a conceder i Prefeitura Mu-
nicipal de Beceailiva do Sul, um’ muxlm de CS 199,000,090

. . para a instalacdo de Agua petavel & propulacho  de
Paranai, :

. N .
A Assembléia Legislatlva do Estado do Parand, decrstou e eu sancionc
8 seguinte lei:

Art. 10 — Fica o Poder Executivo auforizado a conceder- & Plefeltu“'l
Municipal de Bocaitiva do Sul, um auxilio de Cr$ 100.0600.00 (cem mil cru-
Zeiros), para a instalacéio de ﬁgua potavel 4 populagio de Paranai,

' 2i° — Esta lei entrard em vizér na data de sua publicacho, revoga-
das as dlsposlcoes em contrario.

Palacio do Govérno em Curitiba. epm 26 de novembro de 1951,
{aa) BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO
Felizardo Gomes da Cos'a

ATOS DO PODER EXECUTIVO
. GOVERNO DO ESTADO |

DIVISAO ADMINISTRAT!VA DO FSTADO NO QUINQUENIO
DE 1952 A 1956

Qﬁadx:o a que se referc 2 Lei n. 790, de 14 de novembro de i951

Y. AmexoNfd

\MUNICIPIO DE ABATIA

1.4 LIMITES: MUNICIPATS
LINHAS DE LIMITES

1 — Com o munlo(plo de Santa Amélia:
Comeca no rio Laraniipha na 6z do ribeirdo Grande sobe por éste aké
8 16z do ribeirdo da Onca e por éste. até a sila cabeceim, de onde' alcanga,

em linha reta o opbeceira do ribeirdo do Bugre ou Perob&. desce por é&ste
até o terceiro afluente da margem esquerda.

2 -— Com o municipio de Bandeirantes: ! ~
Comega ng 6z do terceiro afluente da margzem esmlerda no ribeirdo do
Bugre ou Peroba, desce por éste até sua 6z no rio das Cl?zas

‘3 — Com o municipio de S. An‘omio da~Platina:
Comega Na.f6z do ribeirfo do Buere ou Peroba, no rio das Cinzas, sébe
por éste até a 16z do ribeirio Pau .d’Atho e por éste a’ confluéncia dos seus

.
4 — Com o nffiinicipio de Rio Cinza$s: |
Comec¢a na confluéncia dos dois bragos formadores do ribeirio Phu

d'Alho, subindo o braco esquerdo até 6 ponto nas proximidades da cabes

ceira, infeio da linha divisoria N. S., entre 05 municipios do Rio Cinzas
e Ribeirdo do Binhal. -

S

5 — Com ‘o municipio de Ribeirfo do Pinkal:

Comeca no ponto, nas proximidades <des cabeceiras do braco esquerdo
do ribeirdo Pau d’'Alho, inicio da linha divisoria N,S, entre os municipios
de Ribeirdo do Pinhal e Rio Cinzag, dai alcanca o espiglo divisor do
Ribeirdo Grande e Laranjinha e seaus por éste até a foz do primeiro
no segundo. v

MUNICIPIO DE AMOREIRA l
(ex - S8o Sebastiio da Amoreira) @ &

I — LIMITES MUNICIPATS

LINHAS DE LIMITES
1 — Com o municipio de Assai: !
Comeca na confluéncia dos rios Trés Barras e Pauto, sobe pelo primeiro,
até o cruzamento da estrada de Assai e segue por esta, no sentido Noriz
até a segunda estrada que vai para Cabiina, segue por esia uitima no

sentido Leste e depois Norie, até o eruzulmento com o rio Tigre, pelo qual
desce até o 16z do cérrego Diamante, ey

Pl

2 — Com o municzpio de Urai: ' '
Comeca na {6z do ¢orrego 'Diamgnte no rlo ‘do 'Tlgre, desce o ultima,
até sua féz no 'rlo Congonhas. -

3 — Qom [ munlcxpm de Cornelio Procbpip.

Comega-na féz do rio do Tlgre, no rio Congorna.s sohe por &ste, &ué 1

féz tdo ribeirdo Congonhinhas '
.

4 — Com o mumclplo de Nova Fitima (ex-Tulhas):

' Comega na 6z do rio Con'lonmhhas, no rio Congonhas sobe por este
aié a {62 do ribeirdo do Salto. , .

. 5 — Com o municipio de S. Jeronimo da Serra (ex-Araiporanga)

Comeca no rio Congonhas na £6z do ribeirdo do Salto, sobe por é&stc
até sua cabecelra daf procura seu contravertente, que ¢ um dos afluentes
da margem esquerda do rio Paulo, vai,por uma linha rela 4 cabeceira dc

. mencionado corrego desce por €ste até sua f6z no rio Paulo e por éste at:

‘sua foz no rlo Trés Barras.

] t

‘II — DIVISAS INTERDISTRITAIS 1
LINHA DE DIVISA, ‘ v

1 — Enfre os diffrites de Nova América da Colina e Amoreira:.

Comeca no rio-Congonhas na {6z do ribeirdo da Portetra pelo qual sobe
até sua cabeceira de onde em reta alcanga o ¢dtovelo du estrada que far
ditvsa com o municiplo de: Assai .

! MUNICtPIO DE ANDIRA’
‘ I'— LIMITES MUNICIPAIS '
LINHA DE LIMITES

1 — Com o Estado de Sdo Paunla: ‘ A

Da £6z do rio das Cinzas no rio I :a.ranapsa.nem~ sobe por este até & for -
do ribeirdo das Antas, .-

2— Como municmlo de Camba"a. 1

"Comeca no. rio Paranapanema na {6z do ribeirdo das Antas, por &ste
acima até sua cabecejra, de. onde, cm reta, alcanza o espigdo divisor clas
aguas dos.rios, Paranapanem? e Cinzas. R

3 — Com o municiplo de Jaca?ezinho‘ '

Comega no eepizio divisor de #zuas dos rios Pamnapanema e Cinzas
defronte & cabeceira do ribeirio das Antas, segue pob éste divisor até fron-
tear a cabecelra do ribeirdo Barreiro Grande, vai a 2sta cabecgiva, desce pelo
ribeirdo até sua 16z do no das Cl.nzas. '

4 — Com o municlpio de B:md(irantes'
Comeca na f6z do ribeirdo Barrciro Grande nio rio du= Cinzas; por ésle
abaiXo até a sua conﬂuéncla com 0 rio Laranjinha.

5 — Com o mumclpio de Santa Mariana:
+  Comega na confluéncia dos rics Laranjinha e Cinzas, tlesce por éste ate
sua féz.no rlo Par anapan“ma. i '

| .
I
II = DIVISAS INTERDISTRITAIS : |
> LINHA DE DIVISA ! ) '

1 — Enire os distritos de Andiri e Itambaraca'

Cemega no rio Paranapanemsg, na 0z do rlperao Jacutinga, pelo qual
sobe até a f6z do cérrego Jag'uara. por éste acima até sua cabeceira, de
onde val em reta, & cabeceira do coitego Pacy, pelo qual :l“'ice até sua'foz
no rio das Cinzas

| MUNICIPIO DE ANTQNINA
. , ! . \ 1
I — LIMITES MUNICIPAIS i !
LINHA DE LIMI’I‘ES T

1 — Com o muricipio de Timbu. } ! !
Comeca na ligaciio das serras. da Graciosa e dos argdos e segue pela
cumiada desta Gltima serfa até o seu ponto intermeciario sistre as cabeceiras
opostas dos rios Tucum e Qeste e ‘Coptias a Leste, segne por esta serra e

denefs, sw cessivamente pala cumiada das serras ‘d ¢ Capivari, do Cabes-
tante e da Vircem Maria até o,mouto e oue sé inicia a Serrinha  de
diregio gcta; para Sueste.

'44 . | , o .
2 — Com ‘s T unieipio uv "Guaretuceahat ;

Do ponto da serra da Virgem Ma.pa em mie se 1n1c1a a Serrmha segue
por esta, gue separa ps aguas que correm respectwgmem,e para as baias
de Guaraque¢aba e Ailitonina at,e o morro da Divisa, no espigao do Fei-
ticeiro. . ;

1 . LR -

3 — Com o municipie de: l'arnnn"ua.

Comcea no morro da Divisn - espigio do Felticetro, 'de onde. na dire-
¢do gerdl sudoesie seguindo & cupi.ada deste espipdo do Fejticeiro e pas-
sando pelog cumes dos morros do Bice Torto ¢ do Feiticewo ¢ depois pela

! ~
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cumiada do espigio do Quatingé até alcancar o rio Nacar, pelo qual desce i

adnn

™
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até sus 16z, para daf, acompanhar a costa maritima de sudoeste até aleancar
& reta que do extremo sul desta costa comhecida pelo nome de Ponta-Grossa,

val & 162 do rlo Jacared

4 -— Com o munleirio de MorreteS:
Dsa 162 do rio Jacarei, segue pela costa até alcancar o talvégue do rio

Nhumdiaquara. sobe por éste até a 16z do rio Sepetanduva e por ésie acima
até sua cabeceira principal conhecida por arréio Séco na serra dos Orglos
e daf slcanca a cumiada desta serra, segue por éste até sua ligagho com &

serra da Gracloss,

II — DIVISA INTERDISTRITAILS
LINHA DE DIVISA

1 -— Entre os distritos de Antonina e Cacati: N\
Da cumiads da serra dos Orgaos, no ponto fronteiro a mae g?.

rio-atéi

amg

ceira do rio das Pedras, val. em reta, a essa cabeceira, dese l;n
& sua 6z no rio Cacatll e por éste abalxo até sua foz onde gedrap
a costa norte da bafa de Antonina alecanca a 162 do rio Cachpéf, por éstes~

acima até a f6z do rio Turvo e por éste até sua cabeceirsy na serriﬁl}a{: ‘

mails préxima e a0 sul da estrada da linha telegrafica que pqr af passaf|
MUNICIPIO DE ALVORADA DO SUL
I — LIMITES MUNICIPAIS

LINHA DE LIMITES

.

1 — Com o Estado de Sio Paulo:
Comega na {6z do ribeirfo Vermelho no ric Paranapanema ¢ sobe por

éste até a £6z do ribeirao Bonito,

2 —— Com o municipie de Primeiro de Maio:
Comeca no rio Paranapanema, na 6z do ribeirio Bonito e sdbe por

éste até a 16z do cérrego das Vergbnteas,

3 — Com o municipio de Bela ViSta do Paraiso:

Comega na {6z do corrego das Vergonnteas no ribeirdo Bonito, sobe por
éste até sua cabeceira, daf alcanca, em reta a cabeceira do cérrego Ponta
Pord e desce por éste até sua f6z no ribeirio Vermelho,

4 — Com o municipio de Florestapolis:

Comeca na f6z do cérrego Ponta Pord no ribeirfo Vermelho e desce
por éste até a féz do primeiro afluente da margem esquerda a montante
da f6z do cdrrego Ita-Verg. :

5 — Com o municipio de Porecaty;

Comeca na 16z do primeiro afluente do ribeirio Vermelho a montante
da {6z do ¢orrego Ita-Verd e desce pelo ribeirfio até sua foz no rio Para-~

napanema.
MUNICIPIO DE APUCARANA

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES -

1 ~~ Com o municipio de Arapongas:

Comeca na {6z do ribeiric dos Dourados no rio Pirapd, sObe por éste
até a {6z do ribeirio Caviuna, por ésie Aguas acima até a 16z do cérrego
Itambé, por éste acima até sua cabeceira dai por uma linha reta alcanca
a cabeceira do ribeirfio do Saci, por ¢ste abaixo até a sua {6z no ribeirdo

do Cerne.

2 —~ Com o municipio de Londrira:
Comeca na f6z do ribeirfio do Saci no ribeirdo do Cerne, por éste aguas

abaixo até a sua f4z no rio Taquara.

3 - Com o municipio de Araruva:

Comeca na féz do rio do Cerne no rio Taquara sébe por #ste até sua
cabeceira, dai por uma linha séca 2'canca a cabeceira do cérrego Douro
desce por éste cérrego até sua 6z no ribeirdo Barra Nova desce por wultimo

até sua 6z no rio Bom, desce por écie até a f6z do rio Bom, desce por

éste até & 16z do rio Das Antas, -

4 — Com o munjcipio de Faxinal:
Comega na f6z do rio das Antas no rio Bom, por éste aguas abaixo

até a 16z do rio Marumbi.

5 — Com o municipio de Jandala do Sul:

_Comeca no rioc Bom, na {6z do rio Marumbi, sébe por éste até sua ca-
beceira, dai por uma linha séca alcanca a cabeceira do cérrego:Irai, por
éste 4guas abaixo até sua foz no rio cos Dourados e nor éste até a f6z do
Cérrege das Orquideas.

6 — Com o municipio de Mandagnari:

Comeca na 62 do Cérrego das Orquideas no ribeirdo dos Dourados,
desce por éste até sua foz no rio Pir=a3.

I — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Apuca-ana e Pirapé:

N\ g N
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aleanga a cabeceira & mais préxima dum brago esquerdo do corrego Man-
gueira, desce pelo mesmo brago e pelo referido corrego até sua 16z no rio
das Pitangueiras, sobe por éste até sua cabeceira e daf, por umsa linha reta
& estrada de rodagem denominada de Pirapd., acompanha esta no sentido
de Arapongas, depois pelo espigio divisor de &guas entre & cabeceira do Tie
Bandeirantes do Norte e ribeiric Ema, onde existe a estrada vicinal que
acempinha o mencionado espigAo; segue por esta sté encontrar a divisa
reta entre os lotes 72 G ¢ 13 M da Gleba Pandeirantes Jdo Norte, alcancande &
cabeceira do corrego Guala por éste nbaixo até sua 16z no rie Bandeirantes
do Norte: dal, em linha reta até & cabeceira do cérrego Aipim, por éste
até sua f6z no ribeirfo Trés Bocas, por éste abalxo &té encontrar o cruza-
mento da estrada de rodagem de Rolandia~-Trés Barras denominada Bule.

2 — Com o municipio de Londrina:
omeca na estrada Rolindia-Trés Barras; denominada Bule no ponto

@ ;é‘r' amento do ribeirio Trés Bocas: segue esta no sentido Sul, até um

porrva-ghde faz canto na divisa dos lotes 23 e 37A da fazenda Trés Bocas:
"dai e‘nt;: ta alean¢a a barra do ribeirdio do Saci, nc ribeirio do Cerne.

Y, 3 — Cpm o municipio de Apucaranat

. Comech no ribeirio do Cerne, na 62 do ribeirfio do Saci. sébe por éste
' dté sua wapeceira; daf, em linha reta alcanca a cabecsira do cérregq Itambé,
‘desce porgéste até a {6z do ribeirdo Cavilna e por iéste abeaixo até sua 10z
np rio Pirapo, dai, abaixo & £6z do ribeirdo dos Dourados.

R, B}
ﬁj\“ VL Com o municipis de Mandaguari:

+" Comeca na 6z do ribeirio dos Dourados, no rio Pirapo e por éste abalxe
até a f6z do ribeirdc Paranagud.

5 — Com o municipio de Astorga:

Comeca no rio Pirapd, na {6z do ribeirio Paranagud sobe por éste até
sua cabeceira, daf, por uma linha séca alcanca & cabeceira do :ribeirdo
Pimpinela. .

IT -~ DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA .

1 — Entre os distritos de Arapongas e SabAndia:
Comeca no rio Pirapod, na téz do ribeirfo do Lagendo por é&ste acima
até sua cabeceira e daf, por uma linha reta até salcanger a estrada de

Pirapg, .
1 %

MUNICIPIO DE ARARUVA

I —~ LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Londrina:
Comega na 16z do ribeirdc do Cerne, no rio Taquara, desce por éste até

sua féz no rio Tibagi.

" 2 — Com o municipio de Sio Jerénimo dz Serra (ex~Araiporanga):
Comeca na féz do rio Taquara, no rio Tibagf, sobe por éste até a fOr
do rio Apucarana,
3 — Com o municipio de Ortigueira: '
Comegs, no rio Tibagi, na 6z do rio Apucarana, séhe o ultimo, até sue

cabeceira,

4 — Com o municipio de Faxinal: .

Comecs. na cabeceira do rio Apucarana, déste ponto alcangas, por ume
linha séca, a cumiada da serra da Apucarana, segue & mesma no sentidc
noroeste, até frontear s cabeceira do rio das Antus, alcanga esta e segu¢
rio abaiko até a 6z do rio Piai Mirim,

5 — Com o municipio de Rio Bom:

Comega no rio das Antas, na 6z do rio Plaf Mirim, segue por éste atc
sua cabeceira mais alta e desta por uma linha séca e reta, até a cabeceir:
do rio Bom e segue o rio abaixo sté a 6z do ribeirfic Barra Nova.

6 — Com o municipio de Apucaranat .

Comeca no rio Bom, na f6z do ribeirdo Barra Nova, sobe por éste at.
a féz do cérrego Louro e por éste até sua cabeceira, dal pcr uma linha séea
alcang¢a a cabeceira, dai por uma linha séca aleanca a cabeceira do rio Ta-
quara, desce por éste até a 16z do ribeirdo do Cerne,

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos' de Araruva e Tamarana:

Comeca no rio Taquara, na 6z do rio Clementino, sébe por éste, até su:
cabeceira e dai por uma linha séca, aleanca o divisor das &guas Ivai-Tibag
segue por éste espigho no sentido sul, até frontear a cabeceira do rio Box

- MUNICIPIO DE ARAUCAEIA

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES
“

1 — Com o municipio de Campo Largo:

Comeca no rio Iguacy, na {6z do rio Verde, sdbe por éste até a foz @
arrdio Pecegueiro e por €sté acima até sua cabeceire e cal, em reta, a c2
beceira do arrdio Cachoeira, de onde por outra re:ia, alcanca a cabeceira ¢
arréio do Enéas: desce por éste arrdio até sua {0z no rio Passa Una

depoils, por éste acima até a féz de seu afluente da margem esquerda qu

Comeca na {6z do rio Caviuna o rio Piraps, sobe por éste ultimo e
tem sua cabeceira no lote n.* 5 da Colénia Tomaz Coelho.

depols peio cdrrego Jurema até sua cabeceira mais préxima do entronca-
mento da estrada Ric Bom, ¢com a ds Pirapé Apucarana, vai a esse entroca-
mento e segue pela estrada no seni. !> do Rio Bom, até frontear a cabe-
ceira do rio Piagaguirtt, alcanca esta o desce até o rio Cambira e por éste
abaixo até o Rlo Bom,

MUNICIPIO ['T ARAPONGAS

t :

2 — Cem o municipio de Curiliba:

Comeca no rio Passa.Unz, na f62 de seu afluents da margem esquerc
que tem sua cabeceira no-lote n. 5 da Colonia Tomaz Coelho. .sébs{ ol
éste até encontrar a divisa da colbénia no lote n.» 5 ¢ por esta divisa ale €r
contrar a primeira agua que desce Para o rio Barigui; segue por esia a:

I — LIMITES MUNICIPAIS sua foz no rio Barigui, pela qual desce até sua fé2 no rio Iguagu.

LINHA DE LIMITES
3 — Com o municipio de Sio José dos Pinhois:

Da f6z do rio Barigui, no rio Isuagu, sobe por ést: até a f6z do r
Mauricio e por éste acima. até a 6z do ribeirdo das Cngas, pelo qual &6k

1 — Com o municipic de Rolindia:
Comeca na cabeceira do ribeirfo Pimpinela, dai, por uma linha reta,
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até sua cabeceira, e aleanga o espigio divisor de dpuas dos rios da Vaiomm !
e Iguagl; segue pela cumiada déste divisor até defrontar com 2 cabeceira |
do rio do Caf,

4 — Com o municipio de Contcndat

Do ponto fronteiro & cabeceira do rio do Cai, no espigio divisor entre
os rios Iguacll e da Vdarzea, cegue pela cumisda déste divisor até defrontar
com a cabeceira do ribeirio da Gralha, alcanca esta e desce por éste ri-
beirfio e depois pelo rio das Ongas até a estrada de rodagem Araucdria-
Lapa; segue por csta estrada até o rio lzabel Alves, pelo qual desce até sua
16z no iro Iguacu e por esta abaixo até a féz de um afluente e jusante do
rio Izabel Alves.

5 — Com o municipio da Lapa:
Comeca na féz de um afiuente que € a jusante do rio Izabel Alves no
rio Iguaci, por éste aguas abaixo até a 6z do rio Verde.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 - Entre oS distritos de Arauciria e de Guajuvira:

Comega ha estrads gergl de Araucdria-Lapa, na ponte sébre o rio das
Ongeas; desce por éste até sua féz no rio Guajuvira:; desce por éste até
sua 16z no rio Iguagl; sébe por éste até a f62 do rio Campestre (ant
Jaed) e por éste acima até a sua cabeceira mais alta; dai, em lin
até alcangar a estrada que se dirige & colénia Cristina, seguindo
estrada até encontrar o lmite do municipio de Campo Largo.

MUNICIPIO DE ASSAL

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o maunicipio de Urai: £
Comega na cabeceira do ribeirdo Jatafzinho e dat em linha etlhglcanqa
o espigdo divisor das aguas dos rios Tibagi e Congonhas; acom
até defrontar a cabecewra do corrego Diamante ¢ por éste abai ate ggq‘
confluéncia com o rio do Tigre. T

v,
i,
™ ]

2 — Com o munjcinio dé Amoreira: (ex-Séo Sebastidio da Amoreira)

Comeca na confluéncia do corrego Diamante no rio do Tigre, sbe pelo
Gltimo até o cruzamento da estrada de rodagem de Cabitina, segue por esta
no sentido sul, depois oeste até o cruzamento da estrada de rodagem Assai-
Trés Barras, segue a ultima no sentido sul até o cruzamento com o ribzirdo
Trés Barras, desce pelo Mliimo até a sua confluéncia no rio Paulo.

3 -— Com o municipio de Sio Jerdnimo da Serra: (ex-Araiporangal
Comeca na {6z do rio Paulo no rio Trés Barras, por éste abaixo até sua
16z no-rio S0 Jerdnimo e por éste abaixo até sua {0z no rio Tibagl.

4 — Com o municipio de Londrina:
Comega na 6z do rio Sio Jerénimo, no rio Tibagi; desce por éste até a
foz do ribeirio do Limoeiro. .

5§ — Com o municipio de Ibipord:
Comega na féz do ribeirdo do Limoeiro, ng rio Tibag{; desce por éste
até a foz do ribeirdo do Tigre, afluente da margem direita. do rio Tibagi.

6 — Com o municinio de Jataizinho:

Comega no rio Tibagif, na 6% do ribeirko do Tigre; sdbe por éste até
encontrar a refa que no rumo verdadeivo N.S., vem da cabeceira do corrego
Ipé; segue por esta reta, alcanga a ceheceira e desce pelo cérrego até sua
192 no ribeirdo Jataizinho, pelo qual sobe até sua cabeceira.

MUNIC{PIO DE ASTORGA .S. ' \{

I - LIMITES MUNICIPAIS
- LINHAS DE LIMITES

1 — Com o municipio de Jaguapiti:

Comega no rio Pirapd, na 4z do rio Bandeirantes do Norte, sébe por
éste, até a £0z do ribeirdo Driades.

2 — Com o mun.icrplo de Rolindia:

Comega 1.0 rio Bandefrantes do Norte, na féz do ribeirdo Driades, sébe
por éste até a foz do ribeirdo Pimpinela e sobe o Gltimo até & sua cabeceira,

3 — Com 0 municipio de Arapongas:

Comega na cabeceira do ribeirdo Pimpinela, dai por uma linha séca al-
-canga & cabeceira de seu contra vertente, denominado Ribeirfio Paranagui,
desce por éste até sua f6z no rio Pirapé.

4 — Com o municipic de Mandaguari:
Comega no riveirdo Paranagud, La f0z do rio Pirapé desce o ultimo
até a 16z do ribeirdo Alegre.

5 — Com o municipio de Marialva:
Comega na f6z do ribeirio Alegre, no rio Pirapd, desce por éste, até
encontrar & foz do ribeirfo Sarandi.
6 — Com o municipio de Maringi:
Comeca na féz do ribeirfo Sarandi, no rio Pirapé, desce por éste até a
16z do ribeirdae Atlantico.

7 — Com o municipio de Mandaguari: (ex-Vila Guaira)
Comeca na f6z do ribeirdo Atlantico no rio Pirapo, desce por éste até
a 16z do ribeirio Jacupiranga.

8 — Com o municipio de Nova Esperan¢a: (ex-Capelinha)
Comega na f6z do ribeirdo Jacupiranga no rio Pirapd, desce por éste
até a 10z do ribeirfo Bandeirantes do Norte.

II — DIVISAS INTERDISTRITALS
LINHA DE DIVISA

1 — Eni{re os distrives de Santa Zélia ¢ Igara:

a éstev i<

d

t

oot 4

Comega na rie Bandeirante do Norte D& divisa da Gleba 1. 3 da Colonta

R

“7ara, segue por esta divisa até 2 divisa dos lotes n.°s 1 e 2 da referida G

af segua pela divisa dos Jotes ns 1 ¢ 2 até o :ibeh-ac Icara, pelo qua!
2té a linha de ¢l.lza Jas teiro, do Jta. de Tertas Mii'e do Parand.

2 — Enire os dis'riias de Yeara ¢ Asiorga:
Comega na divisa do muaicivio de Rolancia ra linta co divis
erras da Cla. de Terras Norie do Parané e sezue por esia linba de

até o ribeirdo Igara.

3 — Entre os distritos de Santa Zélia e Aéforgm:
Comeca na linha de divisa das terras da Cia. de Terras Norte d

ranéd no ribeirfio Igara, sdbe por-éste até sua cabaceira, de ondz em
alcanca o espigio divisor dos rios Pirapd e Bandeirantes do Norte, dal
0 espigdo divisor dos rios Pirapé e Bandeirantes do Norte; daf segue
pigho divisor até a linha rets que liga a cabeceira do segundo afluer
ribeirdo do Interventor com a cakeceira do quarto ribeirdo afluen
margem direita do rio Pirapd.”

4 — Entre os distritoc de Santa Fé e Santa Zélla:
Comeca no rio Bandeirantes do Norte na fiz do ribeirio do Interv

pelo qual sobe aié sua cabeceira de onde em reta aleanga ¢ 3spiglo _('
dos rios Pirapé e Bandeirantes do Norte em diredfio ao quarto ri'

- Entre os distritos de Santa Fé e Astorga:

eca no espigho divisor dos rios Pirapd e Eandeirantes do Na
liga a cabeceira do segundo afluente da margem esquerc
terventor com a cabeceira do guartc ribeiréo afluente da m.
rio Pirapd, alcanga esta iultima cabeceirs e desce pelo

, ! - MUNICIPIO DE BANDEIRANTES

i
: 4} 1 ~ LIMITES MUNICIPAIS
R LINHA DE LIMITES
A \‘ -t

v ,,1"/ Com o municipio de Andira:

Comeca na-confluéncia dos rios Laranjinha e.Cinzas, s6ébe por &
txmo ate a f6z do ribeirio Barreiro Granda.

2 — Com o municipio de Jacarézinho:
Comega na f6z do ric Barreiro Grande, no rio das Cinzas e sébe po
até a 16z do rio Jacarézinho. .

3 ~ Com o municipio de Santo Antonio ¢a Platina;
Comeeca na f6z do rio Jacardzinho, no rio das Cinzas, sébe por &s
a f6z do ribeirdo do Bugre ou Peroba.

4 — Com o municipio de Abatii:

‘Comeca no rio das Cinzas na £63 do ribeirfo do Bugre ou Perob:
éste acima, até a f6z do terceiro afluente, cuja cabeceira defronta a
ceira 4o ribeirdo Cahitna.

5 — Com o municipio de Santa Amélia:

Comeea no ribeirfo do Bugre on Peroba na féz de wm afluente da
gem esquerda que é contravertente da cabeciira do ribeirio Cablina;
o aludido afluente até sua cabeceira, daf por uma linha reta alcanga a
ceira do riheirdo Cabilng desce por éste até sua fox no rio Laranjini

6 — Com o municiplo de Sants Mariana:
Comega na foz do rio Cabiina no rio Laranjinha, ¢ desce por €s

sua confludncia com o rio das Cinzes
MUNICIPIO DE BARRACAQ fg " 5

1 — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Santo Antonio:

Comega ns divisa internactonal Brasil-Argentina, em frenfe a
ceira do Lageado Grande, de onde alcanca esta e desce por éste até s\
no rio Capanema, desce por éste até a féz do arr¢io Tamandud, sob
éste até a f6z do primeiro afluente da margem direita, pelo qual sét
sua cabeceira; dal. em reta a cabeceira mais préxirna do arréio Séo 1
pelo qual desce aié sua {0z no arrdio Ligagio,

2 — Com o municipio de Francisco Beltrao: - »

Comeca na 6z do arrblo Sdo Bento, no arroio Ligagio, pelo qua.

até sua cabeceira, daf alcanca em reta a cumijada da serra do Cape

—~ segue pela cumiada da serra no sentido sul até a divisa Parana-f
Catarina.

3 — Com o EStado de SBanta Catarina:

Comeca no .ponto de intersec¢do da cumiada da serra do Capa
na divisa do Parand com o Estado de Santa Catarina, segue por est
encontrar ¢ marco internacional Brasil-Argentina.

4 — Com. a Repiiblica Argentina: ]
Comeca no marco da divisa internacional Brasil-Argentina e zegu
esta divisa até frontear a cabeceira do Lageado Grande.

MUNICIPIO DE BELA VISTA DD PARAISO ﬁ&
I — LIMITES MUNICIPAIS B

LINHA DE LIMITES i

1 «— Com o municipio de Primeiro de l¥izia:

Comega no ribeirio Bomnito, na 16z do cérrego das Vergdnteas, pelc
sobe até sua Interseccio com a’ divisa das colonins Yndiandpolis ou Co:
seguindo pela referida divisa até o espigfo divisor de Aguas dos ribeirc

Bigu4 e do Cerne. ) e e e e m ot

2 — Com o municipio de Serto=anolis: CTTT T e T
Comega no divisor de dguas dos ribeirdes do Bigud ¢ do Cerne, na !

secqho das coloniay Ingiaudpolls. ok Corvedor ¢ Virtandpolls ¢ segue
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. eom a divisa das terras da Cia. de Terras Norte do Parana, segue esta ul-

divisa no sentido sul aié alcangar o prolongamento da divisa Oeste-leste das
terras da Cia. de Melhoramentos do Parand.

3 — Com o municipfo de Londrina:
Da interseccho da linha de diviss da colonia Indianépolis ou QCorredor

t.ma divisa até o cruzamento da estrada Londrina a Bela Vista do Paraiso.

4 — Com o municipio de Cambs:

Da interseccio da linha de divisa das terras da Cia. de Terras Norte
do Parani, com a estrada de Londrina a Bela Vista do Paraiso, segue pela
referida divisa no sentido Oeste até seu cruzamento com o ribeirdo Vermelho.

5 — Com o munlclplo de Rolandia:
Comega no cruzamento do ribeirio Vermelho com a divisa Este-Oeste

das terras da Cia. de Terras Norte do Parand, segue esta divisa até alcan~
¢ar a estrada de Jaguapiti a Rolandia. .

6 ~— Com o munjcipio de Jaguapiti:

Comeca no cruzamento anterior sﬂguindo pela estrada no sentido NWor-
te até alcancar a estrada gue vai de Sertanodpolis a Zacarias de Goes, e dai,
em reta, até alcancar a cabeceira do ribeirio do Capim.

T — Cnm o muniecipie de Alvorada do Sul:

LComeca ha foz do coérrego das Vergbnteas no ribeiréo Bonito, sobe por
éste até sua cabeceira, daf alcanga, em reta, a cabeceira do cérrego Pouta
Poré e desce por éste até sua foz no ribeirdio Vermelho.

8 — Com o municipio de Florestanolis:
Comeca na foz do cérrego Ponta Pora, no ribeirde Vermelho, so‘be .por Q
éste e depois pelo ribeirdao Grande e cocrezo do Dr. Carlos até sua ¢ ‘k
ra, de onde alcanea o espigio divisnr Bandeirantes do Norte e
Grande. em reta, val 4 caheceira do ribeirfo do Capim. C}a
.

MUNICIPIO DE CAMBE

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

3 — Com-o-municiplo de Londrina: ﬁ

Comeca na divisa Este-Oeste das terras da Com erYaG:. Nngew
do Parand, no cruzamento com a estrada de Londrina s Bela ‘Vista do Pa-
rafso, segue por esta no sentido Sul até defrontar a cabeceira do cérrego
da Jatide, desce por éste até a sua foz no ribeirdo Jacutinza, pelo qual sobe
até 'a sua cabeceira; dai, em linha reta, até encontrar a cabeceira do ri-
beiriic do Cambé; desce por éste até a estrada denominada do Cafezal, se-
cue por esta. no sentido sudoeste, até alcancgar o ribeirfio Trés Bocas, sobe
por éste alté alcangar a estrada denominada do Bule.

2 — Com o Municipio de Rolandia:

Comeca no cruzamente do ribeirfo Trés Bocas, com a estrada de ro-
dagem denominada Bule, segue por esta no sentido nor:e, até cruzar o cor-
rego do Pedroso; daf por esta Agua acima, até sua tabeceira. donde al-
canca em linhn reta a cabeceira do corrego Flor, por éste abaixo aié sua
foz no ribeirdo Barra Grande. e por éste abaixo até sua fox no ribeirdo
Vermelho, pelo qual desce até encontrar a<dinha de divisa leste- oeste da Cia.
de Terras Norte do Parana.

3 — Com o municipio de Bela Vista do Paraiso:
, Comega no cruzamento do ribeirfo Vermelho com a divisz este-oeste das
terras da Companhia de Terras Norte do Parana. segue por esta no sentido
leste, até o cruzamento da estrada de rodagem de Londrina & Bela Vista do’

MUNICIPIO DE CAMPO LARGO

A~ LIMITES MUNICIPAIS
; LINHA DE LIMITES

MUNICIPIO DE BCCAIUVA DO SUL (
i T — Com o!municxpm de Ponta Grossa:
I — LIMITES MUNICIPAIS i : Da cabeceir,a do rio Tibagi. alcanca, pela reta mais curca, a cumiada do
—. LINHA DE LIMITES Yo « diviser de 4guas entre os rios Tibagi e Ribeira, pela quel sepue até defrontar
\" ", &-cabecefra do' rio Conceicdo, vai, em reta, a esta cabeceira e desce por éste

1 — Com o Estado de Sio Paule:
Comeca na foz do ribeirdo do Rocha no rio Ribeira. desce nor es{& ate /‘
a foz do rio Pardo, e por este acima até o foz do rio Capivari. -

2 « Com o municipio de Timbu:
Comega na ¢onfluénceia do rio Pardinho com o rio Capwan € sobe por este

até a 102 do arroic Rathiel.

3 — Com o municipio de Colombo:
Comeca na 16z do ribeirdo Rathiel, no rio Capivari. sobe por este até a
{6z do rio Bacaetava e por este acima, até a 6z do riec Morro Grande.

4 — Com o municipio de Rio Brarco do Snl:

Comega na foz do rio Morro Grande no rio Bacaetava, alcanca em reta
a lomba do Aragazeiro e pelo qual setiie e depois pela cumiada da Serra de’
Sant'Ana até defrontar a cabeceira do ribeirdo Grande, afluente do rio

Sant’Ana.
§ «~ Com o municipio de Cérro Azul:

Comega na serra Sant'Ana em pento frontelro do ribeirdo Grande, se-
gue pela cumiada da serra até-seu entroncamento com a Serra da Bocaina,
dai segue pela cumiada do divisor das zguas que afivem de um lado, para o L
rio Ponta Grossa e ribeirdo Mato Preto ¢ de putro lado, para o ribeirao Gran-
de, até defrontar com a cabeceira do ribeirio do Rocha, vai a esta cabe-
ceira e desce pelo ribeiréo avé sua foz no ric Ribeira.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS !
LINHA DE LIMITES

1 ~— Entre o3 distrito de Paranai ¢ Tunas:

L

Comega no rio Ribeira, na foz do rio S. Sebastido, sobe por este até a
foz do ribeirdo da Serra e por este a’ima até sua cabeceira, dai em reta ac

ribeirdo do Rocha,

"2 — Entire os distritos de Tonrs » Rocajuva do  Sul:
Comega no ric Parde na foz co i Uberaba e por este acima e apds pelo
rio Putund até sua cabeceira, alca~a a serra da Bocaina e segue pela

cumiada desta, até a divisa com o mu:icipio de Cerro Azul.
MUNICIPIO DE CAMBARA

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 «— Com o Estado de Sio Pauis:

Comeca na foz do ribeirdo dar Antag uwo rio- Paranahanema, sobe por
éste até o lugar denominado Pedra 1 ranca.

2.-— Com ¢ mumcnpm de JacariiiLlo:

"

Comega no rio Paranapanema. Ii» iugar denominado Pedra Branca, daf,
em reta, de rumo Norte-Sul até o ¢ nigdo divisor entre as aguas do arrdio
Prateado e Ribeirdo Farwura, pelo qua! sexue aid o €spigio dos ribeirdes Ta-
quaral e Fartura, por éste até o espitio divisor das aguas entre ox r.os Cin-
zas ¢ Paranapanema, pelo qual scgue até defroniar a cabeceira do ribeirdo

das Antas.

3 — Com o municipic d¢ Andira:

rios Cinzas e Paranapanema, defron-

Cumeca no espiglo divisor entre ox
aleanca csta e desce pelo ri-

te a cabeceira do ribeirdo das Antas, de onde

" rio atéa toz.fdo rio Guarituva.

4,-.u\ T

" T F% _Com o municiplo de Castro:

e~ ~Comeca na foz do rio Guarituva, ne rio Ribeirinh:, por ésie abalxo até
a foz do rio da Tapera.

3 — Com o municipio de Rio Branco do Sul:

Comeca no rio-Ribeirinha, na foz do rio Tapera, sobe por 8ste e depoLs
pelo ribeirfio do Calva até a sua caheceira, de onde, em reta, alcanca a ca-
biceira do rio Pavdo, pelo qual desce até sua foz no rio Agungui. por éste
acima até a foz do ri¢ Tacanica.

4 ~ Com 0 municipio de Timoneira:

Comeca na foz do rioc Tacanica, no rio Agungui, por éstz acima até a
foz do rio Ouro Fino, pelo qual sobe até a foz do eérremo Fric, por éste aci-
ma até sua cabeceira, de onde, em reta, alcanca a estrada de rodagem de
Campo Largo a Freguesia e por esta até o entroncamento do caminho due
val a Javacaenzinho, peloqual Prossegue até o rio Verde, no agude dos
Limas; dai, em reta, & foz do rio Cachoeira no rio Passa Una.

5 -~ Com o municipio de Curitiba:

Da 16z do rio Cachoeira, no rio Passa Una, desce por éste até a foz do
-arrdbio gue tem sua cabeceira no lote n.° 5 da Colonia Tomaz Coelho.

6 — Com o x'mmicipio de Araucaria:

Do rio Passa Una, na foz do arréio que tem sua cabeceira no lote n.° 3
da Colonia Tomaz Coelho, desce pelo rio Passa Una, até a fcz do arrdio do
Enéas, por éste acima até sua cabeceira e desta, em Teta,'a cabeceira do
arrdio da Cachoeira. de onde, em reta, aleanca a cabeceira do arrdio Pe-
cegueiro pelo gual desce até sua foz no rio Verde e por éste até o rio Iguagu.

? — Com o municipio da Lapa:

Da foz do rio Verde, no rio Iguact, desce por ést2 até a foz do rio dos
Papagalos.

8 — Com o municipio de Porto Amazonas

Iguacy. na foz do rio dos Papagaios sobe por este até o cruzamento com
a estrada Curitiba-Palmeira.

§ — Com o municipio de Palmeira
Do ponto de eruzamento da estrada Curitiba ~ Pzlmeira no rio dos Pa-
pagaios, sobe por éste até sua cabeceira e dai, em reta, a cabaceira principal

do rio Tibagi.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Sao Silvestre ¢ Trés Cirregos:
Comeca no rio Acungui. na {6z do cérrego Bico c¢i2 Pedra. sobe por esFe
~ até a sua cabeceira. de onde alcanca, em reta, o guilometrc 63 da rodovia
denominada Cerne, dai, e reta, de rumo verdadeiro Este-Oeste alca.nt:a o

1j0 Conceicéo.

2 — Entre os distriios de Sio Luiz do Purani ¢ Trés Corregos: i
Da cabeceira do aridio Purani, desce por &ste e depois pelo rio Agungui
até {oz do riy Taguara. V4

S — Entre os disiritos de Joio Eugénio ¢ Sio Luis do Purunia:
Comeca na estrada de Curitiba a Palmeira, no ponto em gue éste cruza
a serra de Sdo Luiz: dai scgue pela cumiada da Serrinba até o rio Iguagu.

4 — Entre os dis‘ritos de Camno Large e Jodio Eugénin:

Corieca na £erra de Sio Luit no cruzamsin da estrady de Curitiba a
Pauneiry, e sexue

beirdo até sua foz 1o rio Paranapanema.

por ¢sie awe o r.o Tagui, pelo qual desce wté a foz do
ribsirdo Arcial: sobe por éste wié a foz do arrcio do Rincdo e par éste aci-
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ma até sua cabeceira;’ dai, em rcta, & cabeceira do arrdio
ciano e por éste até sua foz no rioc Verde.

5 =~ Entre os distritos de Campo Larzo ¢ Ferraria:

Camega na divisa do municipio de Tumoneira no espigdo divisor dos rios
Verdes ¢ Passa Una ¢ segue peia cumiada deste até a divisa do municipio de
Araucdria, defronte a cabeceira do arréio Pecegueiro.

6 ~~ Enire os distritds de Campo Largo e Trés Cérregos:
. Comeca na foz do rio Retiro, no rio Agungui, sobe por éste até a foz do
rio Taquara.

7 — Entre os distritos de Camuo Largo e Sio Luiz do Puruni:

Comega no rio Acungui, na fuz co rio Taquara, por éste acima até a
sua cabeceira, dal & cumiada da serra de 2o Luiz, por éste, até o cruzamen-
t0 da estrada Curitiba-Paimeira. -

8 - Entre os distritos de Bateias ¢ Trés Corregos:
Comega na foz do rio Retive, no rio Acungid, desce por &ste até a divisa
do municipio.

9 -~ Entre os distrites dc Campo, Largo e Bateias:

Comeca 1o rio Agungul, na foz 4o rio Retiro, sobe por éste aié a sua ca-
beceira proxima da esiraaca de Batelas a2 Campo Largo, dai zleanga o espl- -
gao divisor das aguas entre o3 rios Acungui e Verde, € segue por este espl-

gao até a divisa do municipio, com Lunoneirz.

MUNICIPIO DE CAMI'O MOURAO

I — LIMITES MUKICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Peabiri:

Comeca 10 rio Goio-Eré e sobe por éste & {6z de 1io Gugmbaré e por este -
acima, depois peio corrego Pausinho ai¢ sua cabeceira ue nde alcanca 4m ‘-
reta a cabecewra do Lajeado Kni, 123, desce por esie ate m. i do uhelrﬁo,-
do Km. 119 de onde segue em iinna reia e secu (girecao N.EY a¥é encontyae-! | .
o rio Mourdo, prox:mo a uma estrada carrogavel aescendo
Mourdo até a sua 16z no rio Ivai. ) P :.(‘ ) R

e,
Ao n e £

T

2 = Cam o municipio de Marialva:
Comega na fuvz ao rio Mourke no rie Ivai, sobe por éste até a foz do

rip Keller.

3 — Com o municipio de Jandaia do Sul:
Comeca na fvz do rio Keller, no rio Ivai, sobe por éste até a 0z do rio

Corumbatal.

4 — Com o municipio de Ivainépolis:

Comeca no rip lval, na {6z do rio Corumbatai, sche por este até a foz do
rio Muquil&o. .

5 «= Com o municipio de Pitanga:

Comeca no rio Corumbatai na foz do ric Muguilde, pelo qual sobe até a
{6z do rio do Salio e por éste ate a estrada gue val de Puanga a Campo
Mourao € por esta até¢ o IFio Muacacos; por este abaixo até o rio Canea, por
éste e depeis pelo rio Campina aié o 1o Cantl, por este abao aié o rio
Piquiri,

6 — Com o municipie de (paraniaci:

Comeca nha f6z do rio Caniu, no rio Piguiri, desce por éste até a 16z do
rio Tourinho.

Y~ Como mumclp)o de Cascavel:

Comega na f6z do ric Tourmie, 1o rio quu.n desce por esteé até a
féz do arroio Silvestre.

§ — Com o municipio de Guaira:

Comega na {0z do arroio Silvestre, no rio Piquiri, desce por éste até a
£6z do rio Goio~Eré.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHMA DE DIVISA

—

~ 1 =~ Entre os distritos de Roncador ¢ Manburé:
Comega no rio Piquiri, na {6z do rio Gojo-Bang, sobe por este 8 depols
. pelo rio Tricolor, avé sua cabeceira de onde, em reta alcancs & estrada de
Pitangs para Campo Mouréo,

2 — Entfe os distritos de Campo Mourao e Roncador:

Comega na esirada de Pitanga a Campo Mourio, em ponto fronteiro [
cabieceira do rio Tricolor; segue pela estrada até deirontar & cabeceira mais L
préximo de um afiuente do rio Muquildo; alcanga esta cabeceira e desce pelo

afluente até o rio Muquildo. -

3 — Entre os distritns de Mamburé ¢ Campo Mourio!

s Comega na estrada de Pitanga a Campo Mourdo, em ponto fronteiro &
cdbeceira do rio ‘Tricolor; segue por éste no sentico de Campo Mowrdo e de-
pois pela estrada que val 4 Mamburé até a linha de divisa da Gleba n.*
4 da Colonia Goio-Eré, seguindo por esta até ¢ rio Cangucu: segue por éste
abaixo até a divisa da Gleba n-~ 1, seguindo por esta linha até o rio Japu
e.por este até a sua confluéneia com o ribeirde EKanchinho, de onde em
reta, alcanga a cabeceira mais proxima do rio Goio-Eré e por este abaixo
até a divisa do municipio de Peabira.

MUNICiP10 DE CAPANEMA /\( \9‘

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

+ 1 — Com o municipio de Foz do Iguaci:
Comeca na {0z do rio Santo Antonio, no rip Isuacy, sobe por éste até

p foz do rlo Gongalves Dias,

s 1Com o municipio de Cascavel:
1 “.ﬁw, e Gomeca na foz do ric Gongalves Dias, no rio Iguagu, sobe por és

a foz do rio Tormento.

5 — Com o municipio de Guaraniacd (ex-Rocinha):
Comeca na foz ¢o rio Tormento, no rio Iguacy. snbe por éste atc

‘do rio Cotegipe.

4 — Com 0 munmicipio de Francisco Belirao: )
Comega no rio lgungy, na foz do rio Cotegipe, sche por éste, até a

ribeirdo do Jacu.

5 — Com o municipio ge Santo Anionio:

Comega no riv Cotegipe, na foz do r.beirdo do Jaci, sobe por és
sua cabeceira e gzl por uma linha reia, alcanga a cabeceira do seu
wavertente gque € afiuente da margem direita do riu Ampeére, vai po:
agua abaixe, até sua foz no rio Afpére, sobe por éste, até a foz do arr
Joa, pelo gual sobe até sua cabeceira; dai em reta, a cabeceira do sei
travertente, pelo qual desce até sua foz no arrdic da Encruzithada,
por ésie aié sua foz no ric Capanems, pelo qual sobe até a foz do
do Mico e por éste acima.até sua cabeceira; dai, por uma retz, alea
dideceira do ric Tateto. desce por éste até sua foz no rio Santa Cruz, ¢
de, em reta, alcanga a cabeceira do arroio vacutinga, pelo qual desce o
foz no rio Santo Anrtonio.

6 — Com a repibiica Argentina:
Comeca na foz do arréic Jacutinga, 1o rio Santo Antonio segue po

"‘\@bau{o até sua foz, no rio lguagl.

{ by MUNIC{PIO DE CARLGPOLLS

I — LIMITES MUNICIPAIS
\ LINrIA DE LIMITLS
Com o mumc:pio de Ribeirde Claro:
g‘n ¢a na foz do ripeirdo Pizarra, no ribeitéo do Meio, sobe por é:
a f j! a agua do Lau, e por éste até sua cabaceira, de onae vai a0
divisgr dos rios Itararé-Jacarézinho, em dirego norte, até. defrontar

W,_-uﬂ pelo Tio )» vmneira cabecerra Ge agua da Barra; alcanga esta g segue por esla 4gi

wfa foz no ribeirdo Novo, pelo. gual desce até sua foz no ribeirdo Jau

.~"bal e por este até sua foz no rio liarare.

— Com o Estado de Sio Paulo:
Da foz do rioc Jaboticabal no rio Itararé, sobe por éste alé a foz

oeirdo dos Murzios. —

3 — Com o municipis de Siqueira Campos:
Da foz do ribeirdo dos Murzilos, no rio ftararé. sobe pelo ribeii,
a foz do rio Cachoeira, e por.éste até a confluincia de seus bragos prin

atcanea, dai o espigio divisor de Aguas destes e continua por ele a:
mersecgdo com v espigdo divisor de aguas dos rios Itarare e Jacarézn

4 =~ Com o municipio de Joaquim Tavora:

Da interseccao o espigfo divisor dos dowis bragos principais do ri
choeira com o espigido lvararé~Jacardzinho, segue por éste, em direcao
até defrontar a cabeceirs do ribeirdo Pizarre, alcanca esia e desce DU
beirfo até sua foz no ribeirdo do Meic.

MUNICIPIO DE CASCAVEL
I — LIMITES MUNICIPAIS . ’
LINHA D& LIMITES

1 — Com o Municipio de Toledo:

Comega no rio S, Francisco, na foz do arrcie Lopei, sobe por et
sua cabeceira; dai pela linna reta liga a cabeceira dos arroios Lopéi,
vestre até o espigao divisor dos rios Parand ¢ Piquiri.

2 — Com o municipio de Guaira:

Comega No espigdo divisor dos rios Parand e Piquiri, na linhe que |
cabeceiras dos arroios Lopei e Silvestre, segue por esta linha até a
ceira do Silvestre e por esta abaixo aié sua [0z no Piquiri, '

3 ~ Com o municipio de Campo Mourio:

Comega na 16z do arrolo Bilvestre, no rio Piguini, sobe pelo altimo
16z do ric Tourinho,

4 — Com o municipie de Guaraniagl: = e

Comega no rio Piquird, na £6z do rio Tourinho, por #ste actma a
cabeceira, daf por uma linha rets, alcangu a cakeceira do rio Torr
desce por &ste até sua [0z no rio Iguacd.

5 — Com o municipio de Capanema:

Comega na f6z do 10 Toimenta, no ric Iguagy, desce par estes ate
do rio Gongalves Dias,

6 — Com o municipio de Féz de Iguagi:

Comeca no rio Iguagy, na foz do rio Congalves Dias, sobe por es
sua cabeceira, dai por vma linha reta, alecanca a cabeceira do rio S.
cisco, desce por este, até a fOz do arroio Lopel.

MUNICIFIO DE CASTRO

I — LIMITES MUNICIPALIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o Mumclpxo de Tibagi:

Comeca na 6z do rio Pitangui, no rio leagl, desce por este até
do rio Cotia, peio qual sobe até sua cabeceira e onde vai, em reta, a
ceira do arréio Aterradinho, pelo qual desce até sua foz no rio Iapo
poT este, até o pareddo da serra da Taguars e Mucambo e pela cumiad
ta serra até defrontar a cabeceira do arrdio Cagador.

2 — Com o municipio de Pirai ¢o Sul:
Da cumiads da serra da Taquara e Mucambo alcan¢a, em reta, a
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ceira do arrdio Cagador ¢ desce por este ‘arrbip até sua foz no ¥ibéirdo Gua-
rarems e por esic abaixo até sua foz no rio Pirai-Mirim, pelo qual 5o0bs
até 8 foz do ribeiro Cachoeira e por estc acima ai¢ sua cabeceira;
daj, em linha reta, a cabeceira do arroio Bueno ¢ por es_t_e abaixe
até sua f6z no rio Pirai pelo qual sobe até a 162 do corrego Tijuco Pren_o,
sobe por este, atravessando o leito ca estrada de ferro _Sag Pal'llo - Rio
Grande até sua cabeceira: alcan¢a ¢ divisor de 4guas Pirai-Iapd e segue
pela cumiada deste espigho até deironiar a cabeceira do _ribe'u‘ép da Onga, .
vai em reta, a esta e desce pelo ribeiriao até sua foz no ric Iapd, pelo qual
sobe até a £6z do ribeirdo do Tizic e nor este acima aié sua cabeceira, dai
em reta, A cumiada da serra do Manoe¢l Grande.

3 ——~ Com o municipio de Cérro Azul:

Comeca no ponto fronteiro a caixeceira do ribeirao do Tigre no divisor
de dguas dos rios Iapo e Ribeira ¢ segue pela cumiada deste divisor até de-
frontar a cabeceira do arréio da Cam:ping, alcanca esta, e desce pelo Arrdio
até sua 0z no rio Apon ou Turvo, por cste abaixo até o salto grande, existen-
te no mesmo rio e daf, em reta, 4 cabeceira do rio do Carmo, pelo qual desez
até sua foz no rio Ribeirinha.

4 — Com o municipio de Rio Brznco do Sul:
Comega na {0z do rio do Carmo no rio Ribeirinha, sobe nor este até sua 7§
f6z no rio da Tapera.

5 .— Com o municipic ¢e¢ Campo Largo: )
Da 16z do rio da Tapera, no rio Ribeirinha, sobe por este até a confluén-
cia dos rios Guarituva e Conceigfio.
. iy

6 — Com ¢ municipio de Ponta Grossa: -

Comega no rio Rsbeirinha, na £6z do rio Guarituva, per este acima até
a {6z do ribeirdo Grande, pelo gual sube até sua cabeceira, dai, em reta, &
cabeceira do arréio Sao Miguel, desde vor este até sua {0z no ric Pitangui,
por este abaixo até a f0z do rio Mogu.m ou Calanduvas, palo gual sobe aé
sua cabeceira, contraverteunte de cabeceira principal do rio Casaanddga, al-
canca esta e desce pelo rio até um seu acdhiente que Lem sua cabeceira pro-
xima ao quilémetro 226 da linha férrea da Estrada de Ferro Sao Paulo-R.o
Grande; sobe por éste afluente até sua cabeceira, dai, em reta, que cruzgs|

a linha férrea, alcanca a mais proxima cabeceira do rio. do Areifo; por
abaixo até sua £6z no rio Pitangui, pelo qual desce até sua 62 no rio Tn&a\%

g

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS / é)' &
LINHA DE DIVISA < ~.

1 — Entre os distritos de Socavio e Casiro:

Comega no ponto fronteiro & cabuceira do arrdio da Campinal no es-
pigdo divisor de édguas dos rios Ribeiva-Iapd, seguindo pela cumia distte
espigio até defrontar a cabeceira principal do rio Iapd, de onde, ern rdta,
alcanga o ribeirdo Cunhaporanga, por éste abaixo até a foz do ri

irdo )
Sao Lourengo, pelo qual sobe até sua cabeceira, de onde vai, em retdla /” ,f’-

cumiada do divisor Ribeira-Iapd, seguindo pox éste até defroniar a cabe‘-“j
ceira do rio Caratuva.

2 — Entre os distritos de Socavio e Abapa:

Da cumiada Qo espigdo divisor de aguas dos rios Ribeira e Iapd, no
ponto fronteiro & cabeceira do rio Caratuva, alcanca esta e desce por éste
rio até sua f6z no rio Ribeirinha.
o~ 3 — Entre, o3 distritos de Castro ¢ Abapa;

Y- Comeca~em ponto fronteiro a cabeceira do rio Caratuva no espigéo
divisor: dos ri:08 Ribeira-Iapd, segue pela cumiada déste espigio até de-
frontar a cabeceira do rio Fitangui, alcanca esta e desce por éste rio até

a féz do arréio Séo Miguel, g

MUNICIPIO DE CENTENARIO DO SUL

"I — LIMITES ' MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

{ — Com o icipio de Lupionénolis:

Comega no cruzamento do ribeirdo Rondon com a linha sul' da Coldnia
Zacarias de Goes segue por esta até a linha Norte-Sul de divisa entre as
Colonins Centenarjio e Zacarias de Goes, pela qual segue até o rio Para-
napanema,

2 — Com o Estado de Bdo Paulo:

Comega no ponto extremo Norte da divisa entre a Coldnia Zacarias de
Gdes e a Coldnia Centenério, no rio Paranapanema, sébe por .bste até a
16z do ribeirfio do Tenente.

R g Com o municiplo do Porecatt: s
Oomega no.rio Paranapanemsa na £oz do ribeirdo do Tenente, pelo qual
#6be até a 6z do corrego Ibitf.

4 — Com b municiplo de Florestopolis:

Comeca na f6z do cérrego Ibiti no ribeiréo do Tenente, e sébe por éste
até sua cabeceira, de onde, em reta, alcan¢a a cabeceira mais préxima do
corrego Pernambuco,

6 — Com ¢ municipio de Jaguapitd:

Comega na cabeceira do corrego Fernambuco, desce por éste ate sua oz
no ribeiréo Pelotas, desce por éste até sua f62 no ribeirioc Contenario, sobe
por éste alé¢ a foz do ribeirfo Bags e dai sdbe até encontrar a 6z de um
afluente & margem esguerda, sél?e por éste até sua cabeceira e dai por
uma linha reta aleanga a cabeceira mais préxima do ribeirio Rondon, desce
por éste até alcancar a divisa sul da Colénia Zacarias de Goes.

MUNICIPIO DE CERRO AZUL

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Castro:
Comega no rio Ribeirinha ne confluéncia do rio do Carmo e por éste

.. abé_enicontra
‘G&-;L‘Q‘—' Entrefos distritos de Sio Sebastiio e¢ de Cérro Azul:
Coniega w2 16z do ribeirdo do Turve no rio Ribeira, sobe por éste até
4744y Yo ribkirao da Piedade.
|7 8 ~o"Entre os distritos de Cérro Azul e Varzeio:
“=“Comega na foz do rio Itapirapud no rio Ribeira, sthe por éste até a 6z

acima até sua cabeceira, dai, em reta, ao salto Grande. no rio Turvo, sobe
por éste até a féz do arrdic da Campina, pelo quai segue 4guas acima, até
sua cabeceira, de onde alcanga o espigiio divisor de Aguas entre os rjos
Tap6 ¢ Ribeira; scgue pela cumiada deste espigio aie defrontar a cabe-
ceira do ribeirdo do Tigre.

2 — Com ¢ municipio de Pirai do Sui:

Do ponte fronteiro a cabeceira do ribeirio do Tigre, no divisor de aguas
entre s rios Iapd e Ribeira, segue pela cumiada déste espigio até defrontar
a cabeceira mais proxima do ribeirdo Grande, na Campina do Elias.

8 — Com o municipio de Jaguariaiva:

Comeca defronte f cabeceira Go ribeirdo Grande na Campina do Elias,
na serra do Manoel Grande, seguindo pela cuminda desta serra até de-
Ifrontar a cabeceira principal do rio Jaguaricaty.

4 — Com o municipio de Sengés?

De um ponto fronteiro & cabeceira do rio Jaguaricety, na serra do Ma-
noel Grande, scgue pela cumiada desta serra e depois pelo divisor de aguas
des rios Itararé e Ribeirdo até defrontar a cabeceira do ribeirio do Xaxim,
vai a esta cabeceira e desce pelo ribeirdo até sua {0z no rio Itapirapua.

5 — Com o Lstado de Siao Paulo:

Da {6z do ribeirdo do Xaxim no rio Itapirapud desce por éste até sua
{6z no rio Ribeira, e por &ste abaixo até a £6z do ribeirio do Rocha.

6 — Com o municipio de Bocaiiva do Sul:

Do rio Ribeira na féz do ribeirdo do Rocha sobe por éste até sua cabe-
ceira e dai alcanga o divisor de aguas que correm, de um lado para o ri-
beirdo Grande e de outro, para os. ribeirdes Mato Preto ¢ Ponta Grossa,
segue pela cumiada déste divisor até a interseccio des serras de Bocaina
e de Santana e defronte da cabeceira do ribeirio Grande.

-y

7 — Comr o municipio d2 Rio Branco do Sul:

Do ponto Ironieiro a cabeceira do riheirdo Grande vai, er reta, a esta
abeceira, desce pzlo aludido Ribeirdo até a 6z do ribeirio da Faisqueira ou
s e por este abaixo até sua foz no rio Santans, pzlo qual desce até
io Piedade por éste abaixo até sua foz no rio Ribeira; sébe por

fluéncia dos rios do Carmo e Ribeirinha.

ib—\ DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1

— Entre o} distrilos de Sio Scbastido e de Varzeio:

Qmeca x}{a foz do ribeirdo do Turvo no rio Ribeirz; subindo por aquele
g6 divisas do municipio de Castro. '

do ribeirdo do Turvo.

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA

I — LIMITES MUNICIPAIS -
LINHAS DE LIMITES

1 — Com o municipio de Mangueirinha!
Comega na foz do rio Paio Branco, no rioc Chopim, sébe por éste até
a {6z do rio das Lontras,

Fl

2 = Com ¢ municipio de Palmas:

. Comega no rio Chopim, na f6z do rio das Lontrag, sébe por éste até a
16z do ribeirdo Capivara, sobe por éste até a sua cakeceira @ daf em Teta
alcanga a divisa inter-estaaual, entre o Parani e Sania Catarina.

3 - Com ¢ Estado de Santa Catarina:

Comeca na divisa inter-estadual Parané-3anta Catarine, em ponto
fronteiro da cabeceira do ribeirRo Capivara, segue esta divisa no sentido
oeste at¢ alcangar ¢ marco no Jugar denominado Faxiaal clo Campo Eré,

4 — Com o Municipio de Francisco Belirio;

Comeca no marco na divisa inter-estadual Parand-Sgante Catarina, no
lugar denominado Faxinal do Campo Eré; daf vai em reia i cabeceira do
arrbio Faxinal, desce por éste e depcis pelo arroio do Burrinho e rip Mare
meleiro até 0 cruzamento com g nova estrada 5. JohosBarracio,

1

5 ~— Com o municipio de Pato Branco:

Comega no rio Marmeleiro no eruzamento ¢om 3 hova estrada CONke
truida em prosseguimento & S. Joio-Barracio, segue por. esta no senttdo
leste até a bifurcacio com & estrada velha construida pela administragio ds
Colénia General Ozorio e por esta até o cruzamento com o rio Forquilha,
desce éste até sua {6z no rio Vitorino, s6be por éste e depois pelo rio Cagadoy
até o cruzamento ¢om a estrada S. Jofo-Barracio, prosseguindo per esta
estrada até o cruzamento com o arrdio do Pinheiro, pelo qual desce e depois
pelo rio Pato Branco até sua 16z no rio Chopim.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os disizitos de Clevelandia ¢ Maridpolis:

Come¢n no rio Chopim na {6z do arrcic do Morais, sobe por éste até
sua cabeceira mais alta, desce em linha reta N.S. até e¢ncontrar a linhg
divisoria inter-estadual Parana-Sania Catarina,

2 — Entre os distritos de Mariépolis e Vitorino:

. Comega na divisa inter-estadual Parana-Santa Catarina, no Cérro da
ditima Balisa, alcan¢a em rete, a cabeceira do Lajeado Conrado, desce por
éste alé seu cruzamento com s estrada nNova de S3o JoAo-Barracio.

P
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MUNICIPI0 DE COLOMBO
P Wlo, K&

1 — LIMITES MUNICIPAIS K -
LINHA DE LIMITES :{;

1 — Com o municipio de Rio Branco do Sult Lnin  Yiay

Comega ro ric Morro Grande na 16z de um cfluente da margsm™direst
que é contra verténte do r.o Atupa, segue agua abaixo do ric Morros Grande
até sua foz no rio Bacaetava.

2 X Com o municipio de Bacaliva Go Sul:
Comeca na Iéz do rio Morro Grande no rio Bacaetava, desce por éste
e depois peld rio Capivari até a £z do arrdio Rathiel.

3 — Com o© municipio de Timbi:
~mega no rio Capiveri, nn fuz do arrdio Rathiel, sobe por ésie até sua
cabeceira e dai por uma reta alcanga a cabeceira do rio Canguiri, pelo qual
desce até a poute na estrada da Graciosa.

4 — Com o municipio de Firaguara}
Comeca no cruzamento do nio Canguiri com a estrada da Graciosa, se-
gue a titima no sentido a Curitiba até a ponte sdbre o rioc Atuba.

5 — C o municipio de Curitiba:
Cormeca estrac¢a da Gracicsa na ponte sébre o rie Atuba, pelo qual
sobe até a foz do arrdio Cachoeira.

6 — Com o municipio de Timoneira:

Comeca na f6z do ric Cachocira ro rio Atuinz, por éste acima até a sua
cabeceira, dai vai por uma linha séca até aleancar a cabeceira de um contra
vertente, afluente da margem dircita do ric Morro Grande, desce éste contra
vertente até a foz do rio Morro Grande,

.

MUNICLPIO DE CONGONHINHAS

1 — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Nova Fituxma:

Comeca na {0z do ribeirdo do Salts no rio Congonhas; sébe por éste
depois peia Agua Julip Pedro, até a sua cabeceira, dai por uma linha reta
alcanga 4 cabeceira da Agua José Nunes, desce por esta até sua 6z no
ribeirdo Corredeira Lisa, também chamado ribeirio Branco; dai, desce até
& linha séca, que separa os quinhdes n.s 13 e 14 da Fazenda Imbau, ou Rio
do Peixe e YaT’ por esta divisa até alcangar o rio Laranjinha.”

2 — Com o municipio de Ribeirio do Pinhal:

Comega no entroncamento da divisa que separa os quinhdes n.es 13 e
14 da Fazenda Imbau ou Rio do Peixe no rio Laranjinha, sébe por ésie até
8 f6z do ribeirdo do Engano,

j MOMSM
T
b

il

MUNICIPIO DE CORNELIO PROCOPIO

I — LIMITES MUNICIPATIS
LINHA DE LIMITES

¢

1 — Com o municipio de Leopolis:

Comega no rio Congonhas na {0z do corregn Sabii. sObe éste
cabeceira, daf, por uma reta alcanca o divicor, segue éste divisor a’
caddo conhecido por reta, gquildmetro O, segiie por éste até alc:
vibeirio Tangard, e por éste acima até a civisa da fazenda Madi, ¢
por esta divisa at¢ a estrada de rodagem, gque vai de Paranagi-C
Procopio, segue por esta estrada até o divise, da fazenda “Palmital®,
divisz acé alcangar o corrego Arapud, desce por ¢ste até sua féz no
dos Veados.

2 — Com o municipio de Santa Mariana;

Comeca na 10z do corrego Arapud no ribeirao dos Veadcs, sébe ;
até a sua cabeccira préxima do Kmi. 115 ca E.F.S. Paulo-Parana,
reta, até a ponte sObre o ribeirdo Testemunha, na estrads de v
Jacarézinho-Bandeirantes, desce por éste Tibeirdo até sua 16z no
ranjinha.

3 — Com o municipio de Santa Amélia:
Comega na Ifoz do ribeirdo Testemunha no rio Laranjinhs, s
éste até a f6z do ribeirdo Grande.

4 - Com o municipie de Ribeirds do Pinhal:
Comega na 16z do ripeirdo Grande no rio Laranjinha, sébe por
a {6z do ribeirdo Preto.

5 — Com o municipio de Santa Faiima (ex-Tulha$):

Comecga no rio Laranjinha na {6z do ribeirdo Preto, sébe por
2 sua cabeceira, dai em reta alcanc¢a a cabeceira clo ribeirfo Nhapinc
por éste até a sua foz no ribeirdo Congoahinhas, desce por éste al
16z no rio Congonhas.

6 — Com o municipio de Amoreira:

Comega na foz do ribeirdo Congonhiahas no rio Congonhas, d
éste até a 0z do ribeir@o do Tigre.

7 — Com o municipio de Urai:
Comega na {6z do ribeirdo do Tigre no rio Congonhas, desce
até a foz do corrego Sabia.

11 — DIVISAS INTERDISTEITALS
LINHA DE DIVISA

.1 — Entre os distritos de Cornélio Prrocépio e Congonhas:

Comega no espigdo divisor entre o ribeirdio Tangarz e rio Cc
em frente do marco do picadiéo, conhecido conto picadao do Km.
segue o espigdo no sentido Sueste até alecancgar a cabeceira do C

=.coTrego Macaguinho, desce por éste e o corrego Macaquinho até a
| 7 movribeirdo do Macaco, desce por éste afé a confluéncia com o cé:
agenpele qual sébe até a sua cabeceira daf por uma linha reta

-

3 — Com o municipio de Ibaiti:
Comeca na £6z do Ribeirio do Engano, no ric Laranjinha,

’

até a foz do Correge do Veado, \\3
T

4 — Com o muricipio de Curidva:

Come¢a no rio Laranjinha na f6z do Ribeirds do Veado,’ 535@ pd;hésté

até sua cabeceira, Lt o

~

5 « Com o municipio de Sio Jerénimo,da Serra: - AV
Comega no rio Congonhas na £6z do rio do Salto, sébe pPor sgquele l&é\
sua cabeceira e daf em reta a cabeceira do ribeirdo do Veado, \\ e
S FLT

MUNICIPIiO DE CONTENDA ® ~—

I — LIMITES MUNICIPAIS )
LINKEA DE LIMITES

1 — Com 6 muniecipio de Lapa:

Comegca no rio da Varzea, na f6z do rio do pogo, sébe por éste e depois
pelo seu galho da margem dirsita até sua cabeceira, dai em reta alcanga a
cumiada do, espigdo divisor de dguas dos rios Iguagu e Varzéa, segue pela
cumniada do .espigio divisor no sentide N.Q., até encontrar o divisor de
aguas do rio Yzabel Alves e primeiro afluente do Iguagi a jusante, segue
por éste divisor de gguas até defromtar a primeira cabeceirs do afluénte a
jusante do Izabel Alves s quem de Serrinhas, de onde em reta alcanga esta
Cabeceira; daf, desce pelo referido afluente até sua £6z no rio Iguagd,

2 — Com o municipio de Arauciria:

Comega naiféz de um afluente a jusante do Izabel Alves, no rio Iguacd,
s6be por ultimo até a foz do rio Izabel Alves, € por €ste acima até a
estrada de rodagem Lapa-Araucaria; segue por esta até 6 rio da onga sobe
por éste rio e depois pelo seu afiuente, ¢ arrdoio da Gralha até sua cabeceira,
dai aleanga o dlvisor de fguas dos rios da Varzea e Iguacl, continuandoe
pela cumiada do divisor até defronvar a cabeceira do rio do Caf. .

3 — Com o municipio de Sie José dos Pinhais:

Comega na cumiada do divisor de aguas dos rios da Varzea e Iguagu,
em frente, a cabeceira do rio e desce por éste até sua 10z no rio da Varzes

4 — Comn o municipio de Rio Negro:
Comega na f6z do rio do Cai, no ric da VArzea, desce DOr éste até a 16z
<o rio do Pogo.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS:
LINHA DE DIVISA

1 — Entre s distritos de Contenda e Areia Branea:

Comega na confluéncia de dois bragos do rio do Pogo, sébe pelo brago
esquerdo até sua cabeceira mais préxima, ao sul do povoado Campesire,
déste ponto por uma linha reia alcanga um seu contra verients e alluénte
go rio de Cal,

) ~ Barigui, peio qual sébe até a8 £6z do riacho que limita, ao norte o 1
- v da,Colénia Tomaz Coelho; sébe por éste riacho até a divisa da Cok
-~~gual segue até encontrar no lote n 5, cutro riacho; desce por €stc

e

ey
s6 \;:_El()stf J

a cabeceira do corrego Pedregullio, e por éste éguas abaixo até sw

" £Y rio Ce;;g(enhaA

\ MUNICIPYO DE CURITIBA

I ~— LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

e TS

Avia

1—-‘{éom o fciplo de Ar
Da £62 do rio Mauricio, no rio Iguagl, desce por éste até a fc

{6z no rio Passa Una.

2 — Com o municipio de Campo Larga:

Comeg¢a no rio Passa Una, na féz do riachio que tem sua cabe
lote n.* 5 da Colonia Tomaz Coelho, sobe pelo rio Passa Una, a
do rio Cachoeirs.

3 — Com o municipio de Timoneira:

Da 10z do rio Cachoeira, no rio Passa Una, sébe por éste até &
do Jurugui e por esta no sentido de Curitiba, até o rio Bariguf, |
sobe até & 16z do-ribelrdo Antonio Rosa e por éste acima até &
ceira, dal em reta & cabeceira do arréiv Cachoeira pelo qual desce
16z no rio AtGba,

4 — Com o municipio de Colombo:
Comega na féz do erréio Cachoeira, no rio Atuba, por éste al
8 ponte s0bre o mesmo na estrade da Grasiosa,

5 — Com o municipio de Piraguara:
Da ponte na estrada da Graciosa sdbre o rio Atuba, desce pel
sua confluéncia com o ric Iraf,

& — Com o municipio de Sdo José des Pinhais:
Da confluéncia dos rios Ataba e Irai. formadores do rio Igua
por éste até a {0z do ric Mauricio,

II — DIVISAS INTERDISTRITAILS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Tatuguata e Curitiba:

Comeca no rio Bariguf, na f6z do ribeirao do Andrade, sébe po:
encontrar o primeiro caminho de Tatuquara e Cruzeiro, segue por &
nho até o arrdic do Pulador ¢ por ésie acima até & sua CRLECEI
reta & cabeceira do arréio do Cercado.

2 — Enire os distritos de Curitiba ¢ Ursbara: - i
Comege, na cabeceira do arrdio do Cercnclo pelo qual desce ato ¢
do Padiihs ¢ por &ste abaixo até & sua 262 no rio Igusgl.
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5 — Com o municipio de Centenario do Sul:

Comega na cabeceira do corrego Pernambuco, dai segue por uma reta
até alcancar a cabeceira do nbe:rao Go Tenente, desce por éste até a 10z
do cérrego Ibiti.

i

MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACY

I — LIMITES MUNICIFPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Toledo:

Comeca no rio Parani, na 10z do rio S. Francisco sobe por este até a
£6z do arrdio Lopei.

2 — Com o municipio de Cascavél:

Comeca na foz do arrdio Lopei, no rioc S. Francisco sobe por
sua cabeceira e dai por uma linha reta vai até a cabeceira do rio
ves Dias e desce por éste atlé sua 16z no rio Iguacu.

éste até
Gongal-

3 — Com o municipio de Capanema:

Comeca na féz do rio Gongalves Dias, no rio Iguacu,

i 1 desce
até a {0z rio Santo Antonio,

por este

4 - Com a Republica Argentina:
Segue a linha de limite internacional.

* 5 — Com a Repiblica do Paraguai:
Comega na {6z do rio Iguagy, no ric Farana, sobe por éste até

a {62 do
rio 8. Francisco:

MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO .'( b
I — LIMITES MUNICIPAIS

LINHA DE LIMITES

1 -~ Com ¢ municipio de Guaraniacii:
Comeca ria foz do rio Cotegipe no rio Iguacu, sobe por &
rio Guarani.

ste até a féz do

2 — Com o municipio de Laranjeiras do Sul:
Comeca na 6z do rio Guarani no rio Iguacy, sobe por éste até
rio Chopim.

3 — Com o municipio de Mangueirinha: <
Comega no rio Jguagu na {6z do ric Chopim, sobe por éstejaie' a foz
do arréio Divisor.

4 — Com o municipio de Palo Branco:

Comeg¢a no rio Chopim na 16z do arrdio Divisor, sobe por éste\a\?'é sua

cabeceira, dal alcanca o divisor de aguas dos rios Cotegipe e Verly segugr»,

esta cumiada no sentido sul até defrontar a cabeceira de um ai‘uemék da

margem esquerda do rio Viri, alcanga a cabeceira e aesce pelo afinente a‘te..

o rio Viri, sobe por éste até a 16z do préoxinio afluente da marpem direita e
por éste ultimo até sua cabeceira mais proxima da {6z do rio Marrecas, 1:0
rio Santana a qual alcanga em linha reta; dai, sobe o rio Santana e depdis
o rio Marmeieiro até o cruzamento com a nova estrada Sao Joio-Barracao.

5 ~ Com ¢ municipioc de Clevelindia:

Comega no cruzamento da nova estrada Sao Jodo-Barracio com o no
Marmeleiro, sobe por éste e depois pelo arréio Faxinal até sua cabeceira,
de onde, em reta, alcanga o marco nh divisa inter-estadual Parans-Santa
Catarina, no lugar denominado Faxinal do Campo Eré.

6 — Com o Estado de Sania Catarina: -
Comegs no mareo 1o lugar denominado Faxinal do Campo Eré em frente
a cabecdira do arrdio Faxinal na divisa inter-estadual Parana-Sauta Cata-

rina, e segue por esta no sentido Oeste até defrontar a intersecgdo da cumia-
da da serra do Capanema com @ citada divisa.

7 — Com o municipio de Barracio:
Come¢a na divisa Parand-Santa Catarina na intersecgdo da cumiada

da serra do Capanema, segue pela cumiada desta Serra até defrontar a ca-
beceirs do arrdio Ligagfio, de onde, em reta alcanca esta cabeceira e desce

pelo mé&o Ligagho até a téz do arrélo Sao Bento,
8 = Com o munic:plo de Santo Antonio:

Comega na 10z do arrdio Séo Bento no arrdlo Ligacko, desce yor éste

& depols pelo rio Cotegipe até a £63 do ribeirfo do Jacu.

$ ~= Com o municipio de Capanemai

gJomega na 6z do ribeirfo do Jacu ne rlo Cotegipe, desce por éste até

kua 16z no rio Iguagy,

' MUNICEPIO DE GUAIRA

x o

1 — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o muricinis de Peabird:

Comeca no rio Parand, na {6z do rio Piguiri, pélo qual sobe até o fiz

do rio Goio-Eré.

2 — Com o municipio de Camps Mouric;

Comeca na {0z do rio Goio-Eré no rio Piguiri, pelo gual sobe até a oz

do arroio Silvestre.

3 — Com o mumclpxo de Cascavél:
Comega No rio I

pigéo divisor dos rios Parana e Piquiri.

4 — Com o municipio de Toledo:
Comega no espigdo divisor dos rios Parana e Piquiri, na linha reta gue

C Piquiri, na féz do arrdio Suvesue sobe por éste até a sua
cabeiceira: dai, pela linha reta'que vai a cabeceira do arrdio Lopei, até o es-

By o AT i @
. X . - i . . 3T .
liga as cabeceiras dos arrodios Silvestre e Ligpei;.dai sgﬁlggqlg espig. .. .4
até frontear a eabeceira do Brago Norte, do arrdio Guacgu pelo ¢
até sua foz no rio Parana.

5 = Com a Republica do Paraguai:
Segue a linha de limites internac.onal

6 — Com o Estado de Mato Grosso:

Do ponto de limite Internacional com a Republica do Paragt
pelo rio Parana acima acompanhando o lado OeS\e da Ilha das Se:
e dai em reta 4 f6z do rio Piquiri.

MUNICIPIQ DE GUARANIAQU >‘

1 — LIMITES MUNICIPAIS @
LINHA DE LIMITES

1 — Com o munigipio de Campo Mourao:

Comec¢a na foz do rio Tourinho no rio Piquiri, sobe por éste
do rio Cantu.

2 — Com ¢ municipio de¢ Pitanga:

Comeca ne [0z de rio Cantt no rio Piguiri, sobe por éste ate
rio Cascudo.

3 — Com o municipio de Laranjeiras do Sul:”

Comeca no rio Piquiri, na 6z du rio Cascudd, sobe por éste
cabeceira e dai em reta vai a cabeceira d> rio Guarani pelo qual
saa f6z no ric Iguacn.

4 — Com ¢ mu:aicipio de Francisco Beltran;
Comesa na foz do rio Guarani, uo ric Iguagu, desce por éstc
do rio Cotegipe.

5 — Com o municipio de Capancma:
Comiega na 6z do rio Cotegipe no rio iguagu, por éste abaixo
do rio Tormenta.

/ ) Com o municipio de Cascavel:
\l () PCI no rio Iguach na 16z do rio Tormente, por éste acima at
a.;*?o@\n Liecel (G por uma linha reta, alcanca a cabeceira do rio Tourin:

- Q—rq”r”’

ua {6z no rio Piquiri.

DIVISAS INTERDISTRITAIS
! LINHA DE DIVISA

'
~—

%. '.i —E ni Catanduvas e Guaraniagu:

s /fComeg 1P espigho divisor de aguas dos rios [guagu e Piquiri, »

5Zdo municipigf de Cascavel ¢ segue por ést: espigiio divisor no sent
atg. cbpnom‘é. & cabeceira do arrdio Mato Queimado, de onde ale

rJL‘eta‘xestar descendo pelo arrdio Mato Que.mado e depois pelo rio .
Adelmde até sua £0z no rio Iguacu.

MUNICIPIO DE GUARAPUAVA

I — LIMITES . MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Mangucirinha:

Comeca na f6z do rio Butid, no rio Iguagn;
do rio Cavernoso. ~

. ) N

2 ~ Com o municipio de Laranjeirus do Sul;

Comega no rio Iguacy, na barra do r.o Cavernoso, sobe por é:
{6z do rio Cantd Galo, segue por éste e em seguida pelo seu afluente
"tinga Grande, até sua cabeceira; dai em reta, a cabeceira do arroi
desce por este e pelo rio Cinco Voltas e o rio Cobre até a 16z déste u
rio Piquiri. .

desce por éste até

B W

3 — Com o municipio de Pitanga:

Da 16z do rio do Cobre, no rio Piquirf, sobe pcr éste até a £6z dc
e por éste mcima até sua cabeceira; dai, em reta, a cabeceira do 1i
ou Pedrinho e por éste abaixo até sua £6z no rio Ivai, -

4 =~ Com o municipio de Regorva:

Comega na féz do no Bonito, no rio Ival, sobe por €si¢ ate :
rio Belo,

B = Comn 0 municipio de Prudentdpolis: -

Comeca no rio Ivai, na £6z do rio Belo, por éste e depois pelo
recas até a foz do arrdio da zona colonizada, sobe por éste até s
ceira até defrontar & encosta do espigho divisor de Adguas dos rios I
e Sao Francisco, atravessando os saltos des rios $Sio Prancisco e d
guindo pela encosta da Serra da Esperanca, atravessando os saltc
Barra Grande, do rikeirfio Chargueada, arrdio do Tigre e dos i
Jodo ¢ Xaxim até defrontar com a cabeceira principal do rio dos P

6 — Com o municipio de Iraii;

Comeca na serra da Esperanga, defrorte da cabeceira do rio
segue pela enccsta desia serra até o céxro do Ledo, em Irente & ¢
mais proxinmio do rio Cachoeira.

7 — Com o municipio de Rio Azul:

Comega no cérro do Ledo, defronte a cabeceira mais proxima
Cachoeira. continua pela encosta da serra da Esperanca até defront
beceira do 2rroio dos Cardosos.

8§ — Com o municipio de Cruz Machado:

Comega na serra da Esperanca defronte a cabeceira do arrdio ¢
dosos, alcanga esta cabeceira e desce pelo arrdio até sua f6z no rie
dia cu Putinga, desce por éste e depois pe.o rio da Areia até sua i<
Iguacgi.
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3 — Enire -o0s -distritos de Ceritiba e Campo Comprido:
Comega na divisa norte na Coldnia Sdo Nicolau no rio Darigui, desce
por &ste até a divisa do municipie i

4 — Entre o3 distritos de Cuwiiida e Sania Felicidadg: »
Comec¢a na ponte da esirada de juiuqui no rio Barigui, desce por ésie
até encontrar a divisa norte da Coldnia de SZo Nicolau.

5 — Entre os distritos de Sauia !'clicidade e Campe Comprido:\'_

Comega no ric Barigui, na Givisa norie da Coloniz de Sio Nicolau, se-
guindo por esta e depois pelas das Colénias Sdo Venidncio £ Orleans, até
o rio Passa Una.

6 — Entre os distritos de Umbara « Tatuguara:
Comeca no rio lguacu, na £éz do ribeirdiz da Prenga, sob:s por ésie até
@ sua cabeceira, dai, em reta, a cabeceira do 2rréio do Cercado.

7 — Distrite de Curiiiba:

I — DIVISA ENTRE CULITIBA E O 2+ SUB-DISTRITO DO
PORTAOQ:

Comecga no prolongamento da rua Nunes Machado na estrada ce ro-
dagem federal para Rio Negro, sceue por esta ruz e depais pela rua dos
Bandeirantes, atual denomigacic Engenheiro Rebougas. rue Bente Viana,
Avenida Silva Jardim contiglando pelo prolongamentc desta uliima até um
afluente 4 margem esquerda do rio Eatrigui, desce pelo arrdio até sua foz
no rio Barigui.

II — DIVISA ENTRE CURITIBA E O 3.° SUB-DISTRITO DO
. TABOAO:

Comeca no rio Barigui na estrada de Santa Felicidade segue por esta
rumo da cidade e depois pela aveniua Cruzeiru. continuando pela divisa
norte do guadro urbano da cidade passando sucessivamente pelas ruas Ta-
pajds, Celestino Junior, Pra¢e Padre Socomaior, rua Nile Peganha, rua
Maua; rua Campos Sales até a avenica Aniia Garibaldi, seguindo por esta
e depois pela estrada da Barreirinha até a estrada <e ferro Norte do Pa-
rahd. . -

1T — DIVISA ENTRE CURITIBA E O 40 SUR-DISTRITO DE
BARREIRINHA:

Comeca no cruzamento da estrada de ferro Norie do Parund com a es-
trada de rodazeu para Barreirinha, segue pelo eixc da esirada de ferro aié |
o prolongamento da rua Costa Rica: segue por esta ¢ conunui pelo seu

prolongamento até o tangue do BacaZheri, margeia éste pelo lado sul até K\‘;Q P UQ/
AS

o rio Bacacheri pelo qual desce até a {6z do rie Bacacheri-Mirim, sobe pg! Q

éste até um aiivente da margem esqusrda a qQue tem sua cabeceira p’ro-

xima & Igreja de Santa Candida, vai u.€ suga cabeceira, dai em rela.a 2
beceira da: primeira Agua conuraverien-e que desc2 para o rio Atuba, s;gir;
por éste afluente até a sua 162 no NG Atlba. P

IV — ENTRE CURITIBA E O 5. SUB-DISTRITO DO BOQI'{EI-
RAO: o

«
\

Comeca no cruzamento do prolorgamento da rua Nunes Machado na

estrada de rodagem federai paru Rio Wezro, segue pelo cixo desta aié o =

prolongamento da rua Marech2l Flor.ano até o cruzamento do arrdio Fi-
nheirinho e por éste abaixo e _depois peio ric Beldm abaixo alé sua 6z no
rio Iguacu.

.V — ENTRE Q 2+ SUB-DISTRITO DO PORTAO E O 5° SUB-
DISTRITO DO BOQUEIRAO:

Comega na f6z do ribeirdo do Cercado, no rio Padiiha, subindo por éste
até sua cabeceira, dai por umsa linha ncrie-sul verdadeira aié a estrada de
rodagem federzl para Rio Negro e, por esta até¢ defronrar o prolongamento
da rua Nunes Machado.

, VI — ENTRE O 3 SUB-DISTRITO DO TABOAO E O 4. SUB-
DISTRITO DE BARREIRINEA:

Comeca na linha da estrada de ferro norte do Parani na divisa do mu-
niefpio de Curitiba e segue pelo eixo desta no sentido sul, até a sua passa-~
gem na estrada de rodagem de Curitiba, logo apés a avenida Anita Ga-

ribaldt,
MUNIC!PIQ DE CURIUYA .

I ~ LIMITTES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

i — Com o mtniciplo de S, Jeronimo da Serra:

Comega no rio Tibagi, na £62 do 1.0 Barra Grande, sobe por éste até a
foz do Lajeado Liso e por éste agua acima até sua cabeccira e daf em reta
nleanca a cabeceira do ribeirdo do Veado.

2 — Com o maunicipio de Congonhinhas: =

Comegn 1na cubeceira do ribeirdo do Veado o desce v éste até sua oz
#io rio Laranjinhg, i

3 — Com o municiyie de ibaiti
Comega ra oz d¢o rika:rio do
até a.ioz co rio Preto.

w0 No riv Larangiths ¢ por €ste aciaa

[ 4

4 — Com 6. municigia de Tibagi;

Comega no rio Laranjinia, na oz do rio Preto, nar
féz do ribeirdo do Enguno, peio ¢ual sobe. até a {02 do
ou das Antas! 86be por &5tz peln eévrezo Xaxim, aré
em reta, a cabeceira do rio das Ar . pelo qual desce ¢
Tibagi.

5 — Com o municipio de Oriigucira: )
Comeca 10 rio Tibagl’, na foz do rio das Antas, desce pslo primeiro até
plcancar a foz do ribeirao Barra Grande,

A

¥lo. .2 oA

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS E N
LINHA DE DIVISA

Ae—

1 — Enire oc diztritos de Curifiva e Sapcpema: % ok S @N’
Comeca no 1o das Antas 12 [0z do rvibeirdo Courc de Aniid, |
éste e depois pelo Agua Peva até sus cabeceira, de onde pela menor-Teta
alcanca o espigho divisor dz aguas dos rios Lajeado Liso e das Antas, segue
por este ate o espizho divisor dzs Tibagi e Laranjinha, pelo qual segue até
frontear a ccobeceira do ribeirdo da Areia Branca, desce por este e depois

pelo rio das Pedras até sua {6z rio Laranjinka,
\{ @
'd
A ]0
! — Com o municivio de Guarapuava!
Comegsa no v.o Iguagu na f6z do ris d'Areia sobe or éste e depois pelo

rio Concordia e’m:ais o arrc.o dos Cardosos aié sua cabeceira na serra da
Esperanca.

MUNICIPIO DE CRUZ MACHADOD

-,
I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

2 — Comn 0 municipio de Malet:

N serra ¢a HEsperanca, defronve o cabeceira do arrcio dos Cardosos, segue
pela cuinieira dessa serra até defroniar a cabeceira do arroio do Abarraca-
mento,

3 — Com o muuicipio d» Unido da Yiidria:

Comegz na serra oo Esparanga. em frenle a cebeceira do arrolo do
Abarracamento, desce por éste até sua f0z no rio do Lourv cu Pavdo, de-
pois pelo rioc Palmital até alcangar a féz no rio Iguagu.

4 — Com o municipio de Palmas:
Come¢a nLia féz do rio Palnital no rin Iguacty, desce por éste, até a {6z
do rio da Areia.
N
II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Pinaré e Cruz M=achado:

Comesa no rio da Areia. na oz do rio Sant'Ana; sobe por este até a
foz do arroio Chambu e continua por éste acima até sua cabsceira, dai em
reta 4 cabeceira do afluente do rio Palmital contravertente do arroio do
Chambi, pelo gual desce até sua f6z no_rio Palmital.

MUNICIPIO DE FAXINAL 'X: ¢ - /]

¢LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES
¥

-

5
Som 0 mun}cipio d> Araruva:

Comega L2 f¢z fo ribeirdo Pini Mirim, 10 rio das Antas, sobe por éste
até. sin caveccira’ e § dai por uma reuw. aié a cunuada de serra da Apucarana,
segue por esta noﬁ;semido sueste até defroniar a cabeceira do riv Apucarana.

Yo

N
AR

e Com o' munizipis de Ortigueira:

Lcomecanio espiglo de serra de Apucarana em frerte a cabeceira do rio
Apucarana, segie éste espigde no sualido sueste alé defrontzr a cabeceira
do rio Pereira e desce por esie até a f6z do ribeirdo do Tigre.

3 — €om o-municipio de Reservas:

Comeca na 6z do rio do Tigre, no r.0 Pereira, desce por éste e depois
pelo rio Alonzo até sua {0z no rio Ivaf.
" 4 — Com o municipio de Pitanga:

Gomega na {6z do rio Alonzo, no ric Ivai, e desce por éste até a oz do
rio Lageadao. -

5 — Com 0 municipio de Rio Bom: - .

Comeg¢a no rio Ivai, na f6z do rio Lageaddo, sobe por éste até sua ca-
beceira mais alta, de onde, por uma reta, cruzando umea cabeceira do rio
Bom de onde, em reta, segue até encontrar a f6z .do rio Trés Barras, no

rio das Antas,
MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS 7( D ll
hY

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 == Com 0 municipio de Porecatfi! ) .

Comega no ribeirdo do Tenente na oz do corrego Ihitl, sbhe por ésta
até sua cabeceira mais proximsa de um contravertente da margem esquerds
do ribeirdo do Capim, desce por éste contravertente e depois sébe pelo ri<
heirao do Capim até a 102 do primeiro afluente da margem direita, sGbe
éste afluente aié sua cabsceira de onde, em reta aleanca o contravertente
que deazua no r.oerrdo Vermelho a moutanie da foz do corrego ItazVers
e desce o contsavertente até sua foz. ~

% ~ (em o mynicipio de Alveraca do Sul:

Comeca 1a 132 de wn wliuenie da margem esquerds do ribeirdo Verme-
iho e montante da oz do corrego Ila-Verd, so6be o ribeirio Vermelho até
a [2z do corrego Ponia Pora.

% — Cum o municinio de Bela Vista Qo Paraiso:

omeea na f0z do corrego Ponta Pora no ribewrao Vermelho, sébe por éste
€ diepeis peio ribeivho Grande e corrego L. Carles e g sua cakeceira, e onde
alcanes o espigao or Bandewrantes do Norte e ripeirdo Grande, em rein
qQu= vae 4 cabeceira aco ribeirds do Capim. .

4 — Com o municinio de Jaguapita: ’

Comcra 1o divisor de afuas em frents a4 cabeceira do ribeinio do Capim,
desce por éste até o i6z do cérrego Campestre, dai, em reta, aleanca a ca-
beceira do corrego Pernambuco.

OBl gt i
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§ — Com o municipio de Cenienirjo do Sul:

Comega na cabeceira do corrego Pernammbuco, dal segue por wma rela
até alcangar a cabeceira do ribejrao do Tenente, desce por éste alé a 6z
do corrego Ibiti. . .

MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Toledo:

Comeca no riv Parand, na [0z do rio S, Francisco sobe por este até a
foz do arrdio Lopei.

2 — Com o municiprio de Cascaval:

Comega na foz do arrdio Lopei, no rio S, Fiancisco sobe por éste até
sua cabeceira e dai por uma linha reta vai aié a cabeceira do rio Gongal-
ves Dias e desce por éste até sua foz no rio Iguacu.

3 — Com o municipio de Capanema:

Comega na féz do rio Gongalves Dias, no rio Iguaci
até a f0z rio Santo Antonio.

, desce por este
4 . Com a Republica Argentina:
Segue a linha de limite internacional.

* 5 — Com a Republica do Paraguai:
Comec¢a na foz do rio Iguagl, no vie Farand, sobe por éste até a féz do
rio 8. Francisco:

MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO X J( b
O -

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Guaraniacu:

Comeca na {0z do rio Cotegipe no rio Iguagd, sobe por &ste até a féz do
rio Guarani.

2 — Com o municipio de Laranjeiras do Sul:
Comeca na ¢z do rio Guarani no rio Iguagl, sobe por éste aieé
rio Chopim. g

3 — Com o municipio de Mangueirinha:
do arrdio Divisor.

4 -—— Com o municipio de Pato Branco: \

Comeg¢a no rio Chopim na 6z do arroio Divisor, sobe por éste\até sua
cabeceira, dal alcanc¢a o divisor de aguas dos rios Cotegipe e Vex\'kiegu
esta cumiada no sentido sul até defrontar a cabeceira de um afluentés, dp
margem esquerda do rio Viri, alcanga a cabecvira e aesce pelo afiuente 3‘!05_
o rio Viri, sobe por éste até a {6z do proxumio afluente da margem direita e
por éste uliimo até sua cabeceira mais prosuna da toéz do rio Marrecas, 1o
rio Santana a qual alcanga em linha reta; dai, sobe o rio Santana ¢ depdis
© rio Marmeieiro até ¢ cruzamento con: a nova estrada Saoc Jodo-Barrscio,

5 — Com o municipio de Clevelindia:

Comeca no cruzamento da nova estrada Sio Jodo-Barracdo 2om o rio
Marmeleiro, sobe por éste e depois pelo arrdéio Faxinal até sua cabeceira,
de onde, em reta, alcanca o marco nh divisa inter-estadual Parani-Santa
Catarina, no lugar denominado raxinal do Campo Evé,

6 — Com o Estado de Santa Catarina: -

Comeca no marco 10 lupar denominado Faxinal do Camipo Eré em frente
a cabecéira do arréio Faxinal na divisa inter-estadual Paranéd-Sauta Cata-
rina, ¢ segue por esta no sentido Oeste até defroniar a intersec¢io da cumia-
da da serra do Capanema com a citada divisa.

7 ~ Com o municipio de Barracio:

Comega na divisa Parana-Santa Catarina na intersecgdo da cumiada
da serra do Capanems, segue pela cumiada desta Serra até defrontar a ca-
beceira do arrdio Ligacdo, de onde, em reta alcanga esta cabeceira e desce

8 - Com o municxplo de Santo Anionlo:

Comega na 10z do arrdlo Sao Bente no arrdlo Ligaglo, desce por éste
¢ depols pelo rio Cotegipe até & 6z do ribeirdo do Jacu.

§ — Com o municiple de Capanemat

Qomeca na {6z do ribeirdo do Jacu no rio Cotegipe, desce por éste até
kUa 16z no rio Iguacu.

MUNICIPIO DE GUAIRA X Q l

1 — LIMITES MUNICIPAIS
LINIIA DE LIMITES

r
‘ ,ﬁjomeq

qﬁo ‘municipi

1 — Com o rmunicin
Comeca no rio Paran
do rio Goio-Eré.

de Peabira: N
. na foz do rio Picuiri, pélo qual sobe até o (o2

2 — Com o munieipio de Campy Mouris:
Comeca na {0z do rio Goio-Eré no o Piquiri, pelo guat sobe até a foz
do arroio Silvestre.

3 — Com o municipio de Cascavél:

Comega no rio Piguiri, na {6z do arrodio Suveme sobe por éste alé a sua
cabeiceira: dai. pela linha reta'que vai a cabeceira do arréio Lopei, até o es-
pigao divisor dos rios Parana e Piquiri.

4 — Com © municipio de Toledo:

Comega no espigdo divisor dos rios Parana e Pigquiri, na linha reta gue

liga as cabeceiras dos arréios levestre e LopelT %&Fﬂ(‘mﬁ q.
ate frontear a cabeceirs do Brago I\{or(,e, do_ar’oig Gy agu DElG ¢
ate sua foz no rio Parana.

5 — Com a Lepiblica do Paraguai:
Segue a linha de limites internac.onal.

6§ — Com o Estado de Mato Grosso:
Do ponto de limite Internacional com a Republica do Parag:

pelo rio Parand acima acompanhando o lado Oeste da Ilha das Se:
e dai em reta 4 16z do rio Piquiri.

MUNICiP10 DE GUARANIAGU >‘

1 — LIMITES MUNICIPAIS @
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Campo Mourio:

Come¢a na oz do rio Tourinho no rio Pigquiri, sob2 por éste
do rio Cantu.

2 — Com o municipio de Pitanga:

Come¢a na foz de rio Canti no rio Piquiri, sobe por éste até
rio Cascudo.

3 — Com o municipio de Laranjeiras do Sul: .

Comiega no rio Piquiri, na foz du rio Cascuco, sobe por éste
caleceira e dai em reta vai a cabeceira do rio Cruarani pelo qual
sua [0z no rio Iguagt.

4 — Com o municipio de Francisco Beltrio:
Comega na foz do rio Guarani, 1o rio Iguagu, descs por éstc
do rio Cotegipe.

5 — Com ¢ municipio de Capancma:
Coniega na 1oz do rio Cotegipe 1o rio iguagl, por éste abaixn
do rio Tormenta.

Com o municipio de Cascavel:

no rio Igua¢l na féz do rio Tormente, por éste acima cu
por uma linha reta, alcanca a cabeczira do rin Tourin:
ua féz no rio Piquiri.

~— DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

'
.

Catanduvaz e Guaraniagu:

espigiio divisor de aguas dos rios Iguagu e Piquiri,
de Cascavel e segue por éste espigdo divisor no sent
r a cabeceira do arrdio Mato Queimado, de onde alc
descendo pelo arréio Mato Queimado e depols pelo rio .

dejro

ate
RES
e até sua 6z no rio Iguagu.

MUNICIPiO DE GUARAPUAYA

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Mangucirinha:
Comega na oz do rio Butia, no rio Iguagd; desce por éste ale
do rio Cavernoso, \

2 — Com o muaicipio de Laranjeirus do 'Sul:
Comeg¢a no rio iguag¢l, na barra do rio Cavernoso, sobe por e:
féz do rio Cantd Galo, segue por éste e em seguida pelo seu afluente

“tinga Grande, até sua cabeceira; dal em retwa, a cabaceira do arrd:

desce por este e pelo rio Cinco Voltas e o rio Cobrre até a {0z déste u
rio Piquiri.

3 — Com o municipio de Pitanga:

Da £éz do rio do Cobre, no rie Piquirf, sobe por éste até & £6z dc
¢ por éste &cima até sus cabeceira; daf, em reta, a cabeceira do ri
ou Pedrinho e por éste abaixo até sua £0z no rio Ival. .

4 =~ Com o municipio de Reserva:

Comesa na {6z do rio Bonite, no rio Ival, roks por €ste &l :
rio Belo,

5 — Com o municipio de Prudentopolis: -

Comega no rie Ivai, na 16z do rio Belo, por iste e depois pelo
recas até a foz do arrdio da zona colonizada, sobe por éste ate &
ceira até dafrontar & encosta (o espigdo divisor Jde aguzs aos rios
e B30 francisco, atravessando os salios des rios Sao Francisco e d-
guindo pela encosta da Serra da Esperanga, atiavessando os salic
Barra Grande, do riteirio Chargueadsa, arrdio do Tigre e dos A
Jodo & Xaxim até defrontar com a cabeceira principal do rie dos Pu

6 — Com o municivio de Iraii:

Comeca na serra dn Esperanga, defronte da cabecei'ra_do rio
segue pela enccsia desin serra alé o cérro do Lado, em. frente a o
mais proximo do rio Cachoeira.

71 .— Comi o municipio de Rio Azul:

Comeca no cérro do Ledo, defronte a cabeceira mals proxima
Cachoeira, continua pela encosta da serra da Esperarga alé defront
beceira do arrdio dos Cardosos.

8 — Com o municipio de Cruz Machado:

Comieca na serra da Esperanca defronte a cabeceira do arrdio ¢
dosos, alcanca esta cabeceira e desce pelo arrbio até sua {6z no ric
dia ou Futinga, ¢esce por éste e depois pelo rio da Areia até sua fé
Iguagn,



448430313

~

pi. 10

e ™ g P, mi

9 — Com o municipio de Paimas:
Comeca na $6z 6o rio da Areia, no rio Iguagy, por éste abalxo até n 16z
do rio Butid.

II ~— DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distrites de Paimeirinha e Goioxim:
Comega no rio Piguiri, na £62 do rio do Tigre ou Capwara, pelo qual
sobe até sum cabeceira, dai, em reta, & cabeceira do arrdio do Bau.

.. 2 — Entre os distritos de Guarapuava e Goioxim:

" Comega defronte a cabeceira do arrdio do Bat, na estrada de rodagem gue
vai de Béa Vista a Cérro Verde, segue pela estrada até o arrdio dos Porcos,
desce por éste até sua 6z no rio Campo Real, pelo qual desce até a punte
na estrada de rodagem de Guarapuava a Laranjeiras do Sul.

3 — Entre os distritcs de Guarapuava e Condoi:

Comega na ponte da estrada de rodagem de Guarapuava & Laranjeiras
do Sul no rio Campo Real, desce por éste rio até sua f6z no rio Jordéo e por
éste abaixo até a f62 do rio Pinhio.

4 — Entre os distritos de Pinhio ¢ Condoi:
Comeca na $6z do rip Pinhéo no rio Jordao, desce por €ste até a {6z do
rio Pinhéozinho.

5 — Entre os distritos de Pedro Lustosa e Condoi:
Comeca na 6z do rio Pinhéaozinho e rio Jorddo, por este abaixo até sua
foz no rio Iguagd.

6 ~— Entre os distrilos de Pinhio ¢ Pedro Lustosa:

Do rio Jordao, na foz do rio Pinhiczinho, sobe por éste até sua cabecei-
ra, dai em reta, & cabeceira do lageado Grande, pelo qual desce até sua féz
10 rio Jguagq.

7 ~ Entre os disiritos de Guarapuava e Palmeirinha:

Comeca no divisor de aguas dos rios Marrecas e Coutinho, no caminho
que vai de Guairacid a Palmeirinha, dai, segue pelo referido caminho até o
rio Coutinho, desce pelo mesmo até sua foz no rio S&o Joko; sobe por éste
rip até a foz do arrbio do Bau, por éste acima até sua cabeceria.

8 — Entre os distritos de Guarapuava e Guairaca:

Comera no divisor de aguas dos 1ios Marrecas ¢ Coutinho até aleancar
o rio Saitinho € Dai, em linha do imdvel Santa Carlota por esta linha até
encontrar os rios das Pedras e por &sie acima até sua cabeceira.

9 — Entre os distritos de Palmeirinha e Guairaci:

Comega na confluéncia do Rio Marrccas com o rio Cachoeira ou rig
do Salte; por @ste acima até encontrar a linha do terreno dos Indios; por
esta linha até o arrdio Fundo e por éste, até a sua cabeceira e desta pelo
divisor enire as aguas da bacia do rio Marrecas com o rio Coutinho até o
caminho que vai de Guairacd a Palmeirinha.

" 10 — Entre os distriios de Guarapuava e Pinhio:

Comega na foz do ribeirdo do Pinho no rio Sao Jerénimo ou lageado
Grande, desce por éste até sua foz no rio Pinh&o, pelo qual desce até sua
foz no rio Jordao.

11 — Entre os distritos de Goioxim e Condoi:

Do ponto em que & estrada de rodagem de Guarapuava s Laranjeiras
do Sul. cruza o rio Campo Real, segue pels estrada no sentido de Laran-
jeiras do Sul até defrontar a cabeceira do rio das Estacadas, de onde em
reia, alcanca a mesma € pelo rio das Estacadas.abaixo até sua f6z nn rio
Cavernoso, pelo gual desce até a foz do arréic da Divisa.

12 — Entre os distritos de Guarapuava e Guari:

Comesa na encosta da serra da Esperanga em frente & cabeceira do rio
das Pedras, alcangs em reia e desce por esta até 4 ponte da estrads estra-
tégica dal em linha reta vai a [0z do arrdio Humaitd no rio Bananas sobe
por éste até a {6z do arréio Jacd ou Bugio.

13 — Entre os distritos de Guarapuavinha e Guari:

Comega no rio Bananas, na barra do rio Jact ou Buglo, sobe pelo rio
Bananas e depols pelo rio Iratim até sus cabeceira e dai em reta & divisa
do Municipio, .

14 — Entre os distritas de Guarapuava e Guarapuavinha!

Comeca no rio Bananas na {62 do arrdio Jach ou Bugic, sobe por &ste
até sua cabeceirs; dai pela cumiada do divisor de éguas dos rios Azl e Pi-
nhio até defrontar a caheceira do rio S&o Jerénimo ou lageado Grande; dai
em reta até esta cabéceira e desce pelo referide ric até & f6z do ribeiréo
do Pinhéa.

15 — Entre o5 distritos de Guarapuavinha e Pinhio:

Comega no rio Sio Jerdnimo ou lageado Grande, na {62 do ribeirdo do
Pinhao e sobe por este até sua cabeceira; dai em réta a cabeceira do arréio
do Tigre e por éste abaixo até o rio Turvo, pelo qual desce até sua 6z do
rio da Areia.

MUNICIPIO DE GUARAQUECABA

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 = Com o municipio de Anfonina:

Comega no espigho do Peiticeiro no morre da Divisa dai, segue & cumia-
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da da Serrmha,

arE“'a’ims que correm respectivamense para as
baias de Antonina e

ugaraguecaba Até seu infefo na serra da Virgem Maria,
2 — Com o municipio de Timba:

Comega no entroncamento da Serrinha com a Serra da Virgem Maria,
segue por esta cumiada até seu extremo no Morre ‘Trés Poawes, sen-
do na altura da nascente do rio Pardo.

3 — Com o Estado de Siao Paulo:

Do Morro - Trés Portdes val pelo divisor de aguas ati o morro Isolado,
situado entre a Serra da Virgem Maria e Serra Negra e, pelo mesmo divisor
alcanga a cumiada da Serra Negra, segue sucessivamente por esta cumiada,
pela da Serra do Taguari e pelo divisor de aguas entie as verientes gue
correm de um lado, para ¢ mar e 0 canal de Ararapira, e de oufro, para as
baiss do Pinheiro e das Laranjeiras, até o meio do istmo do Varadouro,
passando pelo Morro da Palha, continda pelo Varadouro e pelo rio Ararapi-
ra, acompanha a curva deste rio até sua barra ne oceano.

4 — Com o Oceano Atlantico:

Da barra do rio Ararapira segue para o Sul aconmpanhandoe a Costa
Oriental do Estado sié o canal de acesso da barra da baia de Paranagus.

3 — Com o municipio de Paranagua:

/

Comega no Oceano Atlantico, no meio da barra do Norie, dai, segue por
umsg linha reta, até a barra do rio dos Medeiros, soJ¢ por este até sua
cabeceira, dai por uma linha reva alcanga o pico do morro «a Janelinha, no
espigdo do Feiticeiro, acompanha a cumiada deste esp.géo até o morro da
Divisa,

II— DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Guaraguecaba e Ararapiri:

Comega na costa, no extremo da reta de menor distdncia entre essa
costa e a cabeceira 4o rio Paciéncia, desde pelo rio Paciéncia & sua foz
na Bahia dos Pinheiros e dai em reta & £6z do rio dos Patlos, pelo qual
sobe até sua cabeceira, desta, em reta ao pico do morro ¢o Bico Torta, de
onde vai ao, ponto mais préximo da divisa interestadual corn S80 Paulo,

2 = Entre os distritos de Guaraguecaba e Serra Negra:

Comeca na divisa com o municipio de; Antonja no cruzam i s

e Bao Davio i Seers. Go Taquar,  EeR %:Q G P%‘)
MUNICIPIO DE GUARATUEA Q‘;-,"

I — LIMITES MOUNICIPAIS / <
LINHA DE LIMITES 1

\

1 — Com o municipio de Paranagui:

Do morro Grande, na confrontagio com o mumcipm de Morretes, §é. s
gue pela cumiada da setra da Prata passando pelo ¢ume dq Bico: 'I‘nrco, Mé i
0 ponto extremo de uma linha séca de rumo Norte que vem.do ponto de
Itapixirica.

2 — Com o Ocedno Atlantico:

Da ponta de Itapixirica atravessa a barra e segu: pela costa até a barra
do rio Saj~Guacu fixada em 638 metros no rumo Verdadewo de 81°47'34",
44 S'W. de uma marco de cimento armado, colocado na ilha do Sali,

3 — Com o Estado de Santa Catarina:

— Da barra do rio Sai-Guagy, sobe pelo talvegue ¢leste ric em uma exten-
s80 de 14.2256 metros, de ondem em reta, seguindo a diregio Leste~-Qeste
Verdadeira, passs pelo morro de Dentro, prossegue &té 0 Inarco interesta«
dual situado no alto da serra do mar, no divisor dos rios Cachoeira e 8o
Jogo.

4 — Cdm o municpio de Tijuoas do Sul;

Comeca no marco de segunda ordem na serra do Mar, na linha de M-
mites inter-estaduais do Parani e Santa Catarina, segue pela cumiade. da
serra e divisor de aguas dos rios Sdo Jorge e Negro, passando pelos morros
Redondo e Fundao, até alcangar a cumiada da serra do Aragatuba, pelo
qual segue, até frontear a cabeceira principal do rie Itararé, alcanga esta ca-
beceira € Tesce por €ste até a sua £62 no rio Sao Jodo,

&
5 — Com o municipio de S, José dos Pinhajs:

Comega na £6z do rio Itararé no ric S. Jodo, pe.o qual desce até sua con~
fluéncia com o ric Arraial, subindo por éste até a f6z do rio Guaratubinha.

by ST Ll X

6 — Com o municipio de Morretes:

Da f6z do ric Guaratubinha vai em reta ac ponto mais préximo da
cumiada da serra da Igreja e daf pela cumiada da serra até o pico da
Igreja, e deste pela cumiada da serra das Capavieiras e depois pela da
Prata até o Morre Grande.

SR R Sy E il
11 — DIVISAS IS AIS Y WA e z-om&f{;:._ind
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Guaratuba e Garuva:
Comega na divisa com o Estado de Santa Catarina, na serra do Arg-
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raguara; segue pela cumiada desta até defrontar a cabeceira do Rio Claro,
alcanca éste e desce pelo rio até sua féz no rio Sao Joa.o -

MUNICIPIO DE IBAITi 7
I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHAS DE LIMITES

1 — Com o mumclpm de Japira:
Comega no ribeiro do Lageado no ponto em quem r:mza:lgJ
terras da Companhia Industrial Sul Mineira, Segue por esta divisa até en-
contrar a linha férrea do ramal Barra Bonita pelo qual segue rumo Ibaiti
até o quilomeiro 70, continuando ainda pela mesma linha até encontrar a
divisa das terras de Antonio Emilio da Silva e Dr. Euclides Monteiro, segue
por esta divisa até a estrada de rodagem de Ibaitf a Japira, segue por esta
estrada rumo w Japira até a estrada da fazenda do Sr. Manoe! de Souza
Gomes, pela qual segue até epcontrar~um carreador dividinde a lavoura
cafeeira de Manoel de Souza Gomes ¢ Herminio Augusto de Oliveira, se-
gue por este carreador em reta a’? o alto da serra, dai segue rumo ao pico
Agudo até o ribeirdo do Meio, di, ce por éste até o ribeirdo do Engano e
por éste abaixo até a divisa da fazenda dos Suecos, segue por esta divisa até
a divisa do ribeirdo do Engano ¢ ribeirao do Rumo segue por éste divisor
até defrontar a cabeceira do ribeirdo Choco, dai, em reta, até alcancar a
referida cabeceira, descendo pelo ribeirdo Ciwoco até sua barra no ribei-
140 do Engano & por ésse abaixo ate sua barra no rio Laranjinha,

2 — Com o municipio de Pinhalido:

Comega no ribeirdo Lageado, afluente do ribeirdo Grande, sobe pelo ri-
beirdo Lageado até sua cabeceira, até alcangar o divisor em sentido sul, dos
rios Laranjinha e Cinzas, seguindo éste diviscr até defrontar a cabeceira
do rio Anta Brava ou Café.

3 ——Com o niunicipie de Jaguariaiva:

Comega na cabeceira do rio Anta Brava ou Café, dai, em reta, & 10z
do arréio do Vinho no rio Laranjinha cu do Peixe.

4 -= Con: o municipio de Tibagi:

Cemega na {0z dn arrdio do Vinho no rio Laranjinha, desce por éste até
a féu do rio Preto.

5 — Com o municipio de Curiiva:

Comega na 6z do rio Preto, no ric Laranjinha, e segue por éste gguas |
abaixo-até & 6z do ribeirdo do Veado. /—5:\

6 — Com o municipio de Congonhinhas: "‘fﬁ\ * 4

E)
Comeca na {0z do ribeirdo do Veado no rio LaramumLe demaﬁ é’w
até o ribeirio do Engano. g

MUNICIPIO DE IBIPORA
I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES \

- iciplo. 6polis: RSN

1 Com o municiplo. de Sertanépolis ".. ,D_ ,; F? ;“ \\ \
i A

Comeca na divisa das Colénias Indxanépohs ou Cerrador & Sextaﬁ»po-ﬂ"’

lis, no ponto préximo ao espigdo divisor de Aguas e dos ribeirdes dos Ca-

gados e Abdboras, alcanga e segue éste espigho no sentido Leste até alcancar

o rio Tibagi.

2 — Com o municipio de Jataizinho:

Comega defronte ao divisor de aguas dos ribeirdes dos Cagados e Ab6-
boras no rio Tibagi, por €ste acima até a f6z do ribeirdo do Tigre.

3 ~— Com o municipio de Assai:

Comeca ne 6z do ribetréo do Tigre na rio Tibagi, e sobe por éste até a
{6z do ribeirfio do Limoeiro.

4 — Com o municipio de Londrina:

Oome¢a no rio Tibagi, na f6z do ribeirfio de Limoelro, sobe por éste
afé & {62 do arrdio Diamante; daf, aleancs, em reta, o Km. 202 da estrada de
ferro 5. Paulo-Paran4, de onde, em reta, alcanga o ponte de entroncamento
das estradas de rodagem que seguem por Ibiporf, Londrina, Heimtal: dai,
em reta, a f6z de um afluénte da margem esquerda do arrbio Primavera
da colonia Ibipord e dai, em reta, a 16z do arrélo Corupa no ribeirdo Ja-
cutinga; sobe por éste até encontrar a divisa das terras da Cia. de Terras
Norte do Parana e por este divisa em rumo Norte, até o espiglo divisor dos
ribeirdes Jacutinga e Abohoras, pelo gual segue para Oeste até aleancar
autra linha Norte-Sul da divisa das terras da Cia. de Terras Norte do Pa-
rand, seguindo por esta linha até defrontar o divisor de aguas dos ribeirbes
Chgados e Abéhoras.

MUNICIPIO DE IMBITUVA

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 -— Com o municipio de Ipiranga:

Comec¢a no rio dos Patos, na 6z do rio Lageaddo, sobe por éste até a
16z do arrdio dos Galvdes ¢ por éste acima até a sua cabeceira, dai, em reta,
a cabeceira mais préxima do rio dos Quatis, pelo qual desce até a oz do
arréio Sdo Domingos; sobe por éste até seu aflenie da margem direita,

éste até sua cabeceira e dai em reta & cabzeeceira do arrdio do Tig
pelo arréio até sua confluénein ¢om o arrdio (3rende, sobe este 2@
-do arrdio Moguem, por &ste acima até sua cabeceira; dal, em reta,
-ceira do ribeirao do Engenho Velho pelo qual desce até sua féz no
“pituva.

2 — Com o municipio de Teixeira Soares:

-~
% Da féz do ribeirdo do Engenho Velho no rio Imbituva: sobe |
até a f6z do rio das Antas e por ésteacima até a f6z do arrdio dos
nhos.

3 — Com ¢ municipio de Irati:

Da f6z do arrdio dos Cochinhos, no riy das Antas, val em reta
do Pinho na 0z ¢o rio Caratuva, sohe por éste até a féz do arrdlo
gre e dai, em reta, na direcdo do Cérro Nha Cota, até a cumiada dc
de aguas dos rios Tibagi e dos Patos. 3

4 — Com o municipio de Prudentépolis:

Do ponto, no espigdo dos rios Tibagi e dos Patos na linha -
do Cérro Nha Cota & barra do arrdio do Tigre, segue por éste diviso.
minado Serra da Ribeira, até seu contraforte, entre os arrdios Papa:
Paulista; dai, segue pelo contraforte at: a cabeceira mais proxi:
arrdio Manduri, a qual, aleanga e desce pelo arrfio até sua {6z no
Patos e por éste abaixo até a f6z do rio Lageadio.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Guamiranga e Imbituva:

Comeca em frente 4 cabeceira do rio dos Quatis, no espigio div:
rios dos Patos e Tibagi, segue pela cumisda deste. divisor até defr
cabeceira do rio Ribeira.

2 — Entre ¢s disiritos de Guamiranga ¢ Apiaba:

‘Comeca defronte 4 cabeceira do rio R.beira, no espigéo divisor <
dos Patos e Tibagi, segue pela cumiada deste divisor até a divisa com
nicipioc de Prudentopolis.

3 — Entre og distritos de Apiaba e Imbiiuva:
Comeca na cabeceira do rio Ribeira, desce por este até a £62 do 3
dido e dai, por este acima até a confluéncia do rio do Pinho con
Caratuvd.

MUNICIPIO DE IPIRANGA

9 LINHA DE LIMITES
o

— Com o municipio de Reserva:

omec¢a na confluéncia do rio dos Patos e dos Indios, sobe por e
a di¥ise da Colonia Ivai, segue por esta ern diregiio norte até a cumi
serrg de Sao Roque, ¢ por esta até frontear a cabeceira do rio Bm
da Anta ‘

;}\;\\ 1 — LIMITES MUNICIPAIS
o)

s

2 — Com o municipio de Tibagi:

o / Da cumiada da serra de Sio Roque, cefronte a cabeceira do rio
" ou da Anta segue pelo divisor Ivai{-T.ibagi, até o morro Vermelho: da
beceira mais préxima do rio Capivari, da Coxillia Alta- desce por e
a f6z do arrbio da Porteira, sobe por este até sua cabeceira, proxi
morro do Caixdo, alcanga este morro e sezue pela cumiada do espigé
sor das aguas dos rios Capivari e Bitumirim até defrontar a cabec:
rio do Palmito alcanca este & vai em reia i cabeceira o arréio Camp:
desce por este até sua f6z no rio thummm e por este abaixo até sua
rio Tibagi,

3 — Com o municipic de Ponta Grossa;

Da £6z do rio Bitumirim no rio Tibagi, sobe por este até sua
rio Imbituva.

4 — Com o municipio de Telxeira Sosres:
Do 16z do rio Imbituva no rio Tibag, sobe por aquele até & 16z de
do Engenha Velho.

5 — Com o municipio de Imbituva:

Comega no rio Imbituva, na f6z do arrélo do Engenho Velho, sc
este até sua cabeceira, daf, em reta, & cadeceifn do arrdio do Moguer
qual desce até sua foz, no arrdlo Grande, por este abalxo até a fou de
do Tigre e pelo qual sobe, até sua cabecera; daf, em reta, a cabeceir
proxima de um afluente do arréio Sdo Domingos, desce por este até :
no arrdoic S0 Domingos e por este abaio até sua 6z no rio Guat
qual sobe até sua cabeceira; dai em reta & cabeceira do arrdio dos ¢
desce por este até sua féz no rio Lageadfio ¢ por esie abaixo até s
no rio dos Patos.

6 ~— Com o municipio de Prudentopolis;: )
Da féz do rio Lageaddo no rio dos Patos, desce por Gste até i fiz
dos Indios.

1I — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 ~ Entre os distritos de Ivai e Ipitanga:

Comega no morro Vermelho no divisor de agnas dos rios dos Indio
bagi, segue pela cumiada deste divisor até defrontar a cabeceira do
do Paiol.

2 ~— Entre os distritos de Ivaf e Bifumirim:

Comeca em frente a cabeceira do arrdio do Paiol, no divisor de am
rios dos Indios e Tibagi, segue pela cumiada déste divisor e depels p:
rios dos Patos e Tibagi, até a estrada de rodagem de Bom Jardim €

cujs cabecelra mais s aproxima da nascente do arrdio do Tigre, sobe por L Mansa, segue por esta, até o rio Lageadhio.
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3 — Entre os distritos de Bitumirim e Ipiranga: . )
Comega na cabeceira do arrdio do Pajol, desce por este até sua f6z no

rio Bitumirim, por este abaixo até a £0z do rio Palmﬁg{, dai, em reta, a _fdz

S

do arréio Sao Domingos, no rio dos Quatis.

' 6. Wmm ﬂ; P |

i

R

MUNICIPIO DE IRATI

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de I'rudentopolis: y

Comeca na cumiada da serra da Esperanca, defron i}
cipal do rio dos Patos, desce por éste até a {4z do Riozinho; dai, em reta,
a confluéneia dos rios da Cachoeira e ca Ponte Alta, subindo por é&ste, de-
pois pelo arrdio da Cachoeira até a barra de um afluente da margem esquer-
da que nasce no Cérro Nha Cota, pale qual sobe até o referido Cérro de onde
val, em reta, em diregao & foz‘do rio do Tigre, no rio Caratuva, até a cumia-
da do divisor de éguas dos rios Tihagi.

2— Com o icipio de L va: .

Déste ponto, em reta, 4 foz do arrdiode Tigre no rio Caratuva, desce por
este até sua foz no rio do Pinho; dai, em reta a féz do arrdio dos Cochinhos,
no rio das Antas.

3 «- Com o municipio de Teixeira Soares:

Do rio das Antas, na f6z do arrdio dos Cochinhos sobe por &sie alé, a
cabeceira de seu brago direito; dai, em retz, a cabeceira do Imbituvinha, e
dai, por outra reta; & cabeceira do ric Barreiro,

4 — Com o municipio de Reboucas:

Da cabeceira do rio Barreiro, em reta. ao eixo da linha férrea do ra-
mal Riozinho - Guarapuava, na ponte séore o rio Cachoeira, proxime 20 qui-
lometro 10: segue pelo eixo dessa estrosia até o rio Preto, desce por éste até
a £6z do rio Agua Quente e sobe pelo itesmo até a f6z do ribeirdo da Cam-

pina. -

5 == Com 0 municipio de Rio Azul:

Da 16z do ribeirao da Campina, no ric Agua Quente, sobe por éste até
a 16z do seu afluente Brago da Agua Quente, por éste acima até a confluén-
cia Gos rios Taquari ¢ Cachoeira e por &ste acima afe sua cabeceira no Cérro
do Ledo.

6 — Com o municipio de Guarapuzva:

Do Cérro do Ledo, na serra da Esperance, segue pela encosta desta até
defrontar a cabeceira principal do ric dos Patos. -

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
' LINHA DE DIVISA

1 — Enire os distritos de Itapard = Gonealves Jinior:

Comeca na linha de divisa do niunicipio, no espigho divisor de aguas
dos rios dos Patos e Potinga, segue peian cumiada déste divisor até defrontar
a cabeceira do rio da Ponte Alta.

2 — Entre os disiritos de Itapard e Guamirim:

Comeca defronte & cabeceira do ric da Ponte Alta, no espiwio divisor dos
rios dos Patos e Potinga, segue pela cumiada deéste divisor até a serra das
Esperanga.

3 — Enfre os distritos de Guamirim e Goncalves Jinder:

Comega no espigho diviser dos rios dos Patos e Potinga, defronte da ca~
beceira do rio da Ponte Alta, vai, em reta, e direcao Norte-Sul, até o rio Pre-
t0 e por éste abaixo até o eixo da estrada de ferro Riozinho~Guarapuava.

4 « Entre os distritos de Gonecalves Jinior e Irati.
Comec¢a no eixo da estrada de ferro Riozinho~Guarapuava no rio Preto,

ta, ao Cérrc Bento Manoel, continuando no mesmo rumo
municipio.

MUNICIPIO DE JACAREZINHO

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 == Com o municipio de Andira:
Oomeca no ric das Cinzas, na {4z do ribeirdo Barreirt
eabeceira do ribeirio das Antas,

2 — Com o municipic de Cambara: .

Comega no espigo divisor de aguas dos rios Cinzas e Paranapanema, de-
fronte & cabeceira do ribeirdc das Anias, segue por éste divisor depois pelo
tdivisor de vguas dos ribeirdes Taguaral e Fartura, de onde prossegue pelo di-
visor, de aguas do arroio Prateado e ribeirio Fartura, dai, em reia, de rumo
Norte-Sul, até o local denominado Pedra Branca, no rio Paranapanema.

3 — Com o Estado dc Sao Paulo:
- Do(local denominado Pedra Branca, no rio Paranapanema, sobe por
este até defrontar o espigfo divisor enire as fazendas Figueiras e Anhumas.

4 — Com o municipio de Ribeirao Claro:

Do rio Paranapahema. ho inicio do espigho divisor entre as fazendas Fi-
gueira ¢ Anhumas Vai a éste espiglo e segue Por ¢éle e apds pelo espigdo
divisor de 4guas dos ribeirdes Ouro Grande e Anhumas até o espigho divisor
de &guas dos rios Jacarézinho e ribeirao Anhumas, pelo qual segue até o
espigdo divisor das aguas dos rios liararé ¢ Jacarézinho, segue por éste até
o contraforte divisor de aguas dos ribeirdes Trés Passagens e do Paragual ¢
por éste divisor at¢ ¢ ribeirdo do Meio.

5 -—— Com o municipio de Joagquim Tavora:
Do iniqio do espigho divisor de aguas dos ribeirées Trés Passagens e do
Paranagual, no ribeirdo do Meio, desce por éste até sua 6z no rio Jacaré-

#inho,

C(/

2
%

4.

) — Com o municipto de Sto. Antonio da Platina: . .
Da 62 do ribeirdo do Meio, no rio Jacarézinho, desce por éste até sua

" féz no-ric das Cinzas.

% — Com o municipio de Bandeirantes: )
Da 16z do rio Jacarézinho no rio das Cinzas, desce por este até sua foz
ng rikeirao Barreiro Grande.

II — DIVISAS IINTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Jacarézinho e Jacaré:
Comega na cabeceira do ribeirao Dourado na divisa do municipio de
Cambara e desce por éste até a sua 6z no rio Jacarézinho.

MUNICIPIO, DE JAGUAPITA

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES .

1 — Com o municipio de Sanic Inieio:

Comega no rio Pirapé na 16z do rio Japira; sthe por ésie até alcancgar
o prolongamento da Lnna leste-oeste da divisa sul da Colonia Zacarias de
Goes, segue por esta no sentido leste até alcancar » cruzamento da estrada
de Santo Inacio a Jaguapit2.

2 — Com o municipie de Lupionépolis; '

Comega No cruzamento da estrada de Santo Indcio a Jaguapita com a
divisa sul da Colénia Zacarias de Goes e, segue por esta até o rio Rondon.

3 — Cosm o municipio de Centenario do Sul:

Comega 1:a divisa sui da Colonia Zacarias de Ges neo ¢ruzamento com o
ribeirao fvondon, sobe Por este e pela cadeceira leste, e dai, por uma linha
relva, alcanga o Ipais proxuno afluenie ao ribeirdo Bage, nesce por ésle alc
o ribeirdo bage, descendo por éste até sua foz no ribewao Cenbenm’xo)desce
por ésce sté a f6Z do ribewrao Pelotas, sobe peio uitimo ate @ ¢z do corrego
Pernambuco e sOpe2 por ésie alé sua capeceira.

4 — Com o munieipio de Florestopolis:

Comeva na caveceira 4o ribeirdo Fernambuco, & dai por uma linha séen.
alcanga a cabeceira do seu contraveriente val @ esia e desce por éste ate
sua iuz N rioeirdo do Capum, sobe peio Ultimo are sua cabeceira.

5 — Com ¢ municipio de Bela Vista do Parai®o:

Comecs nha cabeceira do ribeirdo do Capim e daf, alcanga, em Treta, o
ponLy mals proximo da estrada gue vai & Colonia Zacarias de Goes, seguc
por esta estrada no sentido de Rolandia até o cruzamento com a lnha de
qivisa leste-oesce das terias da Cla. ae Terras Norte ao rarana.

6 — Com ¢ municipio de Rolandia:

Come¢a na divisa norie das Terras da Cia. d¢ Terras Norie do Parand
no cruzainentc desta com a estraua dde rodagem de Roland.a, asompanh.
esta linha wivisoria no sentido oeste, segue até alcangar z cabece.ra do cor-
rezo Tupd, por ese abalxo ait sua 10z NO rlo bandeiranics do Novte, por
ésre asuas agdixo até a £z do ribeirao Driades. -

7 — Com o muuicipio de Asiorga:

Colnega na foz uo ribeirdo Driaaes, no rio Bandeirantes do Norte e des-
ce por ésle alé sua 10z 1o rio Pirapo. v

8 — Com o municipio de Nova Esperanga:
Comesa na f6z do rio Bandeiranies do Norte no ric Pirapo, desce por
éste ate a {0z do rio Japira.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIViba

1 — Entre os disiritos de Guarac! e Jaguapita: )
Comeca no ric bBandeirantes de Norte, na f6z 4z Agua Santa Rits;
@ por esiad e aepois pela agua do Barreiro até sua cabeceira ae onde ai-

a a cabeceira do rio Porvo Alegre; desce por éste Wutimo até o rio Ceni-
tensyio e por éste até a £6z do ribeirio Bagé.

~— Entre os distritos de Colorade e Guaraci: I

omega no rio Bandeirantes de Norte na 0z do corrego do Monjolo,
sCkg por €sie até sua cabeceira de onde em reta walcancs a cabeceira do coli=
rego ague Clara, pela qual desce ¢ depois pelo rio Santo Inacio, até a divisa

da Coldnia Zacarias de Gées, .

MUNICIFIO DE JAGUARIALVA

I ~ LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com ¢ municipio de Ibaiti:
Comega po rio Jaranjinha, ou do Peixe, na {0z do arrdio do Vinho, dals
em reta, a cabeceira do rio do Café ou Anta Brava.

2 — Com o municipio de Pinhaldo:
- Comeca na cabeceira do ric Café ou Anta Brava, desce por éste até sua
f6z no rio das Cinzas, e por éste abaixo até a {6z do yibeirdo Saltinko.
3 — Com o municipio de Tomazina: !
Comeca na {6z do ribeirdo do Saltinho, no rio das Cinzas, desce por éste
até o Salio Grande, Qai, em reta, se dirige ao quildmerrs 15 do ramal férrce
Barra Bonita, até encontrar o ribeir@o da Natureza.

4 — Com o municipie de Venceslau Braz:

Do ribeir2o da Natureza, no ponto de intersecgiic déste com a reta do
Salto Grande ao quildémetro 15 do ramal férreo Ibaiii, sobe pelo ribeirdo a
Natureza alé encontrar & linha leste-oeste do quildmetro 55, do ramal férrco
Paranapanema, seguindo por estz linha, até o referido guilbmetro e dai, em
relg, ko cruzamento da estrada de Calégeras a Jaguarialva com o ribelrio

s
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do Erval, segue pela menclonada estrada, no sentido de Jaguarlafva até ébv»..A ot i »"-fj..,- .w_,_é MUNICIPIO DE JAPIRA

ribeirdo da Barra Mansa e desce por éste até sua f62 no rie Jaguariafva.
|

A — {fom.o0 municipio de Sengés:

Da féz do ribeirio da Barra Mansa, no rio Jaguariaiva. sobe por éste
nté a foz do rio Cziurd. por &ste acima até sua cabeceira. daf, em reta. &
cabeceira do Lageado Grande, de onde, por cutra reta. de rumo leste- oeste,
mlcanca o rio Jaguaricatit e sobe por éste até sua cabeceira prineipal; dai,
em reta, & cumiada da serra do Manoel Grande.

6 — Com o municipio de Cérro Azul:

Da serra do Manoel Grande, defronte a cabeceira principal do rio Ja-
guaricatt segue pela cumiada da serra até, defrontar com a cabeceira grande
na campina do Elas. .

7 — Com o municipio de Pirai do Sul:

Da cumiada da serra do Mancel Grande, em ponto fronteiro & cabeceira
do ribeiric Grande, na campina do Elias, alcanca esta e desce pelo ribeiro
até sua £6z no rio Jaguariajva e por éste abaixo até a f6z do ribeirdo do Sa-
pateiro; dai, em reta. & confluéneia dos rios Quebra Cangaiha e da Barrs,

sobe por &ste até sua cabeceira na serra das Furnas, alcanca 2 cumiada da
serra segue por esta até defrontar a primeira dzua do rio das Cinzas &
leste da estacio de Joaquim Murtinho desce pela a4gua e depois pelo rio das
Cinzas até & 6z do rio Rodomona. sobe por éste rio até sua cabeceira prin-
cipal e daf, em reta, alcanga a cabeceira do Lageado Quebra Pernas.

8§ — Com o municipio de Tibagi:

Da cabeceira do Lageado Quebra Pernas vai, em reta, & cabeceira do
arrdio Grande, desce vor éste até sua f6z no rio do Peixe ou Laranjinha, e
vor éste abaixo até a féz do arréio do Vinho.

II —~ DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os disttritos de Calégeras e Arapoti:

Comega na antiga estrada de rodagem de Jaguariaiva a Caldgeras, no
ribeirdo da Barrg Mansa. sébe por éste até sua cabeceira, def, alcanga, em
reta, a cumiada do espigBo divisor de aguas dos rios Itararé e Cinzas se-
guindo por éste até defrontar a cabeceira do ribeirdo do Meio, alcanc¢a esta
cabecelra e desce palo ribeirdo até sua f6z no ribeirio das Canoinhas ou
da Caverna, pelo qual desce até sua foz no rio das Cinzas.

2 — Entre os distrifos de Arapoti ¢ Jaguariaiva:

Da féz do rie Cajurd. no rio Jaguariaiva, sobe por éste até a féz do
ribeirdo do Jerivi e por éste.acima até sua cabeceira, préxima ao quildé-
metro 15 do ramal férreo do Paranapanema, € dai. em reta. a cabecetra do
lageado do Restigio do Conto ou das Perdizes; desce por éste até sua f6z no
rio das Cinzas e por éste abaixo até a £6z do rio Redomona.

3 — Entre os distritos de Ber‘anholi e Jacuariaiva: g
Da foz do ribeirdo do Sapateiro no rio Jeacuariniva desce nnps sﬁ& ap
reta,

262 do ribeirio das Gralhas. pelo nmal sobe até sua cabeceira; ,daf‘.t)
4 f6z do ribeirio do Deserto no ris Jaguaricatu. o)
hes U
Qs ¥

MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Mandaguari:

NIy
Comeca na f6z do ribeirdo Cambui, no rio Keller, sobe por "ésfe :ﬁé‘::hi‘
f62 do ribeirio Rochedo e por éste acima, depois pelo cérrego Tuhed. ;
sua cabeceira, de onde em reta alcanca a cabeceira do cérrego das Orqui-
deas e desce por éste até sua f6z no ribeirfo dos Dourados.

2 — Com o municipio de Apucarana:

Comeca na {6z do corrego das Orquideas, no ribeirdo dos Dourados, sobe
por éste depois pelo cérrego Irai. até sua cabeceira de onde em reta alcanga
a cebeceira do rio Marumbi, pelo qual desce até sua f6z no rio Bom.

3 — Com ‘o municipio de Rio Bom:
Comeca na foz do rio Marumbi. no rio Bom e desce por éste até sua fdz
no rio Ivaf.

*4 — Com o municipio de Pitanga:
-Comeca na f6z do rio Bom no rio Ivai, desce por éste até a f6z do rio
Corumbatali.

5 — Com o0 municipio de Campo Mourio:
Comeca na £6z do rio Corumbatai, no ric Ivai, desce por éste até a foz do
rio Keller.

6 — Com o municipio de Marialva:
Comeca no rio Ivai, na f6z do rio Keller, sobe por éste até a féz do
rio Cambui.

I — DiVISAS INTERDISTRITAIS
: LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Jandain do Sul ¢ Bom Sucesso:

Comeca na féz do ribeirdn Humaita. sobe por &ste e depois pvelo cérrego
Cemitarra até sha cabeceira: daf em reta alcanca a cabeceira mais préxima
do Cimeré, pelo gual desce ateé sua {6z no ribeirdo Cambard.

CAFET
2 — Entre os distritos de Bom Sucesso e Marumbi:
Comeca no rio Ivai na f6z do ribeirdo Cambard. sobe por éste até a foz

‘do ribeirdo Cimerg: .

3 — Enire os distritos de Jandaia do Sul e Marumbi:

Comega na f6z do yibeirdo Cimeré no ribeirdo Cambard, soke por éste e
depols pelo ribeirdo Ariri até sua cabeceira, dal em reta alcanca a cabeceira
do cdrrego Magucu, pelo gual desce até sua £62 no rio Marumbi.

-

&

4 7
1 — Com o municipio de Tomazina:
Comega na barra do ribeirdo Barra Granie no rio das Cinzas, s¢
éste até a barra do ribeirdo do Lageado onde encontra a divisa~dc
ciplo de Pinhaldo,

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

2 — Com o municipio de Pinhalio:

Comeea na barra do ribeirfio do Lageads no ric das Cinzas, sot
referido ribeirdo até sua cabeceira, daf em reta até o divisor das ag
ribeirdo Grande e ribeirdo Jaboticabal, segue ésse clivisor até encon
divisa das terras da Companhia Industrial Su! Mineira, segue pela It
divisa até o ribeirdio Lageado, afluente do ribeirfio Grande, onde en
Z ‘divisa de Ibaitf. \

\

3 — Com o municipio de Ybaiti:

Comeca no ribeirio Lageado no ponto em que éste cruza a divi
terras da Companhia Industrial Sul Mineira, segue por esta divisa &
contrar a linha férrea do Ramal Barta Bonita, pela qual segue rumo
até o quildémetro 70 continuando ainda pela mesma linha até encon
divisa das terras de Antonio Emflio da $ilva, e Dr. Euclides Monteiro
por esta divisa até a estrada de rodagem de Ibaiti e Japira,’ segue pc
estrada Tumo a Japira até a estrada da fazencia do Sr. Manoel de Sou:
mes pela qual segue até encontrar um carreador dividindo a lavoura c:
de Manoel de Souza Gomes, e Hermindo Augusto de Oliveira, segue D¢
carreador em reta até o alto da serra, daf segue rumo ao pico Agudo
ribeirdo do Meio, desce por éste até o ribeirio do Engano e por éste
até a divisa da fazenda dos Suécos, segue por esta divisa até o’divi
ribeirio do Engano e ribeirfo do Rumo, segue por éste divisor até def
a cabeira do ribeirio Choco, daf em reta até alcancar a referida cal
descendo pel oribeirdo Chéco até sua barra nc ribeirio do Engano e pt
abaixo até sua barra no rio Laranjinha.

4 — Com o municipio de Ribeirio do Pinhal:

Comeea na barra do ribeirio do Engano, 1o rin Laranjinha, onde ¢
tra a linha Jaboticabal-Marimbondo, segue pcr esia linha até o ribeir
Pedras, pelo qual desce até o rio das Cinzas.

5 — Com 0 municipio de Joaguim Tavora:

Comeca na barra do ribeirio das Pedras rio rio das Cinzas, sobe pC
até a barra do ribeirio Barra Grande, onde encontra divisa do mu
de Tomazina.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE- DIVISA : o

- 1 — Entre os distritos de Japira e Jabotf!

omeca na divisa das terras da Companhia Inclustrial Sul Mine!
das dguas Ribeirio Grande e Jabolicabal, segue pela divis

s terras até o seu cruzamento com a Agua Branca, pela qual
iPeirdo do Patriménio atravessando ést: na divisa das terras d
s\de Francisco Pedroso da Luz. sepuindo por esta divisa até o Ii

CESSH
do Sabifo pelo qual desce até o ribeirio Jaboticabal, pelo qual sbbe
ponto e que faz reta com a linha de divise das terras de Hipélito

Gulear es e Orlando Batista Mendes, seguindo por esta reta e contin
pela‘referida linha .de divisa até Agua dos Pereiras e daf segue pela
. das ffzendas Penteados e Mairink até defrontar s cabeceira do ri

\‘\‘Mapﬁnbondo‘ onde encontra™a divisa do distrito de Conselheiro Mairl

* 2 — Entrs.ms distritos de Japira e Conselheiro Mairink:

Comeca na divisa das fazendas Penteados e Mairink defronte a eab
do ribeirio Marimbondo, vonto terminal da civisa com o distrito de &
daf. segue pela referida divisa das fazendas Penteados e Malirink, até a
Jaboticabal e Marimbondo onde encontra a divisa do municipio de Ri* -
do Pinhal,

3 — Entre os distritos de Jaboii e Consclhelro Mairink:

Comeca na barra do ribeirio Marimbonds no rio das Cinzas, sOb¢
referido ribeiro até sua cabeceira, daf em reta 3 divisa das fazendas
teados e Mairink, onde encontra a divisa do distrito de Japira.

MUNICIPIO DE JATAIZINHO

I I;JIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Sertanépolis:

Comeca no rio Tibagi defronte ao espigfo divisor das aguas dos
roes dos Cagados e das AbGboras; desce pelo rio até a 16z do rio Conge

2 — Com o municipio de Urai:

Da f6z do rio Congonhas no Tibagi segue pele espigio dlvlsor'das
do Conronhas e do rio Tibagi até defrontar as cabeceiras do correg
Antas, dai, em reta, a esta cabeceira de onde alcanca a divisa .das :
da ex-Cia. Ferrovidria Sio PauloParand acompanhando esta divisa
marco divisério entre as fazendas Pirianito e Trés Barras. seguindo
divisa no sentido leste até alcancar o espigio divisor das édguas Congr
e Tibagi e dai em reta até a cabeceira do riteirdo Jataizinho.

3 — Com o municipio de Assai: )

Da cabeceira do ribeirio Jataizinho descc por éste até a foz do cf
Ipé, por éste acima até sua cabeceira, de onde em reta. de rumo vgrdc
norte-sul, alcanca o ribeirdo do Tigre, pelo qual desce 2té sua féz .
‘Tibagi.

4 « Com o municipio de Ibiporas

Da f6z do rio do Tigre no rio Tibagi, desce por éste até defrontar o
gio divisor das 4guas dos ribeirdes dos Cagados e das Ab6horas.
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MUNICIPIO DE LONDRINA MUNICIFIO DE MALLET

Ay é 1 — LIMITES MUNICIPAIS
; LINHA DE LIMITES

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Bela Vista do Paraiso: 1 — Com o municipio de Rle Azul:

Comega no cruzamento da divisa E.W. das Terras da Cla. de Terras Comecea na cumiada da serra da Esperanga, defronte & cabece
Norte do Parana, com a estrada de rodagem Londrina-Bela Vista do Pa- dos Cardosos, em reta g cabeceira dc rip Azul préxima a linh
raiso, daf, acompanha esta divisa no sentido Leste, até alcancar a divisa de ferro S.P.R.G., e daf, em rets, & cabeceira do Lageadc
das colonins Indiandpolis ou Corredor e Sertan6polis. qual desce até sua 16z po ric Brago do Potinga e por éste ;
e arrbio do Faxinal.

2 — Com o municipio de Sertandpolis:

Comega na intersec¢io do prolongamento da linha E.W. da divisa das 2 — Com o municiple de 840 Mateus do Sual:
terras da 'Cia. de Terras Norte do Parand, com a linha de divisa das Colé= Do rio Brago do Potinga, na foz o arrdio do Faxinal, sobe
nias Indianépolis ou Corredor e Sertandpolis, acompanhsa esta ultima divisa sua cabeceira, daf, em reta, a cabeceira <o arrélo dos Passinh
no sentido Sul, até alcan¢ar o espigdo divisor de aguas dos ribeirdes dos desce, até sua foz no rio Claro,

Céagados e das Ahbboras.

3 == Com o municipio de Ybipord: . 3 — Com o municipio de Paulo Frontin:

Comeca no divisor de aguas dos ribeirdes dos Cégados e das Abhsboras,™ Comeca na foz do arréio dos Passinhos, no rio Claro sobe
daf segue a divisa de terras da Cia. de Terras Norte do Paran4, no sentido & foz do arrdio do Barreiro ou das Linhas, sobe por éste wltime
sul até o espigdo divisor de dguas entre os ribeirdes das Ahéhoras e Jacutin- beceira, dai, em linha reta, até a cabeceira do ribeirdo do Li
ga, acompanha estas divisas até a reta N.S. e val por esta no sentido Sul por éste até sua foz no arrdio do Manduri, desce por éste até s
até o ribeiro Jacutinga, por este abaixa &té a faz do Arroio Corupé, daf, Claro, sobe o Witimo até a foz do riov Barra Grande, sobe por
em Mnha reta & 162 de um afluente na margem esquerda do Cerrego Primave-~ cabecelra na serra da Esperangs.

Ta, em linha reta ao entroncamento das estradas Londrina-Ibipord e Heimtal, ’

de onde em linha reta alcanga o Km 202 da linha férres Sao Panlo-Parans, 4 — Com o0 municipio de Uniiio da Vitéria:

dal por outra reta, & 16z do arr6io Diamante no ribeirio do Limoeiro e por Comeca na serra da Esperanca ern frente & cabeceira do rio

éste abaixo até sua foz no rio Tabagi. de, segue 2 mencionada serra no sentido norte até defrontar a
- ribeirBo do Abarracamento.

4 « Com o municipio de Assai: ‘

Comega na {6z do Ribeiric do Limoeiro no rio Tibagi, sobe por este 5 — Com o municipio de Cruz Machsdo:
até a foz do Rio Taquara. Comega em frente & cabeceira do ribeirfo do Abarracamen

da da serra da Esperanca, pelo qual segue no sentido norte at

5 ~= Com o municipio de Araruva: cabeceira do arrbio dos Cardosos.

Comecsa, no Rio Tibagi, na foz do Rio Taquara, sobe por &ste até a 16z do
Ribeirdo do Cerne. II — DIVISAS INTERDISTRITAIS

LINHA DE DIVISA

8 — Com o municipio de Apucarana: '

Comeca no Rio Taquara na f6z do Ribeirio do Cerne, sobe por éste até 1 — Entre os distritos de Mallet e Rio Claro do Sul:

& 16z do Ribeirdo do Saci. Comeca no rio Potinga, no prolcngamento da vicinal IT d.
Claro, por esta vicinal até o encontro da linha oeste n.° 4, por ¢
7~ Com o municipio de Arapongas: ¢do leste, aié encontrar a vicinal I ¢ por esta até a linha oest

Comega na 16z do Ribeirdo do Saci no Ribeirfio do Cerne, daf por uma esta até o rio do Ouro.
reta alcanca a divisa dos Iotes n.s, 23 e 37A da Fazenda Trés Bocas, segue
por esta até alcancar a estrada de Trés Barras e Rolandia,. denominada 2 — Entre os distritos de Mallel e Dorizon:

. Bule, segue por esta no sentido Norte até alcancar seu cruzamento com o Comeca no rio do Ouro no encontro da linha oeste, e segu
Ribelrio de Trés Bocas. nha até encontrar o rio Claro, e por éste acima até sua cabec
N da Esperanga.

8 — Com o municipio de Cambé:

Comeca no cruzamento na estrada do Bule com 0 Riheirdo Trés Baeas, 3 — Entre o3 distritos de Rio Ciare do Sul e Dorizon: -
desce por este até defrontar a estrada denominada do Cafezal, segue por Comeca na linha Oeste e no ponte de cruzamento do rio
esta no sentido N.E. até seu cruzamento com o Rio Cambé, daf sobe por éste abaixo até sua foz no rio Clarc, pelo qual sobe até a foz
este até sua cabeceira, dal por uma reta aleanca a cabeceira do Ribeirio Manduri.

Jacutinga, desce por este até a foz do Corrego Satide, sobe por éste até al- MUNICIPIO DE MANDAGUAGU (ex-Vila Guaira
cangar a estrada de Londrina e Bela Vista do Paraiso, por esta val até cru- : .
zar a divisa enire as fazendas Floresta e as terras da Cia. de Terras Nor- I~ LIMITES MUNICIPAIS )
te do Parand. ‘ i LINHA DE LIMITES
IT — DIVISAS INTERDISTRITAIS \l 0 P q]j 1 «= Com o municipio de Nova lEsperanc¢a (ex-Capelinha):
LINHA DE DIVISA ﬁ\ l‘ @,’ Comega no cruzamento da linha de divisa N.S. das terr:
‘MelBoramentos Norte do Parani com o ribeirdo Paranhos,

1 — Entre os distritos de Londrina e Ireré: f ™ et~ abh s cabeceira préxima da estrada Iroi-Floraf; daf aleanc
Comega no Rio Tibag{, na 16z do Ribeirdo dos Apert@dmpor“kste,;ap i catieira do cérrego Turigu, desce por €ste e depols pelo rit
seu cruzamento com a estrada do Bule, i <L 4 ranga até sua 6z no rio Pirapo.

k

{ g.f"'

Com o municipie de Astorga:

Yo o MUNICIPIO DE LUPIONOPOLIS A g A eca na 16z -do ribeirfo Jacupiranga no rio Pirapo,
R . ‘\% J a 1  até a/f6z do ribeirdo Atlantico.
. . ‘:\ ‘ =~ KA
- I — LIMITES MUNICIPAIS - . A :L‘- \\‘:‘ % — Com o municipio de Maringa:
) LINHA DE LIMITES e, HILR " Comeca no rio Pirapé na f6z do rikeirdo Atléntico, stbe !
' ' " amm1™ pois pelo ribeirfio Centendrio até sna cabeceira, dai, em reta
- 1 — Com o Estado de Sio Paulo: beceira do ribeirdo Irpud ou Chapecd, desce por ésse até sua {
Comega na 0z do rio das Antas no rio Paranapanema, pelo qual sobe Bandeirantes do Sul e por éste até sua 52 no rio Ivaf.
até defrontar o marco da divisa N.S. entre as colonias Centendrio e Za-
, carias de Goes. 4 — Com o municipio de Peabird:
Comecs, na 16z do ribeirdo Bandeirantes do Sul .no rio Iv
2 — Com o0 municipio de Centenario do Sul: - éste até o marco a margem direitn da divisa entre as terra:
Comega no rioc Paranapanema no marco da divisa N.S. entre as Co-~ lhoramentos Norte do Parand e da Colénia Pdranavai,
18nias Centendrio e Zacharies de Gées, segue esta divisa no sentido sul, até
encontrar a divisa sul da colénia Zacharias de G6eés, pela qual segue no sen- . 5 — Com o municipio de Paranavai:
tido oeste, 2té o cruzamento com o ribeirdo Rondon. Comega no rio Ivai, no marco da divisa N.S. entre as
Melhoramentos Norte Parand e da Colénia Paranavai e segu
8 — Com o municipio de Jaguapita: tido norte até o cruzamento com o ribeiric Paranhos.
Comega no cruzamento do ribeirio Rondon com a divisa sul da colénia
Zacharias de Goes, seque esta no sentido oeste até o cruzamento da estrada - MUNICIFIO DE MANDAGUARIL

Santo Indcio-Jaguapitd.
1 — LIMITES MUNICIPAIS

4 — Com o. municipic de Santo Inaclo: LINHA DE LIMITES
Comeca na divisa sul da Colonia Zacharias de Gées, no cruzamente da
estrada de Santo Indcio & Jaguapiti. segue por esta estrada até defrontar o 1 — Com o municipio de Astorgas:
cabeceira do ribeirio Sururd, alcanca em reta esta e desce pelo ribeirdo e Comega na 6z do ribzirdo Alegre, no rio Pirapd, sobe por
depols pelo rio das Antas até sua £62 po rio Pa.ranupanemf. do ribeirdo Patanagus.
’ 2 — Com o municipio de Arapongas:
JI — DIVISAS INTERDISTRITAIS Comeca na 6z do ribeirfio Paranagué, no rio Pirapd, sot
LINHA DE DIVISA a foz do ribeirdo dos Dourados.,
1 — Enire os distritos de Lupionopolis e Cafeara: 3 — Com o municipio de Apucarana:
Comegca na divisa sul do municipio no cruzamento com o ribeirdo Ron- Comega no rio Pirapod, na foz do ribeirdo dds Dourados
don, desce por este até a 16z do seu afluente da margem esquerda, ou ri- até a foz do corrego das Orquideas.
beirfic Brago Crande, dai segue até a cabeceira do primeiro afluente da
margem direita do ribelrfio Juruna-desce por este, depois pelo ribeirdo Juru- 4 - Com o municipio de Jandaia do Suls

na até sua 26z no ribeiriio dag Antas, pelo qual desce até o limite do municipio | Comega no ribeiréo dos Dourados na 10z do ribeiréc das O
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por este até sua cabecelra e dai alcanca em reta, a cabeceira do corrego Tu-
nai; desce este cérrego e depois pelo ribeirfo Rochedo e pelo Keller até a
foz do ribeirdo Cambui,

L

5 «~ Com o municipio de Marialva:

Comeca no rie Keller na ioz do ribeirfio Cambui, pelo qual sobe até sua
cabeceira: dai em reta aleanca a cabeceira do ribeirde Alsgre, pelo qual des-
ce até sua foz no rio Pirapd.

MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA
T LINHA DE LIMITES
LINHA DE MILITES

1 — Com o municipio de Laranjeiras do Sul:

Comeca na 16z do rio Chopin, no rio Iguacl, sobe por éste até a Ioz do
rio Cavernoso. -

2 — Com o municipio de Guarapuava:

Comeca mna 16z do rio Cavernoso no rio Iguagd, sobe por éste até a
£6z do rio Butis.

8 — Com o municipio de Palmag:

Comeca no rio Iguagl na foz do rio Buti&, sobe por éste até sua ca-
beceira, de onde segue em reta a cabeceira do Lajeado Grande, pelo qual

. desce até sua foz no rio Chopin, dai pelo rio Chopin abaixo até a 16z do

rio das Lontras.

4 —~ Com o municipié de Clevelaindia:

Comeca na 16z do rio das Lontras, no rio Chopin, e desce por este
até s £6z do rio Pato Branco.

5 — Com o municipio de Pato Branco:

Comega na 16z do rio Pato Branco, no ric Chopin, desce por este até
a 16z do arrolo Divisor.

6 — Com o municipio de Francisco Beltrio:

Comegs; na foz do arroio Divisor no rio Chopim desce por éste até sua
{0z no rio Iguagu.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Enfre os distritos de Coronel Vivida e de Chopim:
Comega na 16z do rio Chopim, no rio Iguacgd, em reta ao dmsor de
fguas entre os rios Chopim e Iguacy, dai segue por esta até a linha de di-
* visa do micleo Jacutinga, proximo da cabeceira do rio Jacutinga.
2 ~ Entre os distritos de Coronel Vivida e Mangueirinha:
Comega no divisor de dguas entre os rios Chopim e Iguagld na divisa
do ntcleo Jacutinga, proximo da cabeceira do rio Jacutinga, segue a divisa
*  déste nicleo até encontrar um afluente do rio Gigante, pelo qual desce até
sus foz no rio Gigante e por éste até o rio Chopim.
3 ~— Enire os distritos de Mangueirinha ¢ Chovinzinho:

‘Comega no divisor de dguas entre os rios Chopim e Iguacy, na divisa
do nucleo Jacutinga, préximo da cabeceira do rio Jacutinga alcanca em
reta a cabeceira mais proxima do afluente do Lajeado Grande, desce por

éste afluente e depois pelo Lajeado Grande até a sua foz no rio Iguacu

\
Syt A : MUNICIPIO DE MARIALVA x @ \3
© - ¢ 1 _ LIMITES MUNICIPAIS

cn LINHA DE LIMITES

1 — Com- o municipio de Astorga:

Comeca na f6z do ribeirdo Sarandy no rio Pirap6é e sobe po;
& foz.do Ribelrfio Alegre.

% — Com o municfpio de Mandeguari: \,

Comeca no rlo Pirapo, na 16z do Ribeirdo Alegre, sobe por éste Bte sua
cabeceira, de onde em reta, alcanca a cabeceira do Ribeirio Cambufivpelo ,C

qual desce até sua 6z no rio XKeller. W
3 — Com o municipio de Jandaia do Sul:

Comega na foz do Ribeirio Cambui, no rio Keller, pelo qual, desce até

sua foz no rio Yvai.
4 « Com o municipio de Campo Mourio:

- Comeca na £6z do rio Keller, no rio Ival, pelo qual desce, até a foz

do Rio Mourdo.
5 — Com o municipio de Peabiri:

.Comeca na f6z do Rio Mourdo, no rio Ivai, e desce por éste até a foz

do Ribeiriio Pinguim,
8 — Com o municipio de Maringa:

Comega no rio Ivai, na 16z do rio Pinguim, pelo qual sobe até sua ca-
.- beceire mais alta, dai em linha reta, alcanga a cabeceira mais alta do ar-
sce, até sua 6z no Ribelrdo Sarandy; seguindo

roio Guaipd e pelo qu:

por éste abaixo, até sua fde no rieo Pirapd.

I — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Mariaiva e Ttambé: ~
Comega Nno rio Pinguim, na 6z do ribeirdo Marialva, sobe por éste

depois pelo primeiro afluente da margem esquerda, até sua cabeceira Nor-
te, daf, em linha veta alecanca atravessando o espigdo a esirada de Cam-

pui & Itambé, mais ou menos na altura do Km. 27, a cabeceira do seu co

travertente gue € afluente da margem direita do rio Keller descendo pelo

aﬂuente até sua foz,

MUNICIPIO DE MARINGA

LAY

1 — LIMITES MUNICIPATS .
_LINHA DE LIMITES

1 ~ Com o municipio de Astorgs?

Comeca na f6z do ribeirdo Atlantico, no rio Plrapo, pele qual sobe,

até a 162 do ribeirfio Sarandy.
2 — Com o municipio de Mariaiva:

Comeca no rio Pirapd, na féz do ribeirtdo Sarandy, pelo qual sobe até
a confluéncia do rio Guaiapd, e por éste acima, até a sua cabecelra, dai
em linha reta, até a cabeceira mais alta do ribeirdo Emguxm e pelo gual

dewce até & 10z do mesmo no rie Ival, .

éste até

L 4

€

n-

3 — Com o municipio de Peabiri:

Comeca na 162 do rio Pinguim, no rio Ivai, desce por éste até a foz do
rio Bandeirantes do Sul. -
4 — Com o municipio de Mandaguan:

Comeca no rio Ivai na f6z do rio Bandeirantes-do Sul, sobe por éste,
até a féz do ribeiric Irapud, sobe por éste até a sua cabeceira, de onde
em linha reta, alcanga a cabeceira do ribelrio Centenirio pelo qual desce,
atéésua féz no ribeirfo Atlantico e desce por éste ate sun fdz no rio Pi-
Tapo.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Maringi e Florianoe:
Comega no ribeirdo Pinguim na f6z do corrego Borba (Gato daf em li-
nha reta aleancp a cabeceira Paissandd, de onde por outra reta séca ruma
oeste na direcdo a cabeceira do ribeirdo Condor segue até nleancar a divi-
sa do munieipio. . .

. MUNICEPIO DE morgeres U Mun, do B Dua,

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

e s \C

1 — Com o municipio de Piraguara: " m
Comeca 1no encontro da serra do Embogue com.‘a BRITQ L. gue
para o su! tem a denominacdo particular de serra do lefo, e .para o
Norte o de serra do Marumbi, segue pela cumiada dests, passando suces-
sivamente pelos morros do Pelado, Chapén, Chapéuzinhyo, Queimado e do
Ledo, até o pico do Marumbi. dai, segue pela cumiada da serra da Farinha
Seca até a ponte sbébre o rio Ipiranga, nas proximidades do quilometro
69 da estrada de ferro de Paranagua.
2 — Com o municipio de Timbi;
Comeca na serra dos Orgidos em frente a Serra da Graciosa, segue por
esta passando no lugar chamado Corve continuanco pela Serra da Gra-
closa até sua interseccio do seu contraforte. *
3 — Com o municipio de Antonina:
Comec¢a na serra dos Orgios, segue a cumiada desta no sentido sul,
até defrontar a cabeceira principal do rio Sapetanduva, denominado Ar-
roio Seco. desce mor éste e pelo talvegue do rio Saventaduva e depois velo
rio Nhundiacuara até o ponto fronteiro a 16z do rio Jacarei.
4 — Com o muniripio de Paranagui:
Comeca no rio Nhundiaguara, na 16z do rio Jacarel, sobe por éste até
sua cabeceira no morre Grande, na serra da Prata.
& — Com o municinio de Guaratuba:
Comeca no Morro Grande na Serra da Prata segue para Oeste pela
cumiada desta serra e depois pela serra das Canavieiras até o pico da
Igreia de onde pela cumiada da serra da Igreja, vai-em dire¢io sudoeste,
até seu ponto mals préximo da foz do rio Guaratubinha e dai, em reta, em
direcio a esta £f6z no ric Arraial.
6 -~ Com o municipio de 8. José dos Pinhais:
gomeca na féz do rio Guaratubinha., no rio Arralal, sobe por éste até

abecexm prineipal. denominada arrcioc do¢ Fartseus e déste pela
3 cu ‘dq serra do Ledo até aleangar a serra do Embogue, onde comega
a serra"q /Marumbi

u o

-

DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

s distritos de Morretes e Porto de Cima:

‘.- 1"— Ent
i‘ S Gpmeca BZ:) Pico do Marumb{, na linha de limites com o municipio de

Pu'aquara. rfe em reta até a eﬁfrada de Morretes o Porto de Cima, em

ymI Qut?a- o oté ao mco dn Morvo do Padre Autonio o deste em reta ao
i r{or‘snae duva, no ponte da estrada de Morretes a Figueira do Brago ¢
""‘N-..Mmma )

I — IAMITES MUNICIPAIS

LINHA DE LIMITES ' Q

1 — Com o Estado de Sao Paulo:

Comega no rio Paranapanemsa na corredeira do Estreito em frente a0
marce de divisa N. S. das terras da Companhia Melhoramentos Norte

‘do Parand com as da Colonia Paranavai e sdbe pelo rio até a fo6z do no
Pirapd.

2 — Com o municipio de Sanfo Inacio (ex-IRedugio de Santo Imicxo).

Comeca no rio Paranapanema na 10z do r.o Purapd, sébe por éste a
16z do ribeirfio Japira..

3 — Com o municipio de Jaguapiti:

Comeca na féz do ribeirfo Japira no rio Pirapé, e sobe por éste até r
féz Ao rio Bandeirantes do Norte.

4 — Com o municipio de Astorga:

Comeca na féz do rio Bandeirantes do Norte, no rio Pirapd sobe po
éste até a féz do rio Jacupiranga.

5 — Com o municipio de Mandaguagi:

Comega no ric Pirapé na féz do ribeirdo Ja:utinga. sobe por éste e de
pois pelo corrego Turiacl até sua cabeceira, de onde em reta alcanca :
cabeceira do ribeirdo Paranhos perto & estraia Iroi-Florai e desce po
éste .até o cruzamento com a divisa N. S. dzs terras da Cia. M#lhora

mentos Norte do Parand, com as da Colonia Paranaval.

6 — Com o municipio de Paranavai:

Comeca no cruzamento do ribeirio Paranhos comn a linha da divis
N. 8. das terras da Cia. Melhoramentos do Norte do Parand com as d
Colonia Paranaval e segue por esta divisa no sentido N. até o rio Para
napanema.

-

Il — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

P X
1 — ELntre os distrites de Capelinha e Alto Parani:

Comeca pa divisa com o municipio de Paranavai no cruzamento co
o ribeirdo Anhumali, sohe por éste e pelo ribeirdo Feroba, alé sua cabs

(S MUNICiPIO DE NOVA ESPERANCA (Capelinha) \A &

T

e
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celra, de onde em reta a-l%g a cabeceira do cérrego Piui, desece por dsie
e depois pelo ribeirio do Dfabo até a sua f6z no rio Paranapanema,

(ex-TULHAS)
e "%ﬁ

¥ 1 —.Com o munieipio de Cornélic Procépio:

Comeca no rio Congonhas na 16z do rio Congonhinhas sobe yor éste a
foz do rvibeirfio Mhapindi, pelo qual sobe até sua cabeceira, dai, em reta
vai a cabeceira mais préxima do ribeirio Preto, pelo qual desce até sua
162 no rio Laranjinha.

2 — Com o municxpm de Ribeirdo do Pinhal:

Comega na 6z do rio Preto no rio Laranjinha sobe o ult1mo até de-
frontar ‘0 marco & margem esquerds gue serve de divisa dos qumhoes ns
13 e 14 do Fazenda Imbai ou Rio do Peixe.

3 ~—= Com o municinio de Coneronhinhas:

Comega no marco da divisa dos quinhdes ns. 13 e 14 da Fazenda Im-
bati ou Rio do Peixe, no rio Laraniinha continuando em linha séca que
separa os referidos quinhbes até o ribeirdo Corredeira Lisa, tamhém cha-
mado ribeirio Branco: segue por esta acima até sua cabeceira denomina-
da Agua de:José Nunes; desta cabsceira segue por linhz séea até a cabe-
ceira da Agta Jilio Pedroc e por éste abaixo, até sua 6z no rie Congo-
nhas e por éste até a féz do ribeirdo do—_Sath

4 — Com o municinio da Amoreira:

Comega na f6z do ribeirdo do Salto, no rio Congonhas desce éste até

encontrar a 6z do rioc Congonhinhas.
o 9d

1 — Com o municinio de Sio Jerdnimo da Serra (ex-Araivoranga):

Cnameca na 16z do rio Apucarana, ne rio Tibagi, sobe por éste até a foz
do ribeirdg Barra Grande.

? — Tom o municipio de Curidva:

Comeca n2 f6z do ribeirdo Barra Grande, no rio Tibagf, e sobe por
&cte até a 162 do rio das Antas.

2 — {lom o municipio de Tibari:

Comera na féz do ric das Antas. o rio Tibazi. sobe por éste até a foz
dn rio Ymbatizinho pelo qual segue at4 a foz do arrdio Anta Gorda. subin-
Ado nor éste até a sua cabeceira mais alta, de onde alcanga o divisor de
égvas na serra do Moniolinho.

4 — Com o municinio de Reserva:

Comeca no espigdo divisor da serra do Monialinho. em frente & cabe-
ceira mais alfa do arrdio Anta Gorda. d=i, semue &ste esnipfo em sent?

(o]

MUNICIPIO DE NOVA FATIMA

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

)
MUNICIPIC DE ORTIGUEIRA B(

I — LIMYTES MUNTCTPAIS »

LINHA DE LIMITES

norte até defrontar a cabeceira do rie Caszevdo. desce éste, depois o
Bonito e depois o rio Alonzn até a foz do rio Pereira.

5 — Com o municinio de Faxinal: N

Cnmeca no ric Alonzo, na 6z do rio Peveira, nor écte até sva cabecel-
ra, daf, val & cvmiada da serra da Anucarana, pela qual segue até defron-

S

até

tar.a cabeceira do rio Avnucarana.
6 — Com o muuicinio de Araruva:
Comrea na cumiada da serra da Apucarana. em frente 4.t
ra dno rio Anuearana. alcanga éste em reta e desce o rio Apu g"
sta {6z no rio Tibagi. Q.

' II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

»
1 — Entre os distritna de Ortizueira e Barreiro:
Comeca No rio Alonzo, na foz do ribeirdo do Rosdrio. sobe

& .
sua caheceire na serra do Ferrcirinha a qual atravessa alcancai\g\em reta?—]‘

8 cabecaira mais préxima de um aflvente do rio da Barra Grande”d

éete ﬂﬂuente e depois 0 rio da Barra Grande, até a féz do ribeirio ant}.r‘fp( F

2 — Entre os distritos de Barreiro e Natingui:

("omnca na cumiada da serra de Apucarana em frente a cabeccira do
rio Pereira, segua esta cumiada e depois o contraforte até defrontar a ca-
heceira do ribeirdo do Burro, pelo gual desce até sua foz no rio da Barra
Grande.

R — Entre os distritos de Ortimueira e Natingui:

Comeca na 16z do ribeirdo do Burro. no rio da Barra Grande, pelo
qual desce até a 6z do arrdio da Divisa Estrela.

4 — Entre os distritos de Natinzvi e Lageado Bonito:

Comeca na 16z do arrbio ds Divisa Estrela, no rio Barra Grande, des-
ce por éste até sua f6z no rio Tibagi. P

5 — Entre ox distritos de Ortfigueira e Lageade Bonito:

Comeca na fé6z do arrédio da Divisa Estrela, sobe até sua cabeceira na
divisa entre as fazendas “Estrela” e “lageado”, sezue esta divisa no senti-
do Oeste até o arrdio do-Meio, sobe é<ie arrdio até a estrada de rodagem
Tibagi-Ortiqueira, prosseguindo pela estrada até o cruzamento com o La-
geado Bonito.

6 — Enire os distritos de Lageado Bonito e Menjolinho!

Comeca no cruzamento do Lageado Bonito. com a estrada de rodagem
Ortiguetra-Tibagi, e prossegue pela estrada até o ric Imbatzinho.

7 — Entre os distritos de Ortigueira e Monjolinho:

Comeg¢a na féz do rio Cascudo., no rio Bonito, sobe por éste, até sua
cabeceira na serra da Ortigueira, alcanca em
prossegue por éste até defrontar a cabeceira do Lageado Bonito pelo gual
desce até o cruzamenio com a estrada de rodagem Ortigueira-Tibagf.

MUNICIFIO DE PALMAS

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMTTES

1 — Com o municipio de Clevelandia:

Comega no espigfio divisor dos rios Uruguai e Iguacl, em frente & ca-
beceira mais proxima do cérrego das Capiveras. dai, alcanca esta, desce
pelo corrego até o rio das Lontras, por éste abaixo até sua f6z no rio
Chopim.

2 — Com o municipio de Mangueirinha:

Da berra das Lontras, no rio Choplm, sobe por ésle até a I’éz do la-

reta, 0 divisor de Aguas,—

até a foz

L..rceira do rio das Antes:

B¢ "["‘hgada

Prage

Sl

hug

~=2%0 do Rancho@mmde £.-POT. éste ,e.t.é—sua,iubeceu'a daf, em reta & ca-

‘Leceira do rio Buti4 velo qual desce até o rio Ipuach.

3 -— Cem o m™rviripio de fuarenuava:

Da 16z do rio Buiid, no rio Iguagl, sobe por éiie até a 162 do rlo da
Arela.

4 — Com o mmmicipio de Cruz Machade:

Comeca na f4z do rio ¢a Arciz no rio Igusgy, gabe por éste até a f6z
do rio Palmital.

5 — Com o municnpno de Unifio da Vitéria:

Comeca na féz do rio Palmital. no rio Igusoi, 3obe por éste até a 16z
do rio Jangada até o ponto a 48,17 mts. de um marco de 1.8 ordem, €o.
locado em sua margem direita e ao Jado do antlgo pesso da esirada de ro-
dagem de Unido da Vitéria a Palmas.

B 6 — Com o Estado de Santa Catarina:

Do centro do rio Jansada em ponto de 44,17 mis. de um marco de 1.8
brdem. posto em sua marrem direitr e ao lado do antiro vasso da estrada
de rodazem de Unido da Vitéria a Palmas, sob¢ nelo talveeve do rio Jan-
pada até sna cabeceira. assinalado nor um marco de 1.2 ordem. daf. vpelo
divisor de denss dos rios Iguagi e Uruguai, até def: entar com a cabeceira
do rio das Caplvaras.

IT — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Palmas e Bituruna:

Comeca no rio Teuagy, na £6z do rio Jacutinga, por éste aclma até sua
cabecelra e daf. em reta, a cabeceira do lazeado do Inverno. pelo gual des-
ce e denoje nelp rio do Pinhal até sua 16z no rio Iratim, pelo qual sobe
do lageado Crande. .

2 — Entre os distritos de Palmee » General Carneiro:

Da for do lageado Grande, no rio Iratim, sobe por &ste até a foz do
lageado da Entrada, pelo qual segue. Adguas ac:ma. até a foz do lazeado
Cininhoira . » v éste acima até sua cabeceira, de onde alcanga pela mesma
rote a divieg com n Fetado de Santa Catarina.

5 == Fntra ge dictritos de Gavnera] Carneiro e Bituruna:

Comeca no rie Iratim. na foz do lageado Cirande. por éste acima até
s foz do Jaeeado da Tanera, pelo aqual sobe até a foz e um afivente na
margem direlta oue é contravertents das cabeceiras do rio Iratimzinho,
sAha nor Acte afluente até sua cabereira de onde alcanca o espigho divisor
de Asuas Ans rins Tratimzinho e Sdo Manoel

4 — Fntre os distritos de General Carneirc e Jangada do Sul (ex-

Jangada):

Comera no espigio divisor de aevas dos rios Tratimzinho e Sdo Manoel,
déste nronto sezue pelo divisor dos rics Iratim e Jangada e devois pelo es-
nigfio divisor dos rios S50 Mavoel # Lageado Bonito. no sentido leste. até
dafrontar a ecaheceiva do rio Galinha: aleanca esta e desce vpelo referido
vio até sua foz no Laeeadoe Ronits, nelo gual sobe até defrontar a encru-
zilhada da estrada ove vem gde SAo Jodo: alcanca esta encruzilhada e ge«
gue pela estrada de Sdc Joad até o rio Jangada.

§ — Entre os distrites de Janea?1 do Sul (ex-Jangads) e Bitoruna:

Comaca no esblgio divisor de #~uas dos rics Iratimzinho » Sio Ma-
noel seeve vor éste, massando pelo C4rro da Abelha até defrontar a cabe-
alcanca esta e desce pelo ric até sua {62 no vlo

VG
C‘)

¢\ I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

MUNICIPIO DE PALMEIRA

1 —,Cgm o mwnnicipio de Teixeira Soares:

Corgecgk no esvigho divisor de deuas dos rios Tibagf e Iguacy, no pon-
de 1nte;{seccﬁo do contraforte divisor de 4euas dos rios das Almas e Gua-
ra)émnh segue Qela cumiada . deste contra.fc&rte até defrontar a cabeceira
db\z‘i nrvo, alcarea esta. e desce nor este rio e ap6s pelo Guarauninha
2 fAz no rio Guaralna, oelo aral desce até sua fox no rio Tibagf.
~~*" % — €iom o municinio de Ponia Groswa: .

Da foz do rio Guarauina no rio Tibagi, sobe por este rio até sua cabe-
ceira.

3 — Com o mnnicivio de Camno Largo:

Da cabeceira do rio Tibaei aleanga em linka reta a cabeceira mals
alta do rio dos Papagaios denominada arrdio da Taipa, desce por este arréio
e em sezuida pelo ric dos Panagalos até o cruzamento com a estrada de
rodgeem de Curitiba a Palmeira.

4 — Com o municipio de Porto Amazonas:

Do crozamento do rios dos Papagaios com a estrada de rndacem de Curiti-
ba a Palmeira, segue por esta no sentido de Palrmeira até defrontar a ca-
becelra do rio Jacaré alcanca em reta, esta cabeceira. desce pelo referido
rio até sva confluéneia com o ribeirdo Dois Cérreeos, sobe por este até
sua cabeceira préxima da estacho Nova Restinga e d={, em reta, vai a ca-
beceira do rio dos Macacos pelo qual desce até o rio da Areia e por este a
sua f6z no Rio.Iguacu.

5 — Com o municinio da Lapa:

Comeca na 6z do rio da Areia no rio Iguacd, desce por éste até a foz
do rio Taguarucd. ouv Lageado Liso.

6 — Com ¢ municipio de Sio Jo#o de Triumfo:

Do rio Iguaclt na foz do Lageado Liso ou Taouarucil. sobe nor éste La-
geado até sua cabeceira de onde aleanca o espigdo diviscr de éguas Igua-
cu-Tibari e continna pela cumiada deste divisor até defrontar a cabeceira
do rio Guarauninha

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
" LINEA DE DIVISA

} — Entre os distrilos de Guar~~i e Pap~=aios Novos:

Comeca na f6z do rio Guarauninha no rio Guarauna: scbe por este a
16z do arréio Pulador, pelo oual sobe até sua caveceira de onde alcanca
em reta, a cabeceira do ribeirdo do Taboleiro e por éste abaixo até a 16z
do rio Canid.

2 — Entre os distritos d~ Gnaragi e Prlmeira:

Comeca na 16z do ribeirao do Tabeleiro. no rio Canid, desce por éste
até sua 16z no rio Tibagi..

3 — PBnire os distritos™de Papagaios Novos & Patlmeira:

Comega no riheirio do Tabolefre na foz, do rie Canit. por éste acimg
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andacaia, sobe, por{\Bsté~até bua cabecelra e daf em
reta & cabeceira maisipréxima do ri o do Freitas, alcanga esta ca-
beceira e desce pelo ribeirdo até sua f6z no rio Iguagu.

MUNICIPIO DE PARANAGUA

I — LIMTTES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Guaraguecaba:

Do morro de divisa, na serra do Feiticeiro, segue esta sexrra passando
pelo pico do morre Janelinha até defrontar & cabeceira do rio dos Me-
deiros, aleanca esta cabeceria e desce pelo rio até sua f6z, de onde pela baia
de Paranagud, segue em reta, em direcio & barra do Norte.

2 — Com o oceano Atilintico:

Comeca na barra do Norte, segue a costa oriental da ilha do Mel, até a
parra do Sul, daf alcanga a costa e segue por esta até a ponta do Itapixi-
riea.

3 — Com o maunicipio de Guaratuba:

‘Da ponta de Itapixirica alecanca, em reta, de rumo Norte, a cumiada
da Berra da Prata, segue por esta até o morro Grande.

4 w Com o municipio de Morretes:

Do morto Grande, aleanga a cabeceira Qo rio Jacarei pelo qual desce

5 — Com o municipio de Antonina:

Comeca notalvegue do rio Nhundiaquara e segue pela reta que val ao
lugar Ponta Grossa, no extremo sul da costa marftima, 2 Sudoeste da {6z
do rio Nacar acompanha & costa até esta f6z, sobe pelo rio Nacar até sua
cabeceira, de onde alcanca e segue pela cumiada do espirio do Quatigui,
do Felticelro e do Bico Torto até seu extremo no morre da Divisa . .

IT — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

—

1 — Entre os distritos de Paranagui e Alexandra:

Do morro Grande, na serra da Prata, confrontagic com o muniecipio
de Marretes, segie, em reta, a cabeceira mais préxima do arrbio Cachoei-
ra, desce por éste e depois pelo rio Ribeirdo até sua foz. dai, pela baja de
Paranagué, costeando a parte Norte da ilha do Teixeira até a reta de limi-
te intermunicipal entre Ponta Grossa e foéz do rio Jacaré.

2 - Entre os distritos de Paranagui e Matinhos:

Comeca no oceano Atlantico na f6z do rio Perqué, sobe por éste até
sua cabeceira, de onde em reta alcanga a cabeceira do rio da Praia, desce
por éste até sua foz no rio Guaraguagl, pelo gual sobe e depois pelo ri-
beirdo Novo do Norte até a foz do sen afluente da margem direita que
passa proximo do M. do Meio, sobe por éste até sua cabeceira, de onde,
em reta, aleanca a divisa do municipio de Guaratuba.

’
X
1 — Com ¢ Estado de Siae Paulo:

Comeca no rio Parané na £62 do rio Paranapanema, subindo por éste
até a divisa N.S. da Cia. de Melhoramentos Norte do Parana, em frente
4 Corredeira do BEstreitc.

2 «— Coem o municipio de Nova Esperanca ({ex-Capelinha):

Comeca ne rio Paranapanema em Irente da Corredeira do Estreito, e
segue pela linha divisora N.S. entre as terras da Cia, de Melhoramentos
Norte do Parand e da Coldnia Paranavai até o cruzamento com o ribei-}
rio Paranhos.

8 ~~ Com o municipio de Mandaguacl (ex-Vila Guaira):

Comeca no cruzamento do ribeirfio Paranhos com a linha divisora
N.S. entre s terras da Cia. de Melhoramentos Norte do Parani e d
Coldnia Paranava{, segue esta divisa até o rio Ivai, no sentido sul.

4 — Com o municipio de Peabiril:

Comeca no entroncamento da linha divisora N.S. entre a Col
ranavai e a Cia. de Melhoramentos Norte do Parané no rio Ivai,
desce até a sua 6z no rio Parana.

5 — Com o Estado de Mate Grosso: <7

Comeca na 16z do rio Ivai, no rio Parani sobe por ésie até a féz dp~
rio Parangpanemas. ' % -

MUNICIPIO DE PARANAVAL

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

11 — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 -~ Entre os distritos de Paranavai e Porto Sio José: .

Comece no rio Ival, na féz do ribeirdo Selma; sobe por éste até™
cabeceira de onde, em reta, alcanga a cabeceira mais préxima do ribeiréo
do quilémetro 264, pelo qual desce e depois pelo ribeirdo até o rio Para-
napanems.

2 — Entre os distritos de Paranavai e Catarinenses:

Comeg¢a no rio Ivai, na f6z do ribeirdo da Lica, sobe por éste até sua
Labeceirg, mais alta, dai, em linha séca, rumo leste até encontrar o ribeiro
da Paixfo, sobe por éste até sua cabeceira, de onde alcanga ho rumo norte
a estrada Porto'Sao José a Paranavai, segue por esta estrada no sentido
de Paranaval até o cruzamento com o ribeirio Paranavai, de onde .por uma
linha reta N6 Tumo sul alecanga o ribeirio Surugus, desce por éste até um
ponto qe ox&de, em rumo oeste, alcanca um afluente da margem esguer-
da do ribeirdo Paranavai, cuja foz € situada, mais ou menos, a guinze qui-
16metros a montante dg féz do ribeirdo Paranavaf, desce pelo mencionade
afluente e depois pelo ribeirio Paranavai até sua f6z no rip Ivai.

W
i — Com o municipic de Mangueirinhz:

Comega na f6z do arrdio divisor no rio Chopim, sébe por este até s sua
féz no rio Pato Branco. .
2 — Com o municipio de Clevelandia:

£a
4

MUNICIPIO DE PATO BRANCO

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

LV T

racio, prosseguindo por esta no sentido O. até ¢ cruzatnento com o rio
Cacador, pelo gual desce depois pelo rio Vitérino até.a 16z do rio For-
quilha, sébe por éste Ultimo até o cruzamento com a-velha estrada, cons-
truida pela administragio da Colonia Gal. Ozério, segue por esta estrada
até sua bifurcacap, com a nova estrada construida em prosseguimento da
Sao JoRo-Barracio.e segue esta estrada até o crutemento com o rio
Marmeleirh, % N )

3 — Com -'u' mupicipio de Francisco Beltrao:

Comega no cruzamento da noya estrada S&> Jofo-Barracio com o
rio Marmeleiro desce por este depois pelo rio Santana até a £6z do rio Mar-
recas; dai em reta alcanga a cabeceira mais proxima de um afluente da
margem direite do ric Viri, desce por éste afluents até suz £6z no rio Viri,
e depois por €ste até a proxima féz ajuzante de um afluente da margem
esquerda, segue por éste afluente até sua cabeceira, dal alcanca, o divisor
de éguas do rio Vir{ e Cotegipe, seguindo esta cumiada no sentido N. até
defrontar a cabeceira do arroio divisor, alecanca ssta cabeceira e segue o
dito arroio até sua f6z no rio Chopim.

I — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA '

1 — Entre os distritos de Pato Branco e Wargem Bonita: =
Comeca no rio Chopim, na f6z do rio Vitorino, pzlo qual sobe até a

16z do rio Forquilha,
% 2
1 — Com o municipio_de Mallet:

Comeca na ‘serra .da ‘Esperanca na cabeceira do Rio Barra Grande.
desce por éste até sua 16z no rio Claro, pelo qual desce até a 6z do arrdic
Manduri; sobe por éste até a féz do ribeirfo do Lageado, sobe por éste até
sua cabeceira; dai por uma Mnha reta vai & cadeceira do arrdio do Bar-
reira ou dos Limas, desce por éste até a f6z do rio Claro, desce por &ste
1Wté a £f6z do arrdio dos Passarinhos.

2 — Com o municipio de Sio Mateus do Sul:

Comeca na foz do arrbio dos Passarinhos, no rio Claro, desce por éste
até a 16z -do rio Iguagu.

3 — Com o municipio de Unido da Vitoria: -

Do rio Iguagl, na féz do ric Jararaca, sobe por éste até o cruzament
da estrada de rodagem para Palmas, segue por éste afé o rio da Vargem
Grande, sobe por &ste até sua cabeceira ¢ aleanga a serra da Esperan-
¢a, segue pela cumiada desta Serra até defrontar a cabeceira do rio d¢
Barra Grande.

MUNICIPIO DE PAULO FRONTIN

. I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

11 — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Vera Guarani e Paulo Frontin:

Comeca na divisa do Municipio no rie Jararaca, na 16z do seu primei-
ro afluente da margem esquerda; abaixo do cruzamernto da estrada de Pau-
lo Frontin a Unido da Vitéria com a que vai 8 Vera Guarani, por esta até
sua cabeceira ¢ dai em reta 3 cabeceira do afluente mails proximeo do ric
Santana pelo qual desce até a féz do sey primeiro afluente da margem es-
querda; sobe por éste até sua cabeceira, de once, em reta, alcan¢a a pri-
meira cabeceira de contravertente, cuja 162 no rio laro é logo abaixo ds
confluéncia dos rios Barra Grande e Barra Linda; desce por esta até

rio Claro.
MUNICIPIO DE PEABIRU o J,‘?
. \
1 — LIMTTES MUNICIPAIS . \'« .
..,.5., LINHA DE LIMITES d ‘

{~%Com o municipio de Paranavaf:
no rio Parapi, na 16z do rio Ivaj, s6be por éste até encon:

trar o nia o da linha de divisa N. S. entre a Colonia Paranavai e a con

cessio d¥.Cla. de Terras Norte Parand.
2 —

¢ municipio de Mandaguaca:
o rio Ivai. defronte ao marco o entroncamenio da linh

be por éste até a foz do ribeirdo !Bandeirantes do sul.
o municipio de Maringh:

et . Comegd na f6z do ribeirio Bandeirantes do Sul, no rio Ivaf, sébe po
Sstedaté/n 16z do ribeirfo Pinguim.

k. f l: -

TR I Com o municipio de Marialva:

md,.»cémeca na féz do ribeirio Pinguim, no rio Ivaf, s6be por éste ate
$6z do rio Mourdo. - '

5 — Com o municipio de Campo Mourdo:

Comeca no rlo Piquirf na f6z do rio Goio Liré, e sobe por éste a 16z d
rio Guambaré e por éste acima, depois pelo cérrego Pausinho, até sua ca
beceira de onde alcanca em reta a cabeceira do Lageado quilometro 12
desce por éste até a féz do ribeirfio do quilotaetry 119 de onde segue e
linha reta e séca, direcho N.E., até encontrsr o rio Mourio, préximo
umsa estrada carrocavel, descendo ent3o pelo rio Mourdo até a sua f6z 1
rio Ivaf. . .

6 — Com o municipio de Gualra:

Comega na féz do rio Golo Eré no Piquiri, desce por é&ste até sua i
no rio Parané.

7 ~= Com o Estado de Mato Grosso: ,

Comega no lado O. da ilha das Sete Quedas, no rio Parand, defran
4 foz do rio Piquiri; sobe pelo rio Parani, até a féz do rio Ivai.

IT — DIVISAS INTERDISTRITAlS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Araruva e Engepheiro Belfrio:

Comeca no rio Ival na £6z do 'rio Ligeiro. sobe por éste até frontear
espigio divisor dos rios Ligeiro e Ivai, segue ¢ mencionado espigdo no se:
tido Sul, até frontear a cabeceira do ribeirdo Cachoeira.

2 — Entre os distritos de Peabiri e Engenheirp Belirio:

(}omega no rio Qhop}m, na f0z do rio Pato Braneo, sébe por éste ¢
depois pelo lageado Pinheiro até o cruzamento com a estrada Sio Jodo-Bars

(?omega no espigao divisor do¢ rios Ligeiro e Ivaf defronte a cabecet
do rio Cachoeira aleanca esta cabeceira e deosce por éste até sus oz )

o'
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tio Claro dail segue pela divise norte da Gleba n. 11 da colonia Mourdo
até divisa do municipio.

3 — Entre os distritos de Peabirit ¢ Araruva:

Come¢a no espigio divisor dos rios Ligeiro e Ival defronte a cabecei-
ra da Cachoeira segue pelo referido espigho até a linha de divisa entre as
Glebas n. § e 7 da Colonia Mour&o, segue nor esta divisa no sentido S. E.
até o rio Claro, sobe por éste até o cruzamento déste com o picaddo Pa-

rana=Mato Grosso, pelo qual segue no sentido Campo Mourdo até a divisa

do municipio.

MUNICIPIO DE PINHALAO 3 O

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o munijcipio de Japira:

Comeca na barra do ribeirdo do Lageado, no rio das Cinzas, sébe pe-
lo referido Ribeirdo até sua cabeceira, daf em reta até o divisor das dguas
do ribeirdo Grande e ribeirio Jaboticabal, segue éste divisor até encon-
trar as divisas das terras da Cia. Industrial Sul Mineira, segue pela referi-
da divisa até o Ribeirdo Lageado, afluente do ribeirio Grande, onde en-
contra a divisa do Ibaiti.

2 ~ Com o municipio de Ibait!:

Comeca no ribelrio Lageado, afluente do ribeirio Grande, sobe pelo
ribeirio Lageado até sua cabeceira, até alcancar o divisor, (em sentido
sul), dos rios Laranfinha e Cinzas, seguindo é&ste divisor até defrontar a
cabeceira do rio Anta Brava ou Café.

3 — Com o municipio de Jaguariaiva:

Partindo da cabeceira do rio Anta Brava ou Café segue por éste até a
sua 6z, no rio das Cinzas, déste ponto segue pelo rio das Cinzas até en-
contrar a féz do ribeirdo do Saltinho.

4 — Com o municipio Tomazina:

Come¢a no rio das Cinzas na féz do Lageado, subindo até a sua
cabeceira, em linha reta, passando pelo cruzamento da estrada de ferro
com a estrada de rodagem até alcangar a confluéncia do ribeirdo da Cam-
pina com o seu afluente da margem direita pelo qual sobe até sua cabe-
ceira. daf em linha reta até encontrar a cabeceira a margem direita do rio
da Anta, de onde segue em linha reta até encontrar a cabeceira do ribei-
rdo do Saltinho, pelo qual.desce até sua £6z no rio das Cinzas.

MUNICIPIO DE PIRAt DO SUL

I — LIMITES MUNICIPAIS
, LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Jaguariaiva:

Comeca na cabeceira do Lageado Quebra Pernas: dai, em reta, vai 4
tabeceira do rio Redomona, pelo gual desce até sua foz no rio das Cin-
Zas; sobe por éste até sua cabeceira na serra das Furnas, a leste da esta-
¢io de Joaquim Murtinho: alcanca a cumiada da serra e por esta até de-
frontar a primeira cabeceira do rio da Barra. alcanca esta e desce por éste
rio até sua confluéncia com o rio Quebra Cangalha: dai, em reta, a foz
do ribeiro do Sapateiro, no rio Jaguariaiva, pelo qual sobe até a fdz do
ribeirdo Grande e por éstes acima até sua cabeceira, de onde vai, em reta,
a cumiada da serra de Manoel Grande.

2 — Com o municipio de Cérro Azul:

- Do ponto fronteiro a cabeceira do ribeirdo Grande, ha cumiada da

serra do Manoel Grande, segue por esta até defrontar a cabeceira do ri-
beirdo do Tigre.

3 — Com o municipio de Castro:

Da serra do Manocel Grande. em vonto fronteiro a cabeceira do ribei-
rao do Tigre, vai a ests rabeceira e desce pelo ribeirio até sua 6z no rio
Tapd. pelo oual desce até a f6z do ribeirfo da Oneca, e por éste acima até
sua‘cabeceira. de onde nleanca o esvigio divisor entre os rios Piraf e
Tap6; segue pela cumiadn déste espigho até defrontar a cabeceira do cér-
rego Tiiuco Preto, alcanca esta » desce pelo cérrego até sua féz no
rio Piraf: desce por &ste até a féz do arrdio Bueno, pelo aual sobe até
sua cabeceira; daf. em reta. a cabeceira do ribeiric Cachoeira velo qual
desce até sua f6z no rio Piraj-Mirim e por éste abaixo até a 6z do rio
Guararema sobe por &ste até a faz do arrdio Caesdor e por éste até sua
cabeceira de onde alcanca a cnmiada da serra da Taquara e Mucambo.

4 -— Com o municipio de Tibagi:

Déste ponto, na serra da Taguara e Mucambo. segue pela cumiada
desta até defrontar a cabeceira do Lageado das Cavernas. alcan¢a esta
‘cabeceira. desce por éste lageado e depois pelo Lageado Manhoso até

- foz no rio Fortaleza, pelo aual sobs ate

£6
e por éste acima até sua cabeceira. 7 102 do Lageado Que;%{ir@

MUNICIPIO DE PIRAQUARA

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Timbi:
Come¢a na ponte sbre o rio Canguiri na estrada da QGrig
por esta até alcangar a porité-sdbre o rio Timbi, daf por uma
até um valo perto da casa de Juea Ourives, por éste valo abai

.
ey

can¢ar um banhado e dai procura o rio Bracajuvava, sobe por éstg\Pfté e

Graciosa seguinds——

Sua cabeceira de onde alcanca 0 contraforte da serra da
por éste contraforte até a serra do mesmo nome.

2 — Com o municipio de Morretes:

Do ponto de interseccio do contraforte da serra da Graciosa, .segue
pe}a cumiada desta, atravessando a estrada daz Graciosa, no lugar deno-
mmad_o Corvo, e apés pela cumiada da serra da Farinha Séca, atraves-
sa o rio Ipiranga, na ponte da estrada de ferro, proximo ao quilémetro 69,
continua pela mesma serra até o pico do Marumbi seguindo dai, pela serra
do Marumbi, passando pelos morros do Lefo, Queimado, de Chapeuzinho
do Chapeu e do Pelado, até & serra do Ledo. '

3 — Com o _municipio de Sio José dos Pinhais:

_ Comeca na interseccdo da serra do Lefio com a serra do Emboque. se-
guindo pela cumiada desta serra até o ponto fronteiro &4 cabeceira do rio
Itaqui, alcanga esta e desce por éste rio até sua confluéncia com o rio Ivaf,
formadores do rio Iguagy, pelo qual desce até a 6z do rio Atuba.
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4 — Com. o municipio™da Caritiba: = -~~~ s .

Do rio Iguacy, na foz do ric Atuba, segue por Este acime 6 o

na estrada da Graciosa.

5 — Comn 0 munpicjpio de Colombo: .
Da ponte sbbre o rio Atuba, na ‘estrads da Graciosa, segue p

MUNICIPIO DE PITANGA

1 — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Campo Monrén:‘ ) i
Comeca no rio Piquirf, na foz do rio Cantd, sobe por éste até &

rio da Campina, sobe por &ste a foz do rio das Marrecas, sobe por és
cruzar a estrada de Pitanga a Campo Mourdo, segue por esta no ¢

e Pitanga até encontrar o rio do Salto e deste sté sua féz no rio d

130, por éste aguas abaixo’ até sua 6z no rio Corumbatai e por éste 2
féz no riv Ivai.

2 — Com o municipio de Jandaia do Sul: . .
Comega na 6z do ric Corumbatai, no rio Ivai, sobe por éste até

do rio Bom.

3 — Com o municipio de Rio Bom: .
Comeca na f6z do rio Bom, no rio Ivai, sobe por éste até a foz «

Lagead&o.

4 — Com o municipio de Faxinal:
Comeca na 16z do rio Lageadfo no rio Ivaf, sobe por éste até a I
o Alonzo.

5 — Com o municipio de Reserva: .
Comeca na 6z do rio Alonzo, no rio Ivai e sche por éste até a f

rio Bonito ou Pedrinho.

6 ~ Com o municipio de Guarapuava: )
Comega no-rio Ival, na f6z do rio Bonijto ou Pedrinho segue por

até sua cabeceira, dai, em reta, & cabeceira do rio ZBa.}i, por éste desc
sua £6z no rio Piquir{ ¢ por éste abaixo até a f6z do rio do Cobre.

7 =— Com o municipio de Laranjeiras do 3ul: ) ] )
Comeca no rio do Cobre, no rio Plquiri e desce por éste até a fc

rio Cascudo.

8 ~ Com o municipio de Guaraniagu:
Comeca na f6z do rio Cascudo, no rio Picuirf, e desce por éste 2

fé6z do rio Cantu.

II — DIVISAS INTERDISTRITALS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Palmital e Santa Maria: o
Comec¢a no rio Piguiri na £6z do rioc Logrador, sobe por éste tltimo

sua cabeceira e dai, em reta, alcanga o diviscr dos rios Piquiri e Ca

segue por éste no sentido leste até defrontar a cabeceira mais prox
rio da Prata; alcanca éste e desce pelo referide rio até sua féz no

Cant.

2 — Entre os distritos de Santa Maria e Fitanga: .
Comega no rio Piquirf, na f6z do rio Araguai, sobe por éste até

cabeceira de onde, em reta, alcanga a cumiads da serra da Pitqnga. 1
qual segue até defrontar a mais proxima cabeceira do rio Cantuy, alca

a e desce pelo rio Cantii até a barra do rio da Prata.

3 — Entre os distritos de Pitanga e Palmiial:
Comeca na divisa com o municipio de Campo Mourdo, no rio Ca

e soba por éste até a {6z do rio da Prata.

4 — Entre os distritos de Pitanga e Manoel Ribas:

Comeca, no rio Ivai, na £6z do rio Borboleta. sobe por éste e depois -
Borboletinha € pelo seu afliente que ¢ coniravertente do rio Jacut
até a estrada de Pitanga a Manoel Ribas; cai segue a estrada no s

tido de Pitanga até o caminho para o rio Taquaragu; daf, segue éste «
minho até cruzar o primeiro afluente do rio Corumbatei, desce &ste af
ente e depois o Corumbataf até o marco da divisa norte da concessio
Edmundo Hauer.

—'Entre os distritos de Pitanga e Ivainépolis:
eca no marco da divisa norte da concessio de Edmundo Hau
rgem direita do rio Corumbataf e desce por éste até a divisa

H
[ Eli_tre os distritos de Manoel Ribas e Ivainopolis:
Comecgj no rio Corumbatai na marca da divisa norte da concessao

Edmundp -Hauer, e segue pela referida linha de divisa até o rio Ivaf.
K A A

o/ MUNICIPIO DE PONTA GFOSSA
1 — LIMITES MUNICIPAIS

T LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Castro:
Comeca no rio Tibagi, na féz do rio Pitangui, sobe por éste até o r

do, Areido, e por éste acima até sua cabeceira de onde, em reta cruza
linha férrea da estrada de ferro Sdo Paulo-Rio Grande, nas proximidadc

quildmetro 226, alcanca a cabeceira do meis préximo afluente do r:

Casandoca, desce por esta cabeceira até sua f62 no ric Casandoca e I
&ste acima até sua eabeceira principa), daf. em reta, a cabeceira do r
Moquem ou Catanduvas & por é&ste abaixo até sus f6z no rio Pltangui; sc
he por este rio até a f6z do arréio Séo Miguel e por éste acima até sua ca
beceira de onde, em reta, vai a cabeceira do ribeiro Grande, pelo qual des
ce até sua féz no rio Guarituva, desce, éste rig até sua f6z no rio Concei

2 —— Com v municipio de Campo Largo:
Come¢a na confluéneia dos rios Guarituva e Conceigdo, sobe por ést.
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" do onde em riti alcini¢a-o espigdo diviSor das dguas dos
;f;,és‘.s%?bgf;bgﬁibagi. segue pela cumiada deste divisor .até defrontar a
cabeceim’ Q0 rio Tivagl.

o
~3 e Com 0 municipio de Palmeira: _ :
Comecga ne espigho divisor de Aguas entre os rios Ribeira e Tibagi, de-

' fronte a cabeceira do rio Tibagi, alcanga esta e desce pels rio até & 16z

do rio Guarauna.

4 — Com o municipio de Teixeira Soares:
Da 16z do rio Guaratna, no rio Tibagi desce por éste até a f6z do rio

Ymbituva.

5 — Com ‘¢ municipio de Ipiranga:
Da féz do rio Imbituba no rio Tibagf, desce por éste até a 16z do rio

Bitumirim,

6 = Com o municipic de Tibagi:
Da 16z do rio Bitumirim no rio Tibagi, desce por éste até a {6z do rie

Pltangui,

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Ponta Grossa e Iiaiacoca:

Comega no rio Tibagf, na £6z do rjo Guavirova, sobe por éste até sua
cabeceira e alcanca a cumiada do espigdo divisor Tibagi-Ribeirinha; se-
gue por esta até a divisa do municipio de Castro.

2 — Entre os distritos de Uvdia e Ponta Grossa:

Comec¢a no rio Tibagf, na {62 do arroio das Conchas, sobew,,
sua cabeceira e daf, em reta, val a cabeceira mais proxima 4 J‘sge B L

S

céina, desce por esta até sua 16z no rio Tibagl

Sartanépolis, segue por esta divisa no senticde N. até g.lgancar 0 corr
i das Vergénteas, descendo por éste até sua f£56z no ribeirdo Bonito.

5 — Com o municipio de Alvorada do Sul: )
Comeca na féz do corrego das Vergdntzas, no ribeirdo Bonito,
qual desce até sua f6z no rio Paranapanema.

II «~ DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISAS

1 - Entre os distritos de 1.° de Maio e Ibiacit

Comeca no-rio Tibagl, na féz do cérrego das Araras, sébe por éste
sua cabeceira. de onde, em reta, alcanga.um ponio mais préximo da es
da de 1° de Maio e Belg Vista do Paraiso, val pela estrada até enfrent
cabeceira do cérrego Cutinga, alcanga esta cabeceira e desce pelo cor
até sua f6z no ribelrio Bigué, pelo qual sobe até sua cabeceirn e daf
reta 4 cabeceira do cérrego das Vergonteas. pelo qual desce até a d
do munieipio. .

MUNICIPIO PE PRUDENTGOGFOLIS

I — LIMITES MUNICIFAIS
LINHA DE LIMITES

1 == Com o munijcipio de Reserva: .
Comeca na féz do rio Belo, no rio Ivai, subindo por &ste até a 1¢

rio dos Indiaos.

2 ~— Com o municiple de Ipiranga: ) .
Comeca na féz do rio dos Indiaos, no rio Ivaf, sobe pelo Wtimo ¢

¢z do rio Lajeaddo.

— Com ¢ municipio de Ymbituva: )
o 16z do rio Lajead#o, no rio dos Patos, soke por éste até a ¢

F e

MUNICPIO DE FORECATU H > agy Mandurf e por éste até a cabeceira mals préxima da cumiada &

TTE TUNT! ; pighoidivisor so sul das Aeuss que afluem para a arroio Paulista: ¢

= qudHA %El\ InmCIPAIS ; pela gumiada do divisor de #&suas dos arroios Paulista e Papanduve

S k 11 o givkor de &cuas dos rios Tibagi e dos Patos. divisor éste dennn;:tpnc

— i . LA CO - S?x da Riheira e pela cumiada desta serra até a reta que parting

}: Com o Bstade de Sa? Panlo: v \ gl Rlbglra e nela cumiada desta serra até a reta aue partindo da foz di

égtm eg:é naffozddo .!l;il'{ei_raovdo 'I;%nente no tio Parampaneng, &nncbe «  rojé do Tlere no rio Caratnva vai ao Cérro Nhii Cota.

por éste até a 16z do ribeirfo Vermelho. “, .\ I iy v ‘.
%, k: fd F,\t !_\\{ ’;’ ¥ 4 — Com o municipio de Irati:

Bt Deste ponto sezue mala reta até o Cérro Nhé Cota, daf a cabr

2 — Com o municipio de Alverada do Sul:

Comega no rio Paranapanema na £6z do ribeirfo Vermelho e sébe po)
éste até a foz de um seu afluente da margem esguerda & montante do
corrego Ita-Vera, .

3 ~= Com o municipio de Florestopolis:

Comeca no ribeirdo vermelho na féz de um seu afluente da margem

.esquerda 4 montante ‘da foz do cérrego Ita-Verd, sdhe por éste afluente

até sua cabeceira: dal em reta alcanca a cabeceira mals préxima de um
afluente & margem direita do ribeirao do Capim, desce por éste até sua
t6z no ribeirdo do Capim, pelo qual desce até a féz de seu primeiro afluen-
te da margem esguerda, que é contravertente do coérrege Ibitf{; daf sobe
por éste afluente até sua cabeceira d- onde, em reta alcanca a cabeceira
mais proxima do cdrrego Ibit{: d=i desce por éste até sua f6z no ribeirdo
do Tenente. i

4 — Com o municipio de Centenirio do Sul:
Cpmeca na 16z do corrego Ibiti nc ribeirdo do Tenente e desce por &-
te até sua f6z no rio Paranapanema.

MUNIC{PIO DE PORTO AMAZONAS
I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Palmeira:

Comeca no rio Iguagd, na £62 do rio da Areia, sobe por &ste & 6z do
ribeir&@o dos Macacos ¢ por éste acima até a sua cabeceira mais préxima
da estagdo MNeva Restinga, daf, em rria, vai & cabeceira do ribeirdo Dois
Cérregos pelo qual desce até~sua corfluéncia com o rio Jacaré, segue por
&ste dguas acima até sua cabeceira dr onde, por wma reta na direcio Nor-
te-Sul alcanca a estrada de rodree™r Curitiba-Palmeira pela qual segue
no sentido de Curitiba até a ponte si e o rio Papagaios.

2 ~= Com o municipie de Car'ro Largo:
Da ponte sobre o rio Papagaios de_ce por éste até sua £62 no rio Iguagy.

3 — _Com o }num‘cipio da Lapa:
Da 6z do rio Papagaios no rio Ivuagd desce por éste até a 16z do rio

da Areia.
1 « Com o Estado de Sio Paule:

Comeca na féz do ribeirio Boniic no rio Paranapanema, sébe por és-
te até a {6z do rio Tibagi.

MUNICIPIO DE PLRIMEIRQ DE MAIO

I — LIMITES MUNICIPATS
LINFA DE LIMITES

2 ~ Com o municipio de Sertaneia:
. Comega no rio Paranapanema, na 6z do rio Tibagi, sobe por éste até
a 16z do ribeirao Sete Ilhas.

3 — Com o municipio de Sertanépolis:

Comeca no rio Tibagi, na 16z do ribeirdo Sete Ilhas, sobe por éste até

sua cabeceira de onde aleanga o divisor de aguas-dos ribeirdes do Bigud
e do Cerne pelo qual divisor vai a divisa do municipio.

4 — Com o muuicipio de Bela Vista do Paraiso:

Comeca. no espighc divisor de dguas dos rikeirdes do Bigua e do Cer-
ne na intersecgdo com a divisa das colonias Indiandpelis ou Corredor e

mals préoxima de um afluente da margem esouerda do arroio da Cac
ra, desce por éste afluente. e denois pela Cachoeira até sua £62 no r
Ponte Alta, e por é&ste abaixo até a f6z do rio Cschoeira. de onde vn
linha reta, a f6z do Riozinho. no rio dos Patos, pelo qual sobe até r
costa da serra da Esperan¢a nas proximidades da cabeceira mais alt

5 — Com o municinin de Guarapuava:

Comeca pas proximidades da cabeceira mais alta do rio dos °
na encosta da Serra da Esperanca pela gual segue, cruzando salte
rios Xaxim, S80 Joho, arrdio Tiere, ribeirdo Charnueador, rin Barra ¢
de e SAo Francisco afé frontear a cabeceira do crroio da zona colon
no esviedo divisor dos rios Marrecos, e Siio Frarncisco, desce por ést
rofo até o ric Marrecas e por éste abaixc até sua coniluénela com
Belo, pelo qual desce até sua 6z no rio lval

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA )

1 — Entre os distritos de Jaciaba e Prudentipolis:
Comecs, na serra. da HEsperanca. em ponto frenieiro a cabeceira ¢
Barra Grande, vai a esta e por éste até sua fdz no rio Ivai

2 — Entre os distritos de Patos Vermelhos e Prudentépolis:

Comeca na serra da FEsperanca. na cabeceiran do Braco do rio
Cortada. desce nor éste até a conflnéncia com o arrcio dos Patinhes
desce pelo rio Tabndozinho. formadn por estes dois Ultimos. até a f
arroic das Ordenancas. sobe por este até sua cabeceira e alcanga a
da Ribeira.

MUNICIPIO DE QUATIGUA
I — TTMITES MITNICTPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Joaguim Tavora:

Comeca na féz do ribeirio da Perobs no ribeirfo Barra Grand
éste até o ribeirfo da Aesva Fela e por éste até sua cahbecelra, daf, e
ta, a cabeceira do ribeirdo Acuia Renita, desee pnr éste até sua 0% .3
Jacarézinko, pelo qual sobe até a {6z do ribeirdo Quatigud. i

2 — Com o municipio de Sinueira Cambos:

Do rio Jacarézinha, na £6z do ric Quatigud. sobe vor éste até sv
beceira msis préxima so quildémetre 118 dn raraal férreo Paranane
de onde alcanca o espigdo divisor Cinzas-Jacarézinho, em ponto frc
a cabeceira do rio Quatigud.

2 — Com o municinio de Tomazina:

Do espiedo’ Cinzas-Jacarézinho, em ponte fronteiro a cabeceira. .
beirdo Quatigph, val em reta. a cabecera do riheirdio da Pertba,
pelo ribeirdo até sua féz no ribeirio Barra Grande.

MUNICIPIO DE REBOUCAS

1 — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES
1 — Com o municipjo de Irati: '
Comeca na 16z do riq da Campina, no rio Agua Quente, desce p
te até a £6z no rio Preto, pelo qual sobe até a estrada de ferre Rio:
Guarepuava; segue pelo eixo desta estrads aié a ponte sbbre o 11

-
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MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO BUL

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com 'o-municipio de Castro: .
Da 6z do rio Tapera, no rio Ribeirinha desce por éste até a 16z do rio

do Carmo. ce )
2 — Com o municipio de Cérro Azul: . X
Comega na féz do rio do Carmo no rio Ribeirinha, desce por éste até

sua confluéncia com o rio Acgungui, e dai, pelo rio Ribeira Aguas abaixo,
até a foz do rio da Piedade pelo qual sobe até a foz do rio Santana, por
&ste acima até o rio Faisqueira ou das Ongas pelo qual sobe até B t(); do
ribeirio Grande e por éste sua cabeceira de onde, val em reta a cumiada

3 — Com o municipio de Bocaiuva do Sul:

Da serra de Santana, em ponto fronteiro a cabeceira do ribeirko Gran-
de, segue pela cumiada da Serra no sentido sul, e depois pela lomba do
Aragazeiro de onde em reta vai a f6z do rio Morro Grande, no rio Ba-
caetava. :

4 — Com o municipio de Colombo:

Do rio Bacaetava, na f6z do rio Morre Grande, sobe por éste até um
seu afluente da margem direita, contravertente do rio Atuba.

5 — Com o municipio de Timoneira:

Da f6z do afluente citado, sobe pelo ric Morro Grande até sua cabe-
¢eira mais préxima do Morro da Tranqueira, seguindo pela cumiada da
Serra do Betara até as cabeceiras do arrdio Olho Dégua descendo por éste
‘até sua f6z no rio Tacanica e por éste até sua foz no rio Agungui.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISAS

1 — Entre os distritos de Rio Branco do Sul e Acungui:

Da confluéncia dos rios Ribeirinha e Acungui, formadores do Ribelra,
sobe pelo rio Acungui até a f6z do rio Pavéo.

MUNICEPIO DE RIO CINZAS X ¢ 32)

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com 0 municipio de Abatia: 1

~. Comega no ponto inicial da linha divisora N.S. entre os municipios de
Ribeirao do Pinhal e Rio Cinzas nas proximidades da cabeceira do brago
esquerdo, um dos formadores do ribeirdo Pau d’Alho, de onde desce até
a sua confluéneia com o brago direito do mesmo ribeirdo.

2 — Com o municipio de Santo Antonio da Platina: .

Comega na confluéncia dos bragos esquerdo e direito formadores do
ribeirdo Pau d"Alho, vai em reta até a cabeceira do ribeirio Bocaina, pelo
qual desce até sua f6z no rio das Cinzas sobg por €ste até se defrontar
com o espigdo divisor das aguas do ribeirdo Bornito e rio das Cinzas, abaixo
da corredeira das quatro ilhas. ,

3 —, Com o municipio de Joaguim Tavora:

Do rio das Cinzas, defronte do espigo divisor do ribeirdo Bonito, e rio
das Cinzas, sobe por este até a f6z do ribeirdo das Pedras.

4 — Com o municipio de Tomazina:

Comega na 16z do ribeirdio das Pedras no rio das Cinzas, sobe o ribei-
&0 até encontrar a linha de divisa das fazendas “Jaboticabal” e “‘Ribeirado
Vermelho”, pelo qual segue até a divisa entre os municipios de Thaiti ¢ To-
mazina no espigio divisor das éguas dos rios Laranjinha e das Cinzas.

5 — Com o municipio de Ibaiti:

Comeca. no espigfio divisor entre os rios Laranjinha e Cinzas na divisa
entre as fazendas “Jaboticabal” e “Ribeirdo Vermelho”, seguindo por esta
no sentido Oeste até encontrar a linha divisora N.S., entre o5 municipios
de Rio Cinzas e Ribeirfioc do Pinhal. .

6 — Com o municipio de Ribeirio do Pinhal:

Comega na linha divisoria entre as fazendas *“Jaboticabal” e “Ribeirdo
‘Wermelho”, no ponto iniclal da linha N.S., que passa no ponto de con-

uéncia dos corregos Acampamento e do Tigre, formadores do W

Contas, chegando nas proximidades das cabeceiras do Brago e @dtp
ribeirio Pau d'Alho. Q\

7

MUNICI{PIO DE RIO NEGRO e

.
o
I — LIMITES MUNICIPAIS <

LINHA DE LIMITES

1 — Com ©¢ municipio da Lapa:

\ Pl
Comeca. no rio Negrg, na 16z do rio da Varzea, subindoipoy éste’q&é.g,_ .

16z do Fibeirdo do Pogo. ~ v
2— Com o municipio de Contenda: \

NP n
Comeca na féz do ribeirfo do Pogo, no rio da Varzea, submdo.,por‘ate\

até a £6z do rio do Cai.

3 — Com ¢ municipio de Sio José dos Pinhais:

Comega na f6z do rio do Cai, no rio da VArzea, sobe por éste até a
{6z do ribeirfo Trés Barras.

3 — Com o municipio de Tijucas do Sul:

Comeca no rio da Varzea, na 16z do ribeirfio Trés Barras, por éste até
sua confluéncia de onde vaj em reta atravessando a serra da Onga Grande,
& caheceira do rio Palmito, pelo qual desce até sua £6z no rio Negro.

5 —Coim o Estado de Santa Catarina:

Da 6z do rio do Palmito, no ric Negro, desce pelo talvegue do ultimo
até a f6z do rio da Varzea,

I — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISAS

{1 — Entre os distritos de Rio Negro ¢ Campo do Tenente:

Comega no rio da Varzea, na ponte da estrada de rodagem da Lapa
a Rio Negro e segue por esta estrada até o espigiao divisor de aguas dos
rios da Varzea e Negro, seguindo pela cumiada déste até o ponto fronteiro
4 cabeceira do ribeirio Branco.

9 — Entre os distritos de Rio Negro e Pién:

Comme¢a no ponto fronteiro & cabeceira do ribeirio Branco no divisor

e

e s e

até defrontar a cabeceira do Lageado do Cagador, alcanca esta e desc’é‘pélo
Lageado até sua f6z no rio Negro.

3 — Entre os distritos de Campo do Tenente ¢ Pangaré:

. Comega no rio da VAirzea, na f6z do rio Vermelho, e sobe por éste até
a f6z do rtbeirfio Branco.

4 — Entre os distritos de Campo do Tenente e Piin:

Comega no rio Vermelho, na 16z. do ribeirdo Branco, sobe por éste rio
até sna cabeceira, no espigdo divisor de Aguas dos rios da Varzea & Negro.

5 — Enire os disiritos de Pangaré e Pién:

Comega na £62 do ribeirho Branco, no rio Vermelho, por éste
até sua cabeceira no divisor de 4guas dos rios da Varzea e Negro, conheci-
do por serra do Doce Grande, segue pela cumiada desta serra até a divisa
com o municipio.

MUNICIPIO DE ROLANDIA

1 — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipioc de Jaguapitd: :{M i

Comec¢a na 6z do ribeirdo Driades, no rio Bandeirant
por éste até o corrego Tupi, por éste acima arté sua cabeceira; dai alcanga
a divisa das terras da Cia. de Terras Norte do Parand, acompanha esta
divisa no sentido Leste até o cruzamento com a estrada de Rolandia.

2 — Com o municipio de Bela Vista do Paraiso:

Comega no cruzamento da estrada de rodagem Jaguapitd-Rolandia,
com a divisa Este-Oeste de terras da Companhia de “lerras Norte do Pa-
rand, segue por esta no sentido Leste até alcancar seu cruzamento com o
ribeirao Vermelho.

3 — Com o municipio de Cambé:

Comeca no cruzamento da divisa Este-Oeste de terras da Cia. de
Terras Norte do Parand, com o ribeirdo Vermelho, sobe por éste até a {6z
do ribeirdo Barra Grande, por éste acima até a foz do cdrrego Flor, sobe
por éste até sua cabeceira, dai, em linha reta, alcanca a cabéceira do cor-
rego do Pedroso, desce por &ste até encontrar o cruzamento da estrada de-
nominada de Bule, segue por esta no sentido Sul, até alcangar seu cruza-
mento com ,o ribeirdo Trés Bocas.

4 — Com o municipio de Arapongas:

Come¢a no cruzamento da estrada do Bule, com o ribeirdo Trés Bocas,
por éste acima até a f6z do corrego Aipim, sobe por éste avé sua cabeceira,
dai, em linha reta, alcanca o rio Bandeirantes do Norte, na féz do corre-
go Guaia, por éste até sua cabeceira, dai atravessa a divisa entre os lotes
72G e 72M da Gleba Bandeirantes do Norte, dai acompanha o espigio di-
visor de dguas entre Bandeirantes do Norte e ribeirio Ema, acompanhando
uma estrada vicinal no sentido Sul, alcanga a estrada denominada Pirapd,
segue por esta no sentido de Sabaudia, até defrontar a cabeceira do ribei-
rdo das Pitangueiras, alcanca esta por uma linha reta, desce por éste
ribeirdo até a f0z do cérrego Mangueiras, sob por éste corrego seguindo por
um seu afluente da margem esquerda até sua cabeceira, de onde alcanca,
em linha reta, a cabeceira mais proxima do ribeirio Pimpirela.

f ~~ Com o municipio de Astorga:

. Comega na cabeceira do ribeirdo Pimpinela, desce por éste até sua
ﬁ)z tno ribeirdo Driades, pelo qual desce até a f6z no rio Bandeirantes do
orte.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISAS

1 — Enire os distritos de Rolindia e Pitangueiras (ex-Santo Antonio):

Comeca ne rio Bandeirantes do Norte, na foz do rio das Pitangueiras,
sobe por éste até a divisa com o municipio de Arapongas.

2 — Entre os distritos de Sio Martinho e Rolandia:

Comega na divisa com o municipio de Bela Vista do Paraiso, no rio
Jaborandi; segue por éste acima até sua cabeceira, e dai, em reta, a estrada
de Roléindia; segue por esta no sentido de Rolandia até defrontar a pri-
meira cabeceira de dgua que corre para o rio Bandeirantes do Norte, pela
qual desce até o referido rio.e por éste gbaixo, até a divisa com o munijci-

pio de Jaguapiia.
N

@ MUNICIPIO DE SANTA AMELIA N\ a
< “~

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 —-\! Com ¢ municipio de Cornélioc Procépio:

Compega na féz do Ribeirfo Grande, no rio Laranjinha desce por éste
a 167 do ribeirio Testemunha.

% 4+ Com o municipio de Santa Mariana:
‘ Comega na f6z do ribeirdo Testemunha, no rio de Laranjinha, desce
A ¢ ¥ s P
y Lpor.éste até s foz do ribeirdo Cabilna. .
* "3 — Com o municipio de Bandeirantes:
- Comega no rio Laranjinha, na‘f6z do ribeirdo Cabitna, sobe por éste
até sum mais alta cabeceira e dai, p# uma linha rela aleanca seu contra
vertente que é um afluente do ribeirdo do Bugre ou Peroha, desce por éste
até sua f6z no mencionado ribeirdo.

4 — Com o municipio de Abatia:

Comega na f6z de um contra veriente do ribeiriio de Cabitna, que é
afluente do ribeirdo do Bugre ou Peroba, sobe por #ste aguas acima, até
sua cabeceira; dai, em linha reta até a cabeceira do ribeirdo da Onga por

f6z no rio Laranjinha.
MUNICIPIO DE SANTA MARIAMNA

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o Esiado de Sio Paulo:

por éste até a foz do rio das Cinzas.
2 — Com o municipio de Andiri:

até a f62 do rio Laranjinha.
3 — Com o municipio de Bandeirantes:

de aguas dos rios da Varzea ¢ Negro, seguindo pela cumiada déste divisor

éste abaixo até a sua f6z no ribeirdo Grande e por &ste abaixo até a sua
]

Comega: na foz do ribeirdo dos Veados no rio Paranapanema, sobe

Comec¢a no rio Paranapanemsa na foz do rio das Cinzas sobe por éste

(N
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choeu‘a proxima 2o quilometro 10; em linha reta, a cabeceira do rio Bar-
reiro.

% — Com o municipio de Teixeira Soares:

Comega no divisor de dguas dos rios Tibagi e Iguagl, em frente a ca- '

beceira do rio ‘Turvo, alcanca esta e desce por ésie rio até a £6z do ribei-
rao Papué.

4 — Com o municipio de Sio Mateus do Sul:

Comeca na £6z do ribeiréo Papud, no rio Turve, desce por éste até a
estrada de rodagem de Sado Joio do Triunfo e Rebougas, segue por esta
estrada até o rio Bonito e por éste abaixo até sua {62 no rio Potinga.

5 -~ Com o municipio de Rio Azul:

Comeca na 6z do rio Bonito no ric Potinge, por éste acima até a 6z
do rio dos Carneiros ou da Cachoeira, pelo qual sobe até a
rdo das Pedras e por éste acima até sua cabeceira; daf, e e\td,
rio da Campina no rio Agua Quente.

,..
MUNICIPIO DE RESERVA ¢

I — LIMITES MUNICIPAIS

LINHA DE LIMITES \ \
1 — Com o municipio de Faxinal: kY L
Comega no rio Ivai, na f6z do rio Alonzo, sobe pox\és;e a.x;'e a fﬁz do
rio Pereira. \.\ f@l‘; 5 I'\ \“
-
2 — Com o municipio de Ortigueira: o “Wu*“’

Comega na 16z do rio Fereira, no rio Alonzo, sobe por éste depois pe-
lo rio Bomto ¢ ainda pelo rio Cascudo até sua cabeceira no espigao divi-
sor da serra do Monjolinho, acompanha ¢ espigao no sentido sul, até de-
fronial a cabeceira mais alta do arréio Anta Gorda.

3 == Com o munmnicipio de Tibagi:

Comeca no espigao divisor da serra de Monjolinho, defronte & cabe-
ceira do arroio Anta Gorda, segue esta cumiaaa L0 senuido sul até a
cumiada da serra do Facao pela qual segue,.passando pelo morro de Agu-
dinho de Sdo Pedro até defrontar a f6z do ribeirio da Onga, ne rio lme
pball, vai a esta 16z e sove pelo rio Imban, € depois pelo arréio Bonito ou
da Anta, até a sua cabeceira, de onde alcan¢a a cumiada da serra de S&e
Roque.

. A

4 — Com o municipio de lpiranga:

Comeca na cumiada da serra de Sao Rogue, em frente a cabeceira do
rio Bonito ou da Anta, segue pela cumiada desta até a divisa da Colonia
Ival, seguindo esta divisa no sentido sul até o rio dos Indios desce poc €s-
1e até a confluéncia com o rio dos Patos,

5 — Com o municipic de Yrudentépolis:
Comeya na contiuéncia do rio dos Indios e dos Patos, iormadmes do
rio Ival, aesce por esie ate a 16z do rio Belo.

¢ — Com o municipio de Guarapuava:
Comega na toz uo no Belo, no rio Ivaf, desce por éste até sa 6z do
rio Bonito ou Pedrinho.

i —~- Coma o municipio de Pitanga:
Comega na foz do rio Bomw ou Pedrinho, no rlo Ival, desce por &ste
até a foz do rio Alomzo.

., P

\
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11 — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVIBA

1 — Entre os distritos de José Lacerda ¢ Ciandido de Abreu:

Comega no rio Ivai, na f6z do rio Branco, sobe este até sua cabeoel-
ra, pros:ma ao povoado Mundo Novo, dai, alcanga o caminho que val ae
Reserva o Rig Branco e segue por éste caminho até defrontar a cabecel-
Ta do 1iv da Fach.

2 — Enire os distritos de José Lacerda e Reserva:

Comega no caminho que vali de Reserva a Rio Branco, defrinte ao
rio aa ¥aca, alcan¢a esta cabeceira e desce pelo rio até sua 6z no rio
Alonzo, scbe por este e depols pelo ribewdo do Barreiro até seu afluente
ribeirao Boca,Negra, por esie acuna ace sua cabeceira dai, em lnha reus,

& CANECEIlA U0 I LA, pei0 Jual aesce alé suu 102 No rio Imbau.

3 — Lnire os distritos de Candido de Abren ¢ EReserva:

Comegu DO caminho que vai de Reserva a Rio Branco, defronte & ca-
beceira do 110 ¢t Faca, dal em diregao Norte-Sul, até alcangsr a linha da
camipda da serra da Prata, e por esta djaha até enconwar o caminho que
vai o.e tres Bicos a Marumbi.

4 — Entre os distritos de Candido de Abreu e Trés Bicos:

Come¢a na cumiada da serra da Frata, no cruzamenio do caminho
Marumii-Trés Bicos, segue por este caminho até o entroncamente com &
estrada que vai de Candido de Apreu & Trés Bicos, aai, em linha reta, a
ealeceira mais préxima do rio Jacaré, desce por éste até sua £62, no rio
Ivai.

— Enire os distritos de Trés Bicos e Reserva:
Comecar na cumiada da serra da Prata, no cruzamento ¢om o caminho
que vai de Marumbi a Trés Bicos, seguindo pela linha de cumiada desta
gerra até defrontar a cabeceira do rio Barra do Doutor.

6 — Entre os dosiritos de Trés Bicos e Teresa Cristina:
Comega no ponto fronteiro & cabeceira do rio Barra do Doutor, ne
serra da Prata, vai a esta cabeceira, desce por éste rio até sua £f6z no rio

Ival

7 — Entre os distritos de Teresa Cristina e Reserva:™
Comega ha serra da Prata, defronte & cabeceira do rio Barra do Dou-
tor, segue pela linha de cumiada da serra até o Morro do Agudinho, daf,

P R N s NI
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MUNICIFIO DE RIBEIRAQ CLARO

1 — LIMITES MUNICIPAIS

LINHA DE LIMITES .

1 — Com o Estado de Sdo Paule:

Comega 1o inicio do espigdo divisor entre as fazendas Figueira e Ani
mas no rio Paranapanema; sobe por éste rio até a~foz do rio Itararé e
éste acima até a foz do ribeirdo Jaboticabal.

2 — Com o municipic de Carlopolis:

Comega, no rio Itararé, na o do ribfirao Jaboticabal, sobe por é
até a f6z do ribeirio Novo e por éste acima até a {0z da Agua da Barn:
sobe por esta até sua cabeceira e alcanga o espigho divisor Itararé-Jacal

\zmho segue pelo espigio, em dire¢do sul, até defrontar a cabeceira
brrow do Lau, alcanc¢a estn e desce por éste até sua foz no ribeirdo

L’Mexo, pelo qual desce até a.foz do ribeirdo Pizarra.

3
< i3 — Com o municipio de Joaguim Tavora:

jComeca na f0z do ribeirdo Pizarra, no ribeirac do Meio, desce por «
te gté o inicio do espigao divisor do arrdio Paragual ¢ ribeirao Tres Pd

Aagens.

el M

" 4 — Com o municipioc de Jacarézinho:

s Do ribeirdo do Meio, no inidio do espigdo divisor co arrdlo Paragual
ribeir&o ‘Trés Passagens, segue por éste divisor e em continuagio, peio ¢
visor de aguas dos rios Jacareézinho e liararé, em wrecto neorwe, ate e
contrar o espigao divisor de aguas dos rios Jacarézinno e riveirao Ani
mas, pelo gual segue alé o espigdo divisor das aguas dos ribeirges Ov
Grange e Annumas, seguindo por este L€ 0 esplgao divisor entre as fazs
das Figueira e Anhumas pelo qual segue ate o rio Paranapaneni.

o

/‘

MUNICIPIO DE RIO AZUL

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Irati:
Comeca na serra da Esperanga, no cérro do Lein, em ponto fronteh
& cabecewra do rio Cachoeira, vai a esta e desce por éste rio ave a st
confluencia com o rio Taquari, formando o brago da Agia Quente, des
por este até sua foz na Agua Quente, € por este abaixo aré a {0z do rio @
~ Campina.

2 — Com o municipio de Rebougas:

Da foz do rio da Cawnpinag, no rio Agua Quente, vai, em reta, a cabe
ceira do ribeirdo das Pedras, pelo qual aesce aé sua foz no rio dos Car
newros ou da Cachoeira g-por éste abalge ale sua foz o rio Potinga, pel
qual desce até a f0z do rio Bonito.

3 — Com o iaunicipio de Sio Maleus do Sul: -

Comega na fgz do ro Bonito, no rie Potinga, desce por éste até a £6
do rio denominado brago do Potinga, € por éste acimma ate a {0z do arrd-
do Faxinal.

4 — Com o municipio de Mallet;

Comec¢a na {6z do Faxinal, no rio Brago do Potinga, sobe por éste al.
a f6z do Lageado Grande, por éste acima até sua cmbeceira; dai, em liniu
reta, a cabeceira do rio Azul, préxima 4 esirada de ferro S, P. R. G., da!
em rcta, a cumiada da serra da Esperanga, em frente a. cabeceira do or
roio uos Cardosos, atiuente do rio Concérdia.

5 — Com o municipio de Guarapuava:

Come¢a na Serra aa Esperanga, em frente & cabeceira do arrdic dos
Caraosos, afluente do rio Concoérdia e segue pela enccsta desta serra o
o Cérro do Ledo.

o i -

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS o
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Rio Azul o ‘Soares:
Come¢a na cabeceira do rio Azul, desce por &ste até sua f£6z no rio Fe-

. ot

MUNICIPIO DE RIO BOM |,
I — LIMITES MUNICIPAIS d s >

LINHA DE LIMITES |

1 «— Com o municipio de Jandaia do Sul:

Comeg¢a no rio Ivai na foz do rio Bom sobe por éste até a féz do 2.
Marumbi.

2 — Com o municipio de Apucarana:

Comega na £0zZ do rio Marumbi no 1-10 Bom, sobz por éste até a féx
do ribeirdo Barra Nova.

3 — Com o municipio de Araryva:

Comeca no ribeirio da Barra Nova no rio Eom, sobe por éste até sua
cabeceira, daji, em reia a cabeceira do ribeirdo Piaimirim, desce por &#ts
até sua {6z no rio das Antas.

4 — Com o municipio de Faxinal:

Comega na foz do ribeirdo Piaimirim no rio das Antas desce por éste
até a f0z no rio Trés Barras, dai emn refa cortande a cabeceira de WR
afiuente do rio Lajadac pelo qual desce até sua [0z no rio Ivai.

5 — Com o municipio de Pitanga:

Comeca na f6z do rio Lajeadfo no rio Ivai e desce por éste até a fs
do rio Bom.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Rio Bom e Catugi: .
Comeca no rio Bom na £6z do rio das Antas sobe pOr ste até & {63 @0

rio ‘Trés Barras.
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Comega no rio das Cinzas na 16z do rio Laranjinha, sobe por éste até a
{6z do ribeirio Cabiuna.

4 — Com o municipio de Santa Amélia:

Comeca na f6z do ribeirdo Cabiuna no rio Laranjinha, sobe por éste
até a foz do ribeirio Testemunha,

5 — Com o municipio de Cornélio Procépio: -

Comeca 1o rio Laranjinha na foz do ribeirdo Testemunha, pelo qual
sobe até o ponto da estrada de rodagem Jataizinho-Bandeirantes € dai,
em linha rets, a cabeceira do ribeirdo dos Veados, préximo ao Km. 115, da
estrada de Ferro Séo Paulo-Parané; desce pelo ribeirdao dos Veados aié
a foz do Corrego Arapud.
: 6 — Com o municipio de Ledpolis:
. . Comega na féz do corrego Arapui, no tibeirdo dos Veados pelo gual
' desce até sua 6z no rio Paranapanema. S

I3

~ MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO

L3¥ ’ . o
1 — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

A 1 «— Com ¢ municipio de Capanema:
d Comega no rio Santo Antonio, na f6z do arrdio Jacutinga, sobe por
éste, até sua cabeceira, daf, em reta, & {6z do arroio do Tatéto, np rio San-
ta Cruz; dai sobe pelo arrdio Tatéto .até sua cabeceira, de onde em reta,
alcanga a cabeceira mais préxima do arrdio do Mico, desce por éste até sua
16z no rio Capanema, pelo qual desce até a f6z do arrdio da Encruzilthada,
sobe por éste até a f6z do primeiro afluente da margem direita; dai sobe
por éste afluente até sua cabeceira, de onde, em reta, alcanca a cabeceira
mais préxima do arréio do Joé, desce éste até sua f6z no rio Ampére, se-
gue por éste abaixo até a foz do seu primeiro afluente da margem direita,
pelo qual sobe até sua cabeceira; dai, em reta, & cabeceira mais proxima
do ribeirdio do Jacu, pelo qual desce até sua f6z no rio Cotegipe.

2 — Com o municipio de Francisco Beltrio:

Comega na f6z do ribeirdo do Jacd, no rio Cotegipe, sobe por éste e
depois pelo arrdio Ligagdo até a f6z do arrdio Sio Bento.

3 — Com o municipjo de Barracdo:
i Comeg¢a no arrdio Ligacdo, na {6z do arréio Séo Bento, sobe por éste
até sua cabeceira; dai, em reta, a cabeceira mais préxima de um afluente
do arréio Tamandud, desce por éste afluente e depois pelo arrdio Taman-
dud até sua f0z no rio Capanema; dai sobe o Capanema até g f62 do Lagea-
do Grande, pelo qual sobe até sua cabeceira de onde, em reta, alcanca a
divisa internacional Brasil-Argentinz.

4 — Com a Repiiblica Argentina: ~
— Comega em frente & cabeceira do Lageado Grande na divisa interna-

cional Brasil-Argentina, segue esta divisa séca no sentido noro 5

frontear a cabeceira do rio Santo Antonio, desce por éste a {c}z qd !

arrdio Jacutinga. \e\\ [®
N

/
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA®
PINAT o

<r TR
LA

-~y I — LIMITES MUNICIPAIS

) LINHA DE LIMITES

1 — Com ¢ municipio de Bandeirantes: y g0

Comega na f6z do ribeirdo do Bugre ou da Perobg '\{xc;\rio dds, Cin-.
zas, desce por éste até a f6z do rio Jacarézinho. ‘ et T

2 — Com ¢ municipio de Jacarézinho:

Do rio das Cinzas na 0z do rio Jacarézinho, sobe por
do ribeirdo do Meio.

2 — Com o municipio de Joaquim Tavora:

Da barra do ribeirdo do Meio no rio Jacarézinho, sobe por éste até a
16z do ribeirdo Trés Galhos e continia por éste acima até o primeiro galho
do margem esquerda, peio gual sobe até sua cachoeira, de onde alcanca,
em reta, o espigio Jacarczinho-Cinzas, dai segue pela cumiada deste espi-
N : gao e depois pelo espigho divisor de aguas do rio das Cinzas até a foz do
ribeirdo Bocaina, dai sobe este ribeirao até sua cabeceira, e dai, por uma
linha reta alcanga a confluéncia dos dois bragos formadores do ribeirdo
Pau d'alho.

i 5 — Com o municipio de Abatia:

S Come¢a na confluéncia dos bragos esquerdo e direito formadores do ri-
beirdo Pau d”Alho, dal desce o ribeirdo ate sua f6z no rio das Cinzas, desce
o ultimo até a foz do ribeirdo do Bugre ou Peroba.

a9

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISAS
1 — Enire oy distritos de Sto. Antonio da Platina e Conselheiro Za-

carias:

Comega no espigdo divisor do rio das Cinzas e ribeirdo Bonito, na es-
trada de rodagem que vai de Joaquim Tavora a Sto. Antonio da Platina,
seguindo por éste até o ribeirdo do Meio, pelo qual, sobe até sua cabeceira,
daf, em reta vai a f6z do ribeiréio trés Galhos no rio Jactarézinho.

2 — Entre os distritos de Santo Antonio da Platina ¢ Monte Real:

Comega no rio Jacarézinho na féz do ribeirio Jacutinga sobe por éste
até sua cabeceira, dai com reta alcanga a confluéncia dos dois galhos ca-
beceiras do ribeirdo Taquaraizinho pelo qual desce até sua 6z no rio das

Cinzas.
1 — Com o Estado de Sic Paulo:

Comega na f6z do rio Pirapé, no rio Paranapanema, sobe por éste,
até a f6z do ribefrdo das Antas,
) . 2 — Com o municipio de Lupiondpolis:
=i Comeca no rio Paranapanema ha 16z do ribeirdo das Antas, sobe poi\
éste e depois pelo ribeirdo Sururd até sus cabeceira; dai alcanga, em reta,
a estrada de S. Indcio & Jaguapitd, pela qual segue, até a divisa Sul da
Colonia, Zacharias de Gébes.

3 — Com o municipio de Jaguapitd:

Comega no cruzamento da estrada de Jaguapitd & S. Indcio com a di-

MUNICIPIO DE SANTO INACIO

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

!

visa sul da colénia Zacharias de Goes,

segue esta no sentido Oeste, até -

A

B
o

i~

I~y
\é‘ssg:au!! ey
Sa

s eeaty | R 9
encontrar o marco da divisa N.S! da co]oniquﬂ-; Prve s S
gue em prolongamento da divisa sul, desta uloxz,_.nq ggnt;j{d(
encontrar o ribeirdo Japira, pelo quel desce.até a {6z do rio E
4 — Com o municipio de Nova Esperanca (Ex-Capelinhal:
Comeca na foz do ribeirao Japira no rio Pirapé, pelo qua
sua- 6z no rio Paranapanema.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISAS

1 — Entre os distritos de Itaguaié e Santo Inacio:

Comec¢a no rio Paranapanema na foz do ribeirdo Agua (¢
por éste até sua cabeceira, de onde alcanga em reta o divisc
dos rios Santo Inicio e Pirapd, segue este divisor no sentido
divisa do municipio.

MUNICIPIO DE SAO JERONIMO DA SERRA

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Assai:

Comega no rio Tibagi, na f6z do rio 8&o Jerénimo, por
até a foz do rio Trés Barras pelo qual scbe, até a 0z do rio

2 — Com o municipio de Amoreira: .

Comega no rio Congonhas na fd:; do ribeirdo do salto sobe °
sua cabeceira dai procura seu contravertente, que € um dos ¢
rio Paulo, vai por uma linha reta & cabeceira do mencionado cc
por éste até sua foz no rio Paulo e por &ste até sua £0z no rio 1

3 — Com o municipio de Congonhinhas:

Comecga no rio Congonhas na foz do rio do Salto sobe po
sua cabeceira e dai em reta a cabeceira clo ribeirdo do Veado.

4 — Com o municipio de Curidva

Comeca na cabeceira do ribeiris do Veado, dai, em reta
do Lajeado Liso, pelo qual desce até sua {6z no rio Barra Gi
éste abaixo até sua f6z no rio Tibagi.

5 — Com o municipio de Ortigueira:

Comeca na f6z do rio Barra Grande, no rio Tibagi, desce po
foz do rio Apucarana.

6 — Com o municipio de Araruva:

. Comega na 0z do rio Apucarana 1o rid Tibagi; por éste a
f6z do rio S. Jerénimo. - .
)
Il — DIVISAS INTERDISTRITALS
LINHA DE DIVISA
%1 — Entre os distritos de §. Jyronimo da Serra e Sania
RN Pavdo: (ex-Araiporanga):
“Comega na féz do rio 'Trés Barras 10 rio Sio Jerénimo, sc
até-a -;éz do rio Sabisa, dai alecan¢a o espigdo divisor dos rios 82
e Trés Barras, segue por éste até defrontar a cabeceira do ¢
Maria,}dai por uma linha reta no rumo rorte alcanga a divisa dc

,/"
]

“ 4

i
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MUNICIPIO DE SAQ JOA(G DO TRIUNFO

I — LIMITES MUNICIFAIS
LINHA DE LIMITES

oo

1 — Com o municipio de Teixeira Soares:

Comega em ponto fronteiro ao rio Curvo, no espigo divisc
dos rios Tibagi e Iguagy, segue pels. cutniada déste espigdo ate
seccdo com o contraforte divisor de aguas dos rios das Almas’
ninha.

2 — Com o municipio de Palmeira:

Désse ponto, na cumiada do espigdo divisor de aguas dos
e Iguagu, segue por esta até defroniar a cabeceira do lageado :
guaragl, val a esta € desce pelo Lageado alé sua {6z no rio Ig.

3 = Com o municipio da Lapa:

Da féz do lageado Liso ou Taquarucy, no rio Iguacy, desce
sua 6z no rio Agua Branca. :

4 — Com o municipio de Sao Nateus do Sul:

Do rio Iguagy, na f6z do rio Agua Branca sobe por éste a
Lageado e por éste, acima até sua cabeceira; dai, em reta, a ¢
ribeirio Papud pelo qual desce até sua 16z no rio Turvo.

5 — Com o municipio de Reboucas:

Da 16z do ribeirdo Papud, no rio Turvo, sobe por éste at
ceira e dai alcanga, em rets, o espigho divisor Iguagu-Tibagi.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA.

1 — Entre os distritos de Sio Joao do Triunfo e Palmira:

Comega no espigéo divisor de Aguas Tibagi-Iguagu, em fre:
ceira ,do rio da Vargem, alcanga esia e desce por éste rio até
rio Iguacq.

MUNICIFIO DE SA(Q JOSE DOS PINHAIS

I — LIMITES MUNICIFAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com ¢ municipio de Contenda:

Comeca no rio da Vérzea, na féz do rio do Cai; sobe por ¢
cabeceira e alcanca o divisor de Aguas entre os rios da Varzea

2 -—— Com o municipio d¢ Araunciria:

Do divisor de &guas entre os rins din Véarzea e Iguagy, no !
teiro 4 cabeceira do rio do Cai, segue veln cumiada déste divi
frontar a cabeceira mais ocidental do ribeirdo das Ongas; val
esta cabeceira e desce pelo ribeirgo até sus foz no rio Mauricic
desce até sua f6z no rio Iguagl, seguindp éste, dguas abaixo :
do rio Bariguf.

3 — Com o municipio de Curitiba: A

Da faz do rio Barigui no rio [guagl, sobe por éste at a
Atuba. -



~

" do rio B8o Miguel e por éste acima,

" a divisa inter-municipal.

Mato Queimado até sua foz no rio Negro.
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4 — Com o0 Hminicipio de-Piraquara: . .

Comeca na confluéncia dos rios Atuba e Irai; segue por éste ultimo
acima até g féz—dq rio Itaqui pelo gual sobe até sua cabecel.ra. de onde al-
canga a cumiada de serra do Emboque. segu:ndo por éste até a cumiada da
serra do Mar, que se denomina serra do Leao para o sul e do Marumbi
para o norte. :

§ — Com o municipio de Morretes: .

Da interseccio das cumiadas das serras do En}boque e do Mar, s:gue
pela cumiada desta ultima, que ai tem o nome particular de serra do Ledo,
até defrontar a cabeceira do arrGio dos Fariseus; vai a esta cabeceira e
desce pelo arréio e depois pelo rio Arraial, até a 6z do rioc Guaratubinha.

6 — Com o municipio de Guaratuba:

Comega na 6z do ric Guaracubinha no rio Arraial, desce por éste até
‘sua confluéncia com o rio Sfio Jodo e por éste acima até a £6z do rio
Ttararé.

7 — Com o municipio de Tijucas do Sul (ex-Aruatd):

Comeca na foz do rio Itararé, no rio Siao Jodo, sobe éste até a {6z do
rio Capivari, por éste até sua cabeceira. de onde por uma reta alcanca a
.cabeceira do rio Una, desce por éste até sua féz no rio da Viarzea, @ desce
por éste até a f6z do ribeirdo Trés Barras'’

8 — Com © municipic de Rio Negro:

,Comec¢a na 16z do ribeirio Trés Barras no rio da Virzea, desce por
iéste até a f6z do rio do Cai.

ITI — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Mandirituba ¢ Campo Largo da Roseira:

Comeca no rio Iguagl, na féz do rio da Cotia, sobe por éste até a 16z
«do rio do Despique e por éste acima até sua cabeceira mais alta a leste do
‘Marcelino, daf, em linha reta, 4 cabeceira mais proxima do rio da Onga
.e por éste até sua féz no rio da Vérzea.

2 — Entre os distritos de Campo Largo da Roseira ¢ Sio José dos Pi-

nhais:

Comeg¢a no rio Jguag¢y, na £6z do rio Miringuava, sobe por éste até
«a foz do rio Miringuagva, Mirim, e por éste acima até a 6z do rio Sa-
boia, pelo qual sobe até a cabeceira, déste ponto segue em linha reta,
atravessando a serra do Mar até as cabeceiras do rio da Prata e por éste
abaixo até sua f6z no rio Arratal.

MUNICIPIO DE SA0 MATEUS DO SUL
I — LIMITES MUNICIPAIS

& N F )
até ?summhec\eﬁ e, em reta, & cumiada do divisor de aguas dos 1ios
Itararé e Ribeirdo, e depois acompanha o divitor cie aguag (tarare-Ja-
guaricatll até defrontar a cabeceira do rio Jaguaricaty na serra do Ma-
noel Grande.

4 — Com o municipio de Jaguoariziva:

. Na cumiada da serra do Manoel Grande, em ponto fronteiro a cabe-
ceira do rio Jaguaricati vai a esta e desce por este rio. até defrontar a
cabeceira do lageado Grande; daf, em reta, de rumo lesie-oeste, alcangs
esta cabeceira, de onde por outra reta, vai a cabeceira do rio Cajuri pelo
qual desce até sua 6z no rio Jaguariaiva e por éste abaixo até a [0z do
ribeirdo da Barra Mansa.

_/\'

Paranapanema sobe por éste até a

MUNIC{PIO DE SERTANEJA
~~
' I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

V"
1 — Com o Estado de Sié Paulo:
Comega na foz do rio Tibagi, no rio
féz do ribeirdo das Maitacas. :
2 — Comm o municipio de Ledpolis:
Comeca no rio Paranapanema na f6z do ribeirdo das Maitacas, sobe
por éste até sua cabeceira e dai por uma linha reta & cabeceira do corre-
go do Cedro, desce por éste até sua foz no ribeirio Tangarsa, descendo por
éste até sua foz no rio Congonhas,

3 — Com o0 municipio de Urai:

Comega na féz do ribeirio Tangard no rio Congenhas, desce por dste
até sua f6z no rio Tibagi.

4 — Com o municipio de Sertanépolis:

Comega na f6z do rio Congonhas no rio Tibagzl e desce por éste até a
foz do ribeirdo Sete Ilhas.

5 — Com o municipio de Primeiro de Maijo:

Comec¢a na f0z do ribeirdo Sete Ilhas no rio Tibagi e desce por éste
até sua f6z no rio Paranapanema.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVSA

*:Emre os distritos de Sertaneja e l;aranagi:

gyp\po rio Paranapanema na {6z do rio Tibagi, sobe por éste até

enconum&ggé'm Benini, dai segue pela estrada que liga com Pérto Pe-
) v

Tini /_.ng i anema.
%3

-
LINHA DE LIMITES (< _ @ $  MUNICIPIO DE SERTANOPOLIS
I — Com o municipio de Rio Azel: i D S -
Comeca na f6z do arréio Faxinal. no rio Brago do Potinpa, de%ce por | =T TMITES MUNICIPAL

éste até sua {6z no rio Potinga, pelo ¢ual sobe até a f6z do rio Boxgto'\
2 — Com o municipio de Reboucas: [N
-Comec¢a no rio Potinga, na {62 do rio Bonito, pelo qual sobe até & es-
frada de rodagem de Rebougas a Sdo Jofo do Triunfo e segue pela estra-
da até o rio Turvo, sobe por éste rio até a f6z do ribeirdo Papui.

3 — Com © municipio de Sao Jodo do Triunfo:

Comega 1o rio Turvo, na {6z do ribeirdo Papud, pelo qual sobe até sua
cabeceira, dai, alcanga, em reta, a cabeceira do Lageado, desce por éste até
sua £6z no rio Agua-Branca, pelo qual desce até sua £6z no rio Iguacu.

4 — Com o municipio da Lapa: -

Comeca na 0z do rio Agua Branca, no rio Iguaci, pelo qual desce
até & 6z do rio da Oruz sobe por éste rio até sua cabeceira, donde vai,-
em reta, & cabeceira do rio Trés Pocos, desce por éste e depois pelo rio
5 — Com o Estado de Santa Catarina
Comec¢a na 6z do ric Mato Queimado, no rio Negro, desce pelo talvé-

gue déste ria, até a féz do rio Claro.

6 — Com o municipio de Paule Frontim:

Comega no rio Iguagu na 6z do rio Claro,
«dos Passinhos.

T — Com o municipio de Mallet;

Comega no rio Claro, na foz do arréio dos Passinhos, sobe por &ste até

sua cabe’ce'u'a., daf, em reta, vai & cabeceira do arréio Faxinal, pelo qual
desce até sua [0z no brago do Potinga.

pelo qual sobe até o arréio

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Sio Mateus do Sul e Fluvidpolis;

120 rio Iguacl, na 16z do rio Potinga, sobe por éste rio nté & 16z do rio

3 — Entre o8 distritos de S&o0 Matens do Sul e La
0 geado:
Comega na 16z do rio Negro, no rio Iguagl, sobe por éste até a 16z
e pelo rio Xaxim até sua cabeceira; daf
em rets, & -cabeceira do ric Tras Pogos, ponto de divisa 1nter-mumclp'al. '
3 — Entre s!? Mateus do Sul e Caita (ex-Queimadas) ;
Comega na 16z do rio Turvo, no rio Potinga, sobe pelo rio TUrvo até
4 ~ Entre os distritos de Fluviépolis e Caita
Da £63 do rie Turvo, no rio Potinga, by
do Potings, .

- ! MUNICIPIO DE SENGES

I — LIMTTES MUNICIPAIS
. LINHA DE LIMITES
o

1 — Com dcipjo de W lau Braz:
Comega n:}, 16z d:i rihell rio Barra Mansa, no rio
té sus £6z no rio .
tate & 3 — Com o Estado de. Sio Paulo:

Comeca na 16z do rio Jaguarialva, no rio Itarare
continuacio pelo rio Bandsiranies Ou Egua Morta
onde ganha do outro lado ds BeITR & cabeceirs
qual desce até a 62 do ribeirdo do Xaxim.

3 — Com o municipio de Cérro Asals

Gomega. no rio Stepirapud na {08 40 Tibeirfo do Xaxim, sobe por este

—-a

_ tex~-Queimadas):
s0be por éste até a 6z do rio Brago

Jaguariaiva desce por

. Sobe por esie e em
+ 1€ sua cabeceira, de
do rio Itapirapui, pelp

N

) INHA DE LIMITES

1 —.Com ¢ munieipio de 1.° de Maio:

™~ . .. Qometa na intersecdo da divisa das Colénins Indianépolis ou Cor-

iradbr € Sertandpolis com o espigdo divisor de Aguas aos ribeirdes do Bigud

-.e da.Cefne; prossegue por éste divisor até defrontar a cabeceira do ribei-
180 Sete Ilhas, desce por éste até sua f6z no rio Tibsgi.

2 — C’om o municipiec de Sertaneja: .

Comeca na {0z do ribeirdo Sete Ilhas no rio Tibagi, sébe por éste até
a 16z do rio Congonhas. .

3 — Com o municpio de Jataizinho: .

Comega na 6z do rio Congonhas no rio Tibagi, sobe por éste até de-
frontar o espigao divisor de aguas dos ribeirfes Cégados-Aboboras.

4 — Com o municipio de Ibipori:

Comeca no rio Tibagi, em frente ao divisor de aguas dos ribeirges Ci
gados-Ablboras, segue por éste no sentido Sudoeste até alcancar a divisa
das Colénias Sertandpolis com a Indiandpolis ou Corrador, ex-Concessdo
do Dr. Joao Leite de Paula e Silva. ]

5 «—— Com o municipio de Londrina:

Comega no divisor dos ribeirpes de.Cdgados-Aboboras na divisa das
Colonias Indianopolis ou Corrador e Sertanopolis, segue esta divisa no
sentido Norte até defrontar o prolongamento da reta Leste-Qeste da divisa
das terras da Cia. Melhoramentos Norte do Parari.

6 — Com o municipio de Bela Vista do Paraiio:

Comega na intersegio da linha de divisa das Colénias Indianépolis ou
Corrador e Sertanépolis com o prolongamento da divise Leste-Oeste das
terras da Ola. Melhoramentos Norte do Parana s:gue pela linha do Cors
redor no sentido Norte até alcangar o corrego das Vergdnteas e desce por
éste até sua f6z no ribeirdo Bonito,

]

MUNICIPIO DE SIQUEIRA CAMPOS

I — LIMITES MUNICIPAIS .
LINHA DE LIMITES v :
~ . !
1 — Coem o municipio de Quatigua: .
Comega no espigic divisor de aguas dos rius das Cinzas e Jacarézinhds
na cabeceira ¢n ribeirdo Quatigué, préxima ao cuilometro 118 do ramal
.Férreo do Paranapanema: daf, desce pelo ribeiric até sua foz no rio Ja<
. carézinho,

'~ 2 — Com o municipiv de Joaquim Tavora:
da foz do rio Quatigug mo rio Jacarézinho, vai, em reta, ao ponto
de interseccdo do espiglo divisor Jacarézinho-Itararé e dos dois bragos
principais do ribeirdo Cachoeira. .

3 — Com o municipio de Carlépolis:

Comeca no espigio divisor das dguas dos rios .Jacarézinho-e Itararé
no ponto de intersec¢io do espigio.dos dois oragos do rio Cachoeira; se-
gue por éste divisor & confluéncia dos dois bragos e desce pelo rio Cacho=
eira até sua 10z no ribetrdo dos Murzilos pelo qual desce até sua 10z W&
Tio Itararé,
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ﬂ'. 4 — Com o Estado de Sdo Paule: , 2 ~ Entre os disiritos de—_-.l'-ler:p!n ?_.mmum.xw Angai:
:;; Comega na foz do ribeirdo dos Murzilos, no rio Itararé sobe por éste Comega na 6z do arrdio Tuguira no rio Imbituva; sobe pc
" até a barra do rio da Fartura. f0z do rio Barreiro e por éste acima até sua cobeceira,
ﬁ 5 — Com o municipio de Wenceslau Braz: 3 — Enire os distritos de Angai e Teixeira Soares:
N9 Comeca no rio Itararé, na barra do rio Fartura, sobe por éste até a 6z Do rio Imbituve, na féz do arréic do Tuquira, vai, em-rc.
- do rio Brago da Fartura e por éste acima até a féz do rio das Pombas, de rio das Antas, rio das Almas; desce por éste até a foz do rio dt
%- onde segue pelo divisor das dguas destes dois rios até encontrar a reta .
; norte-sul gue vai & confluéncia dos arrdios Pinhalzinho e do Mato Pre- 4 — Entre os distritos de Angai e Guarauna:
* to, dai, pela cumiada do espigio divisor entre estes dois arrbios até o ex- Comeca no rio da Almas, na-f6z do rio ca Areig..'sobe por
- tremo da menor reta entre €ste espigdo € 0 ponto de cruzamento da estra- cabeceira e dai, em reta, & linha de tumiada do aivisor de &t
Q . da de rodagem de Wenceslau Braz a Siqueira Campos com ¢ ramal fér- Iguagu,
reo do Paranapanema, no quildmetro 87.845 e alcanga éste ponio pela
: mencionada linha. 5 — Entre os distrites de Guaraidna ¢ Teixeira Soares:
Q Da foz do rio da Areia no rio das Almas, desce éste até su:
- b + 6 = Com o municipio de Tomazina: Imbituva.
a Do ponto de ‘cruzamento da estrada de rodagem cde Wenceslau Braz MUNICIPIO DE TIBAGI
it} .8 Siqueira Campos com a estrada de ferro ramal do Paranapanema no . . o
R . <quilomeiro 87.845, vai, em reta, a cumiada do espigio divisor das &guas e I — LIMITES MUNICIPAIS
Q ; :as fazendas Ribeirio Novo e Pinhal até encontrar um marco de madeira LINHA DE LIMITES
i de lel de um metro de altura colocada na margem da estrada que vai a
a fazenda Ribeirdo NOvo; daf, em reta, ao ponto de bifurcagio da antiga 1 — Com o municipio de Curiava: )
"'5 estrada de rodagem de Barbosas a Tomazina com © ramal que liga esta Comec¢a na foz do rio das Antas e por éste a/m’ma _ate su.
@ estrada de rodagem de Wenceslau Braz a Sigqueira Campos; dai, em reta, de onde, em reta, alcanga a cabeceira do arrdio do Xaxim,; de:
) a um marco de madeira de lei de altura de um metro. cravado na mar- roio e depois pelo ribeirao do Monjolo ou das Antas ate sua I
gem da estrada de Wenceslau Braz a Siqueira Campos, mais ou menos em rao do- Engano pelo qual desce-até sua £0z no rio Preto e por
% ponto fronteiro zo quildmetro 92 do ramal férreo do Paranapanema; déste. ‘até sua {0z no rio Laranjinha.
. ponto, segue pela estrada de rodagem afé a cumiada do espigio divisor de ;
% aguas dos rios Cinzas e Itararé, seglindo pela cumiada deste espigio e 2 — Com o municipio de -Ibaiti: -
- , depois pelo espigio Cinzas Jacarézinho, até defrontar a cabeceira do ribei- Da i6z do rio Preto no rio Laranjinha, sobe por por &sie r
af rio Quatigua, proximo ao quilometro 118 do ramal férreo do Paranapa- do arréio do Vinho. )
g nema. .
% 3 — Com o municipio de Jaguariaiva:
a II — DIVISAS INTEDISTRITAIS Da 6z do arrdio de Vinho no ri¢ Laranjinha, sobe por és:
) LINHA DE DIVISA * do arrdio Grande; por éste acima aié sua cabeceira € dai em 1t
a ceira do lageado Quebra Pernas.

1 ~— Entre os distritos de Marimbondo e Salto do Itararé®

Comeca no rio Cachoeira na f6z do rio Figueira, sobe por éste até sua 4 — Com o municipio de Pirai do Sul:
cabeceira, dai, em reta, & encruzilhada das estradas de rodagem de Ma- Da cabeceira do lageado Quebra Pernas, desce por -éste :
" rimbondo-Salto do -Itararé e Marimbondo-Santana do Itararé, seguindo no rio Fortaleza e por éste até a 16z do lageado Manhoso pel
por esta ultima até o ribeirio do Marimbondo, pelo qual sobe até sua ca- até a foz do lageado das’ Cavernas, seguindo por éste, Aguas aci
~ beceira, no espigdo divisor Jacarézinho-Itararé. : cabeceira; dai, alcanga, em reta, a cumiada da serra da Taqi

j T ecambo e segue por esta até defrontar a cabeceira do arrdic do

2 — Entre os distritos de Marimbendo e Siqueira Campos:

-
a Comega defronte da cabeceira do ribeirdo do Marimbondo, no espigio 5 — Com o municipio de Castro:
" r divisor Jacarézinho-Itararé; segue pela cumiada déste até a divisa do mu- Do ponto ironteiro & cabeceira do arrdld do Cacador, na «
¢ nicipio de Carlopolis. serra da '[aquara e Mucambo, segue por esta até o rio Iapd, po
a X0 até a féz do arrdio Aterradinho pelo qual sobe até sua c:
N 3 — Entre os Wdistritos de Salto do Mararé ¢ Sigueira Campos: onde vai, em reta, & cabeceira do ric Cotin e por éste abaixo
a Comega em frente & cabeceira do ribeirido do Marimbondo, no espigio no rio Tibagi, subindo por éste até a 16z do rio Pitangui.
= divisor Jacarézinho-Itararé; segue pela cumiada déste, até o contraforte o
* divisor de dguas do Marimbondo e Brago da Fartura seguindo pela cumia~ § — Com e municipjo de Ponta Grossa:
. da déste até defrontar a féz do arréjo da Grama, no rio Brago da Fartu- Comega na f6z do rio Pitangui, 1o rio Tibagi, sobe por ést
ra, daf, em reta, a f0z déste arrbio pelo qual sobe até sua GEIa @ai., | 9o rio Bitumirim.
% em reta, a estrada de rodagem de Sigqueira Campos a Samg:zgiﬁ Ifrare,; N :
. na cumiadal do divisor dos rios Bragos da Fartura e E"p‘mbds'. N, T — Com o municipio de Ipiranga:
ﬂ 7 / N ).\ Do rio ‘Tibagi, na toz-do rio Buumirim, sol;e por éste ate a
i S S - ‘rdio Lampo NOVO e por éste acima ate sun cabecewra; dai,-em
ﬁ MUNICEPIO DE TEIXEIRA SOAI?E% T . begeira o arrolo 4o Palmito, donde alcanga o divisor de agw
T - i . .. rios Capivarl e Bitumurim, seguinao pela cumiada deste divis
1 %'IAE%EME?;EQIS . ‘f ' frcfntar a cabeceira 4o arrol0 da rOLYEIra, Proxuno 80 Morro
a - /Qesce peio arroio da Portewa ate a 10z do rio Capivari da Coxil
5 v /be por ésie ate sua cabeceira, proxinio ao norro Vermeiho, aw

1 — Com o municipio de Ipiranga: Y e
Comega na féz do arréio do Engenho no rio Imbituva; desce por éste

até sua foz no rio Tibagi. RN IR

icini - ., J L N

2 — Com o municipio de Ponta Grossa: \‘,_\ MR e 8 — Com o municipio de Reserva:

N Comega na serra de S4o Roque, 1o ponto frontelro & cabec

roio Bonito ou da Anta, vai a esta cabeceira e desce por este "
00 rio Imbau, e desce por éste avé proximoe & f0z do ribeirdo da

frente a serra do Facao e alcanga . cwnlada desta; segue pe.

passando pelo Agudinho de Sao Pedro e aeste vai a serra do 1

segue pela cumlada desta no sentido norte, até frontear a c:

arroio Anta Gorda.

visor Ivai-fibagi e segue por éste ale a serra de Sao Rogque, L
.Cabeceira o arrcio Bomto ou da Ala.
P

vy
W

o o
Vst

Dq {6z do rio Imbituva no rio Tibagi, sobe por éste até a féz do rio
Guarauna?

. 3 = Com o municipio de Palmeira:

o Qomeqa no rio Tibagi, na {6z do ric Guaraiina; sobe por éste até a f6z
do rio Guarauninha, pelo qual sobe e depois pelo seu afluente, o rio Tur-
Vo, até sua cabeceira; dai, em reta, & cumiada do espigdo divisor das Aguas
dos rios Guaratninha e das Almas, seguindg pele, cumiada até a intersec-

§80 com a cumiada do espigdo divisor Tibagi-Iguagt. 9 — Com o municipio de Ortigueira:

Comega na serra do Monjolinno em frente & cabeceira do
ta Gorda, desce por éste até sua 6z no rio Imbauzinho, desce |
sua 10z no rio Tibagi e por éste abaiko até encontrar & 10z do 1
tas.

4 =— Com o municipig de,Sdx Joio do Triunfs?
Comega na interseccdo das cumiadas dos espigdes divisores das &guas
dos rios Guaralninha e das Almas e dos rios Tibagl e Iguagd; segue pela

cumiada déste ultimo espigio até defrontar a cabeceira do rio Turvo, IT — DIVISAS INTEDISTRITAIS - -

LINHA DE DIVISA

3333333

5 — Com o municipio de Rebougas:

_Comeca no espigdo divisor das aguas dos rios Tibagi e Iguagu defron-
te'a. cabeceira do rio Turvo e segue por éste divisor até defrontar a cabe-
ceira do rio Barreiro. '

1 — Entre os distritos de Alto do Amparo e Tibagi:

Comega na £6z do rio Cotia, no rio Tibagi, desce este ultim.
do rio Capivari, pelo qual sobe até sua cabeceira, de onde alcang
da da serra de Sao Roque.

6 — Com o municipio de Irati:
"1 B _ Comega no espigio divisor de aguas Tibagi-Iguagl, defronte a cabe- . ibagi e Ventinia:
telra do rio Barreiro; dai, em reta, 4 cabeceira do rio Imbituvinha e’des- 2 — Enire os distritos de Tibagi e Ven f.l'm,x‘,.b { sobe por
ta cabeceira, em reta, a4 cabeceira do arrdio dos Cochinhos; desce éste até Comeca na foz do rio Imbauzinho, no rio Tibags, té po
sua £6 i f6z do rio Alegre, sobe por éste e pzlo rio Faisqueira ate sua
Z no rio das Antas. 4 ot .
daf, pela reta de divisa das fazendas Prata ¢ Jag\:murica. alcan
ceira de um contravertente que é afluente do arrdic Curuguere

b3333

7 — Com o municipie de Imbituva:

) Da féz do arréio dos Cochinhos, no rio das Antas: desee por éste éstq até olrio Vora e por éste abaixo até o rio Fortaleza, sobe |
atfr:ﬂfua. f6z no rio Imbituva e por éste abaixo até a £6z do arrdio do En- a f6z do rio Quebra Perna.
genho. .

: MUNICIPIO DE TIJUCAS DO SUL (ex-Aruitd)
II — DIVISAS INTEDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA - I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES
1 — Entre os distritos de Fernandes Pinheiro e Teixeira Soares:
Comega no rio das Antas, na £0z do rio Imbituve; sobe por &ste até a 1 — Com o municipio de Sio José dos Pinhals:
16z do arrélo go Taguira, Comega na £6z do ribeirdo Trés Barras 1o rio da Varzea, sobe !

’ N

s JE



P AR RN B F B R - R

L AR B

P Y P EFFPEFEREEER

BIBIB

313

\~

Pag. 26

DIARIO OFICIAL

CURITIBA, $."-FEIRA, 27;11-51
il ) ekl

a 162 do rio Una, daf sobe o rio Una até sua cabeceira, dal em reta & ca~
beceira do rio Capivari, por éste abaixo até sua f6z no rio S&o Jodo e des-
ce éste até s 6z do rio Itararé.

2 — Com o municiplo de Guaratuba: . X
Comega no 1io Sdo Jodo, na 16z do rio Itararé, sobe éste até sua ca-
beceira de onde alcanca em linha reta a cumiada da serra de Aragatuls,
seguindo por esta € passando por morros do Fundiao Redondo até alcan-
<ar 0 marco de segunda ordein, da divisa com o Estado de Santa Catarina.

3 — Com o Estado de Santa Catarina:

Comeca em um marco de segunda ordem, na extremidade da linha
Jeste-oeste da divisa com o Estado de Santa Cataring, na serra do mar,
de onde em reta, vai a outro marco existente na cabeceira do arréio Cam-
po de Cima, pelo qual desce até o rio Cachoeira e por éste abaixo até sua
£6z no rio Plrai-Guagi, onde comega o rio Negro, pelo. qual desce até a
16z do rio Palmito. ’

4 — Com o municipio de Rio Negro:

Comega no rio Negro, na £6z do rio Palmito, sobe por éste até sua ca-
beceira de onde, em reta, vai a cabeceira do rio das Trés Barras, pelo qual
desce até sua f6z no rio da Virzea.

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Agudos do Sul e Tijucas do Sal:

Comeca no ric da Virzea, na 6z do rio Aragatuba, subindo por éste
até sua cabeceira mais alta a oeste do povoado Lagoinha, daf, em reta, a
confluéncia do ribeirdo Grande com o arrbéio de Sio Jodozinho, formado-
res do rio Caiva e desce por éste ric até sua 6z no rio Negro.

,
x o 2%
1 — Com o muniéipio de Colombo:

Comega na ponte do rio Canguirf, na estrada . da Graciosa, por éste,
rio acima até sua cabeceira, dai em rumo direito vai a cabeceira do ribei~
rdo Rathiel, por éste abaixo até sua barra com o rio Capivari.

MUNICIFIO DE TIMBG

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

2 — Com o municipio de Bocaiiva do Sul:
Comeca na confluéncia do rio Pardinho com o rio Capivari e sobe por
2ste até a féz do arrdio Rathiel. h

3 — Com o Estado de Sio Paulo: A
Comega no rio Capivari, na {6z do rio Pardinho sobe por éste até sua

cabeceira, daf & serra da Virgem Maria.

4 — Com o municipio de Guaraquecaba:
Comeca no morro de Trés Pontdes na serra da Virgem Maria segue
esta cumiada até encontrar a serra da Serrinha.

5 — Com o municipio de Antonina: .

Comeca no entroncamento da serra da Serrinha com a do Cobestran-
te, segue & ultima serra depois pela serra do Capivari até a serra dos Or-
gaos, em frente & serra da Graciosa.,

6 == Com o municipio de Morretes:

Comeca na serra dos Orgéos, segue pela serra da Graciosa, passa nu
ugar chamado Corvo e segue a serra da Graciosa até a sua interseccéo
do seu contraforte.

7 — Com o municipio de Piraquara:
Comeca na serra da Graciosa, na intersecgdo do seu contraforte, se-
gue por éste até defrontar a cabeceira do ric Bracajuvava, alcang¢a éste,
desce pele Bracajuvava até encontrar um banhado, por éste acima até en-
contrar um valo perto da casa de Juca Ourives e dai &4 rumo direto _g_pona,
to sobre o rio Timbu, na estrada da Graciosa, segue a ultima ,nd‘:’
Oeste até encontrar & ponte do rio Canguiri. NI

\?}\ *

MUNICIPIO DE TIMONEIRA

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 -~ Com o municipio de Colombo: ERETE
Comeca na £6z do arrdio Cachoeira, no rio Atuba, subirido por éste stia

cabeceira de onde vai em reta & cabeceira mais préxima de.um ,-'"a.ﬁugqb_e\t;
u AT R
o,

st

do rio Morro Grande, descendo pelo mesmo até sua [6z.

2 — Com o municipic de Rio Branco do Sul:

Da 16z do afluente citado s6be pelo rio Morro Grande até sua cabeceira
mais proxima do Morro da Trangueira, seguindo pela cumieira ga Serra de
Betara até as cabeceiras do arréio Olho Dagua, descendo por éste até sua
162 no rio Tacanica e por éste até sua £62 no rio Agunguf.

3 — Com o muanicipio de Campo Largo:

Comeca na {6z do rio Tacani¢a, no rio Acungui, subindo por éste alé a
£éz do rio Ourn Fino, pelo qual sobe até a {6z do corrego Frio e por éste
até suas cabeceiras, dai em reta até o entroncamento do caminho de Java-
caenzinho com & estrada de rodagem de Campo Largo a Freguesia, seguindo
pelo caminho de Javacaenzinho até o Agude dos Limas, no rio Verde e daf
em reta até a 6z do rio Cachoeira, no rio Passaina.

4 — Com o municipio de Curitiba:

Comeca na 6z ¢o ric Cachoeira no rio Passauna, subindo por éste até
@ estrada de Juruqui e por esta até o rio Bariguf, subindo por éste até a
féz do rio Antonio Rosa, indo até suas cabeceiras, de onde em reta alcanca
a cabeceira do arrdio Cachoeira, descendo pelo mesmo até sua f6z no rio
Atuba. ' :

1

seqtidy
§ & &

Bt
ER

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS & ;
LINHA DE DIVISA TR

1 — Entre os distritos de Timoneira e Campo Magro: LY R

Comeca na estrada do Juruqui, na ponte sobre » ric Passaina, sobe for*
éste até sua mais alta cabeceira, de onde, em reta, alcancas a cabeceira go
rio Conceigdo, mais proxima & vila de Timoneira, desce pelo rio Conceicao
até seu maior afluente da margem direita que tem saas cabeceiras na encos-
ta da serra da Betara, sobe por éste afluente até sua cabeceira e dai, em
reta, ao cruzamento da linha férrea, na aludida serra.

MUNICI{PIO DE TOLEDO \<.
I — LIMITES MUNICIPAIS / \.
LINHA DE LIMITES

——

1 — Com o municipio de Guaira;
Comega no rio Parand na f£6z do arréio Guagu, sobe por éste e depois
pelo seu Brago Norte, até sua cabeceira, dai segue por éste espigio no sen-
tido sul até a reta de ligacdo das cabeceiras do arrdic Lopei e arréio Silvestre

2 — Com o municipio de CaScavel:

Comega no espigao divisor dos rios Parané e Piquiri, na reta de ligacle
das cabeceiras dos arréios Silvestre e Lopei, segue por esta reta até a ca~
beceira do arrdio Loepi; daf desce pelo Lopei até sua f6z no rie S. Francisco.

3 — Com o municipio de Foz do Iguaci:
Comega na f6z do arrdio Lopei no rio Sao Frarncisco, desce por éste até
sua f6z no rio Parana. :

4 — Com a Repiiblica do Paragunai:
Segue a linha de limites internacional.

MUNICIPIO DE TOMAZINA

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipioc de Joaquim Tavora:
 Comeca no rio das Cinzas na 6z do ribeirfio Barra Grande, sobe por éste
até a 1oz do ribeirio da Peroba. .

2 — Com o municipio de Quatigui:

Comega no ribeirdo Barra Grande na féz do ribeirio da Peroba sobe
por éste até sua cabeceira mais préxima do quilometro 118 do ramal férreo
do Paranapanema, e alcanca o espigdo divisor de dguas dos rios das Cinzas
e Jacarézinho.

3 — Com ¢ municipio de Sigueira Campos:

Comega do espigho divisor Cinzas-Jacarézinho, ern ponto fronteiro a
cabeceira do ribeirio da Peroba, préxima ao quildmetro 118 do ramal Para-
napanema, segue pela cumiada do espigdo e depois pela cumiada do espigdo
Cinzas-Itararé até encontrar a estrada de rodagem que vai de Sigueira
Campos a Venceslau Braz; continua por esta estrada até o marco de madeira
de lei existente em sua margem, préoxima ao quildmetrn 92 do ramal férreo
do Paranapanema, dai, em reta, vai ao ponto de bifurcacdo da antiga es-
trada de rodagem de Barbosas a Tomazina com o ramal que liga esta estrada
com a estrada de rodagem Venceslau Braz-Sigqueira Campos; daf, em reta
vai a um marco de um metro de altura colocado & margem da estrada gque
vai a Ribeirdo Novo, na cumiada do espigao divisor das fazendas Ribeirdo
Novo e Pinhal; deste ponto segue, em reta, ac cruzamento da estrada de
rodagem de Venceslau Braz-Siqueira Campos comr. a estrada de ferro ra-
mal Paranapanema no gquilometro 87.845.

4 — Com o municipio de Vencesiau Braz:

Do ribeirdo da Natureza, .continua pela reta rque liga o quilometro 15
do ramal férreo da Bhrra Bonita do Salto Grande no rio das Cinzas, até
o Salto; dai, sobe pelo rio das Cinzas até a foz do ribeirio do Saltinho.

6 =~ Com o municipio do Pinhalio: .

Comega no rio das Cinzas, na foz do Lageado, subindo até sua cabeceira,
e linha reta, passando pelo cruzamento da Estrada de Ferro com a estra-

"wdz{ ,"d_e rodagem até alcangar a confluéneia do ribeirdo da Campina com o

sen'afluente da margem direita, pelo qual sobe aié sus cabeceira, dai, em
linha reta, até encontrar a cabeceira & margem direita do ribeir2o da Anta,
donde 'segue, em linha reta, até encontrar a cabeceira do ribeirio do Sal-
‘tinho, Pela qual desce até sua foz no rio das Cinzas.

/7 J’— Com o municipio de Japira:

" Qbmeca na barra do ribeirdo Barra Grande nc rio das Cinzas, sobe por
«, éstenté a barra do ribeirdo Lageado.
U
e II — DIVISAS INTERDISTRITAIS
g LINHA DE DIVISA
1 — Entre os distritos de Tomazina e Bapé:
Comega na foz do Lageado, no rio das Cinzas, sobe por éste até a foz
do ribeirdo da Barra Mansa, sobe por éste até sua cabeceira mais ailta,
onde, em reta, alcan¢a wm ponto mais préximo no espigdo divisor, que
constitue a divisa com o municipio de Siqueira Campos.

MUNICIPIO DE UNIAO DA VITOEIA

I — LIMITES MUNICIPAIS
B LINHA DE LIMITES

1 — Com o municipio de Cruz Machado:

Comeca no rio Iguagd, no {6z do rio Palmital, sobe por éste até encon-
trar a foz do rio Lauro, e por este acima até a {6z do arrnio do Abarracamento
e segue este acima até sua cabeceira, dai por uma reia zleanga a cumiada
da serra Esperanga.

2 — Com o maunicipio de Malet:
Comega em frente a cabeceira do ribeirdo Abarracamento na Serra da
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Esperanca segue pela cumiada desta até defrontar a cabeceira do Barra
Grande.

¥

3 ~ Com ¢ municipier de Panle Frontin:

Comega em frente da cabeceira do rie Barra Grande na Serra da Es-
peranca segue a cumiada desta serra no sentido suI até defrontar a cabe-
ceira do rio Vargem Grande, alcanca esta e desce pOr este rio até alcangar
& estrada de rodagem para Palmas pela qual segus ate encontrar o rio Ja-
raraca € por este até sua f0z no rio Iguacu.

4 — Com o Estado de Santa Catarina: .

Da 162 do rio Jararaca no rio Iguagui desce pelo talvegue deste rio en-
contrar o eixo da estrada de ferro S.P.R.G., e pela qual até a estrada de
rodagem parg Palmas e por esta até encontrar o RIO Jararaca.

5 «~~ Com o municipio de Palmas: "

Comeca no rio Jararaca em ponto situado a 48,17 metros de um marcu
de 1.* ordem construido & margem direita deste rio e a lado do antigo passo
da Estrada de Rodagem de Palmas e Unido da Vitéria desce pelo talvegue

do rio Jangada até sua {0z no rio Iguagu e por este abaxxo até a {oz do rio
Palmital. .

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS .
LINHA DE DIVISA

1 — Entre os distritos de Pawlo Freitas e Uniio da Vitoria:
Comeg¢a no rio Iguagu na foz do ribeirdo dos Macacos, sobe por este até
sua cabeceira de onde alcan¢a a cumiada da serra da Esperanca:

2 — Entre os distritos de Unido da Vitdria e Porto Vitoria:

Comega no rio Iguacl passa pela divisa conheclds como linha Santa
Maria, no sentido sul até alcancar & rodovia de Palmas-Uniio da Vitéria,
divisa do municipio. ‘Y

MUNICIPIO DE URAL
1 — umviEs MUNICTPAIS
LINHA DE LIMITES

- 1 Com o municipjo de Sertaneja:

Comeca no rio Tibagi na foz do rio Congonhas, sobe por este até a foz
do ribeirdo Tangari. R

2 ~ Com o municipio de Cornélio Procbpio: .~\

Comeg¢a na foz do ribeirdo Tangard, no rio Congqnhas e por este a.gua=
acima até a foz do rio do Tigre. N

3 — Com o municipio de Amoreira: N

Come¢a no rio Congonhas na foz do rio do Tlgre. sobe por este ate a
foz do corrego Diamante,

4 — Com, o municipio de Assai: N

Comeca no rio do Tigre na foz do corrego, Dlamante e por este acima
até sua cabeceira de onde em reta alcanca o divisgr das aguas dos rios
‘Tibagi e Congonhas, acompanha este divisor até defrontar a cabeceira do
ribeirao Jatalzinho, alcancd em reta esta cabeceira.

[

5 ~— Com o municipio de Jaiaizinho:

Da cabeceira do ribeirfo Jataizinho segue em reta a cumiada dJ
divisor de aguas entre os rios Congonhas e Tibagi, donde alcanga a divisa
entre as Fazendas Trés Barras & Pirianito, segue esta divisa no sentido Oeste
até encontrar o_marco divisério das terras da Ex-Cia. Ferrovidria Sab
Paulo-Parana, segue pela divisa da dita Companhia até defrontar e alcangar
em reta a cabeceira do corrego das Antas, da cabeceira, do corrego das An
aleanga o espiglo divisor das aguas entre os rios Congonhas e Tibagi, pela
qual segue até a foz do rio Congonhas no rio Tibagi. ,

II — DIVISAS INTERDISTRITAIS s .
LINHA DE DIVISA -

3

1 — Entre os distrites de Serra Morena e Urai:

Comeca na divisa com o municipio de Jataizinho, no ribeirfo Couroc de
Bol, sobe por este até sua cabeceira, de onde, em reta val & cabeceira dd
ribeirdo Pirianito, desce por este até a divisa do lote 1t° 1 da Seccho Serrs
Morena da planta da Fazenda Pirianito, segue por esta linha e depois pela
divisa do lote n.c 40A até o ribeirio Serra Morena, por este acima e depois
DPelo corrego Azul até a divisa dos lotes n.°s. 39 e 40 da:Secgdo Sfio José pels
qual segue até a divisa dos lotes n.~s. 29 e 19 até o ribeirdo dos Pinheiros,
desce este ribeirdo até a divisa dos lotes 23 e 24 da Sedcio Sdo Pedro, segue*
por esta até a estrada no espigio divisor dos ribeirbes Jacutinga e dos Pis
nheiros pela qual segue em direcdo ao rio Congonhas até o corrego da Saude,
descendo por este até a sua foz no rio Congonhas. > .

2 — Entre os distritos de Serra Morena e Rancho Alegre:

Da linha de divisa com o municipio de Jataizinho, na linha de divisa
entre as Fazendas Barbozas e Pirianito, segue por esta até o rio Congonhas. “

MUNICIPIO DE VENCESLAU BRAZ

I — LIMITES MUNICIPAIS
LINHA DE LIMITES -

1 — Com o municipio de Sigueira Campos:

Do cruzemento da esirada de rodagem de Siqueira, Campos e Vencesl.au
Braz com o ramal férreo do Paranapanema, no quﬂon_x;etro 87.845, alcanca,
pela reta de menor distancia, a cumiada do espigdo divisor de aguas dos
arrdios do Pinhalzinho, e do Mato Preto; dai, segue poy esta cumiada até a
confluéncia destes dois arréios, dai, em reta, de diregao norte-sul, alcanga,
o divisor das dguas dos rios Brago da Fartura e das Poinbas; segue por ést,e'
divisor até€ a 102 do rio das Pombas desce pelo rio Brago da Fartyra até sua
foz, no rio da Fartura, pelo qual desce até sua foz no no Itararé.

F s

=

¢

2 — Com o Estado de Sio Paulo: * ‘

Da foz do rio Fartura, no rio Itararé, sobe por e$te atéd. a foz do ria
Jagua.rmlva. t )

3 — Com o municipio de Senges: - )
Do rio Itararé na foz do rio Jaguariaiva sobe yor &ste até = foz ¢
beirdo Barra Mansa.

’

4 — Com o wunicipio de .lag'uarimva.'

| Da foz do ribeirao da Barra Mansa, sobe por &5te ribeirdo até a esi

de rodagem que de Jaguariaiva vai a Calogeras, seguindo por ests até

beirdo do Erval, dai, em reta, ao guilometre 55, do ramal Iérrgo dp E
napanemsa e dai, por umsa linha leste-oeste, alcanga a primeirs agu:
ribeiréo da Natureza, pelo qual desce e depo.s pele ribeirdo da Naturez:

encontrar a linha gue liga o quilometro 15 clo ramsl férreo Ibaitf ao £
Grande, no rio das Cinzas.

5 — Com o ipio de T i

Do ribeirao da Natureza, segue pela lintia reta até o km. 15 do It
féreo de Ibati; dai, em reta, ao quilometro 87,845 Jo ramal férreo do
ranapanema, no ponto de cruzamento de estrada de rodagem de Vence
Braz a Siqueira Campos.,

o —

v

II — DIVISAS IN' ITAIS
LINHA DE D A M

1 — Entre os disiritos de Santana de Itataré ¢ Sio José da Béa Vist

Comeca no rio Itararé, na foz do ribeirRo da” Grama, subindo és
depois pelo-afluente da margem esquerds até seu cruzamento da estrad:
rodagem de Santana do Itararé a Sko José da Bla Vista.

2 — Entre os distritos de Santana do Itararé e Venceslau Braz:

Comega no ponto de passagem da estrada de rodagem de Santan:
Itararé a Sao José da Boa Vista, sobe o ribeirdo da Grama, daf, em 3
a0 ribeirdo das Pombas, no ponto de travessia dn-estrada de rodagerr
Santana do Itararé a Sigueirs, Campos, seguindo por esta até a divise
municipio de Siqueira Campos. i .

3 — Enire os distritos de Sio José da Bou Vipglase Venceslan Braz:

Comeca no ponto de passagem da estrada de ;’odagem de Santan:z
Ttararé z Sao José da Boa Vista, sobe o ribeirdo da Grama, seguindo
esta estrada até o espigdo divisor de aguas dos rios da Farfura e da Pesct
acompanhando @ cumiada deste divisor até o cruzamento da estrada
rodagem de Venceslau Braz e S#o José da Boa Vista; daf, em reta, & ¢
fluéncia dos ribeirdes do Erval e do Pinhal, subindo pelo ult:m_w e de
pelo ribeirfio das Antag até & divisa com o mttnicipld:de Jaguariaiva.

Anexo-n* 2 .
N°  Municipios | N°® Distritos - ﬁ.’ | Sub-Distrito
1¥Abatid / Abatié » ""
2 Y Amoreira (ex- Amoreira (ex-Sebastiio da Amo-
Sebastido da| , reira)
Argoreira) " 37 Nova América da Colina,
3 hdira 4 ndird
: ’ 5ﬁambaraca
4 'Antonina 6 ﬁntonina
7 ¢Cacatl
5 K‘uvorada do ! 8/ Alvorada do Sul
ul
6 pucarans 9 fApucarana
t/‘l 10 irapo
7% Arapongas g At;zo:gas
abaudia
8% Araruva 13§iraruva
14 ¥Tamarana
Araucdria 15 fAraucdria
J 16 ¥ Guaguvira
10 ¢ Assai 17 M ssai
11 V!A.storga. 18 /Astorga
19 ¥Icara
. 20 y/Santa Zélla :
/ 21 JSBanta ¥Fé
12fandeirantes 22#/Bandeirantes \
13v/Barracéo 23 arracao -
14 ¥Bela Vista do| £4 ¥Bela Vista do Paraiso
arai.qo . N
15¢ Bocailiva do | 25 "ﬁocamva do Sul P
Sul 26+ Paranai -
'/ 27 ;unas .
164 Cambars g gamgqré N
17 9Cambé ambé -7
18y Campo Largo {430 Campo Largo ‘Y
1 Trés Cérregos '
32 Sio Silvestre *
ias Jodo Eugénio, .
4 Ferraria .
5 Sao Luiz do Puruni e
Y 6 Bateias N
19¥Campo  Mou- 0'37 Campo Mourdo *
réo 38 Mamburé
'/ / 9 Roncador
f apanema '/40 Capanema,
21 aridpolis '}1 garlépo’lis
N oty ‘,/ii Castro \
/44 Socavaoe x
" Abapa
24 yLentenirio do |46 Centenadrio do Sul :
Sul . .
25%/Cérre Azul ) 47 Cérro- Azul ¥
26¥ Clevelindia |W48 Varzedo a7
49 880 Sebastiio . .
/50 Clevelindia - b

. .y A
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Colombo
Congonhinhas
Contenda

Cornélio Pro-
copio
Curitiba

32-.Curiuva

83 Cruz Machado
34'}Faxi nal
35 lorestépolis

36 Vgoz do Iguagu
37 Francisco Bel-

rao
38 f(}tuaira
39¥ Guaraniagi

ex-Rocinha)

40 €Guarapuava

41 Guaraquegaba

42 ( Guaratuba
/Ibam

Ihipord
45 ( Imbituva: v

46 \/ Ip‘ira.n ga

-z*r_J Irati
48 j Jacarézinho

43V Jaguapita

50y J. aguariaiv& 4

BH Jandaia

do
Su]
62 / Japira |
52{/] ataizinho
54 4 Joaquim Té-
vora

BSJ

56 Lararlxjelras
do Sul

5741@0}30115
68 \,Londrma

Lapa

&9 Luplonépolis
GOJ Malet, -

o,

ﬁli/Mandaguagﬁ
(ex-Vila Guai-
-0 M

62 ¥Mandaguari

GSJ Mangueirinha

64 Jndariaiva .

OSJMn.ring&;i
60 mem
ﬁ ova T Eapo-
- ' T A

£

olombo
- 544 Congonhinhas ~ -
554 Contenda
56 fAreia Branca
/Comélio Procdpio
/Congonhas
Curitiba
OI;Campo Comprido
Santa Felicidade

51 ﬁar!épo lis
52 itorino
53

Umbara
63/Tatuquara

64\/ uriuva

65 ¥ Sapopema ...

66 Cruz Machado

67" Pinarée

&3 axinal R
69 lorestépolis

70 #Foz do Iguacu

71 Francisco Beltrao

72{Gualra

uaraniagi

74 ﬁatanduvas

75 uarapuavs.
Guarapuavinha

71 /Ca.ndm

78 Guairacs,

79 #Guard

80 JGoioxin

81 ¥Palmeirinha

82 ¥Pedro Lustosa

83 o/Pinhao

84 /Marguinho

85 anta Gale

86 dGuaraquegaba |

37 Ararapira
Serra Negra

8‘) ‘ Guaratuba

90 #Garuva

91 4 Ibaiti

924 Ibipord

934 Imbituva

84 #Apiaba .
95 fGuamiranga

Ipiranga “
97 J Bitumirim

98

99§ Irati

Ivai

100 Y, Gongalves Jinior
101 ¢ Guamirim
102 & Ttapard
103 IJacarézinho '
104 Barra do Jacaré
105 Jaguapitd v
losl.éuaraci - ~
107# Jaguariaiva
108 YArapoti
109 Bertanholi
110 " Calégeras
‘111 ¥ Jandaia do Sul
-.112/Bom Sucesso . .
113 Marumbi v
114 #{Fapira
115 ﬁ aboti -
116 ¥ Conselheire Mairinck
1178 Jataizinho

"JZ oaquim Tavora

118
119 Guapxrama.

tex-Rocinha)

/‘1”0 ‘J 04, .
21 -Lapa
22" -Agua Azul

3 - Antdnio Olinto
124 yLaranjeiras do Sul
125¢,Virmond .
1261 Espigdo Alto-
1274 Ledpolis . *
1284 Londrina i
129§Ireré
130¥,Lupionépolis
131 ¥Cafedra b
132 3 Malet
133 orizon
13;/11’-3&3 Claro do Sul

Mandaguaga (ex-Vila Guaira)

136/ Mandaguari

1374 Mangueirinha

1484 Coronel Vivida (ex-Barro Preto)
li?JChopmzmho (ex-Choplm) ‘

1 ariatva

Itambé -
Martngs

Floriano

141
142
143 .
144 ¥ Morretes .. PR
1454 Pérto de Clnu. . A
148

“an 7A4u’_ - R

i
oVa. ﬁsperanqn (evCupolinhn)

e Telxelra: Sg:'_‘-J

pelinha)

| 62 Nova Fitima
/(ex -Tulhas)
Ortigueira

70 \/Palmas

71/ Palmeira
12 JParanagué.

7 aranavhi

74 JPato Branco

75/Paulo Frontin
16 / Peabiril

77 ﬂ’inhalio
P

irai do Sul

/P.raquara
Pitanga

81 Aont& Grossa

82 " Porecati y ,
83‘,11:6rto A}na-
zonas
Primeiro
Maio
85 #Prudentdpolis

de

86 ﬁéuatigué,
87 ebougas
88 /Reserva

e

8% \/Ribeir&o Cla-

o7 Jhanta Amélia
98 ¥ 3anta . Maria-

Platina '

101/ Santo Inacio
(ex - Redu¥do
de 8. InAcio)

- 880 Jerdnimo
-da Serra (ex-
Araiporanga)

10

"103\/ Sdo Jodo do

Triunfo
1044 Bao José dos

Jinhais
105¢ Sdo  Matéus

do Sul

106 VSenges o]
107/Sertan¢3& O
1085 Sertanépoblis
1084 8tqueira Cam-
7gs

ranca (ex-Ca- /147

|JZOO Ribeirdo do Pin

na
A
100 ¢ Santo Ant¢ da |

) 239

‘241"1‘;;“1:& Soaren

7lto Parand .
148 " Nova . F.a.tima (ex-Tulhns)

e MR

149!ﬁrt1gueira.
150 atmgsu -
B

151 arreino

152 jLageacfo Bonito _ ; Wla, K2,
153 {whm i
15¢ 7 Palmas b
155%RBituruna R
156 General Carneiro et iadissd
157 (ex-Tangada) .

/angada do Sul
158 almeira
1591§uaragi
180 apagaios }Iovos
| 161 Paranagud

162 Alexandra ¢
163 atinhos

164 ¥ Jaranavai
165 rto Sdo José

- 166#“Catarinenses

167 ato Branco

168 yWargem Bonita
1694 Paulo Frontin }
170 era Guarani -

171 Peabiru

1721 Araruna

173 ,Engenheiro Beltrdo
174 thalao

175 irai do Sul PR
176 iraquara

1’77 itanga

178 anoel Ribas
179 ¥ Palmital »

180 gSanta Maria
181¥ Ivainépolis N
182 “Ponta Grossa
183 4 Itaiacdca
184/ vaia
5 YPoracatii

86 wParto Amazonas

187‘&:imeiro de Maio ,.

188 iaei :
189 / Prudentdpolis
190 #Jaciaba

191# Patos Velhos
192 quatxguat
193"/Reboucas
184 & Reserva

1854 Céndido de Abnen

196 $José Lacerda
197 ﬁereza Cristi
98 # Trés Bicos™

29 ibeirdo Claro

90§ Ribeirdo  do
" Pinhal (3, n
91 Rio Azul ggl Rio Agul \,q R
2 4Soares -
82 Rio Bom 203" io Bom - - .
B - L, 1204 atugi
QSJ Rio  Brgnco] 205 ¥Rio Branco do Sul
do Sl = ]206¥ &cungui
94¥ Rio Cinzag |-207 #Ric Cinzas (ex-Cinzas)
ex-Cinzas) .
95 ¥Rio Negro 208 #Rio Negro
I 209€Campo do Tenente
210¥ Pangaré
/ 211 /Pién !
267 Rolandia 212 J’.ol&ndia
o 213¥ 9840 Martinho
: . 214 yPitangueiras (ex-Sante Antdnio)

215 "/ganta Amélia
216 lanta Mariann

217}Santo Anfénio
218/ Santo Ant® da Platina
219J Conselheiro Zacharias
220 Monte Real 5
Sante Indcic (ex—Reduguo de
Indcia)

taguaje .

a0 Jerénimo da Serru
raiporanga)

222 %
223

(ex=+

224 - Santa-Oecilia do Ps»vao 4

225¢/Sa0 Jodo-¥do Triurfo
226 ¥Palmira. 7

2274 S50 Jowé dos Pinhgis

228 #Mandirituba, . .

229 #Campo- Largo da Roseira
230 # 840 Mateus do .Sul

231 {Ca.lti\ou Queimadas

232 uviépolis

236¢ Paranagi ..,

2379 Bertand) )

2384 Biqueire, Ca.mpOI
arimbiondo’.

Sanss Itarard

233% L jeado ook
234 yfSengés: . ¢
23 ertaneja . .
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' res

113
112

113 /rlmbﬁ

114 Timoneira

oledo
Tomazina

115
118

117¥ Unido da Vi-

toria

llsjUrai

118 / Wendceslau
Braz.

Alteragdes de &mbito territorial e ca{\ego;;ﬂ
AN

/ribuz! :
Tijucas do Sul

4

245

24869 Alto do Amparo
2474 Ventanla

248

248§ Agudos do Sul
2504 Timbu
251 Timoneira

252 mpo Magro
oledo
omazina

253
254
255
256

207 4Paula Freltas

268
259
260
261
262
263

264 “Sant’Ana do Itararé

242 / ngaf . : .

tJopiva

ernandes Pinhelro i
uarauna,
{bagi

fjuces do Sul {(ex-Aruata)

apé
nido da Vitéria

Porto Vitéria
Uraf
ancho Alegre
Serra Morena
‘Wenceslau Braz -
a0 José da Boda Vista

<
- .,‘c

=

\\

\%:.Indagungu
A ~Nila Guaira)

OFIGIAL

Lapa

Laranjeiras do Sul
Leodpolis

Londrina
Lupionépolis
Mallet

(ex-

Mari

. ’?

roVa Esperanga
(ex-Capelinha)

Nova Fatima

(ex-Tulhas)

Ortigueira

Paranavali
Pato Branco
Paulo Frontin
Peabiri
Pinhaldo
Piraquara

Porecatd

Primeiro de Maio

Prudentépolis

Reserva

Rio Azul

Rio Bom N

Rio Cinzas .
(ex-Cinzas)

Santa Amélia

Santo Anténia

Santo Indcio (ex-
Redugdo de San-
to Inécio)

B8&d0 Jerdnimo da
Serra

Sao José dos Pi-
nhais

Sertaneja
Sertandpolis
Tibagi

“Tiiucas do Sul (ex-
Aruata)

Timbt -
Toledo

Tomazina

Agudos do Sul

Alto Parana
Alvorada do Sul

Amoreira (ex-8d0
Sebastido da
Amoreira)

Apucarana

i

CIRCUN 8CRICORS Ne ALTERACOES m,....,m.m"'
Municipios
Amoreira (ex-Sfo
Sebastifo da

* Amoreira) 2 Crlado com o territério do distrito de Sio Sebastido
da Amoreira, do municjpio de Assai, mudando o
nome para Amoreira.

Alvorada do Sul 5 Criado com/distnto desmembrado do _municipio de
Porecati.

Ap\lx’camna 8 Perde parte do territério para crxagéo ddy munici-
pios de Jandaia do Sul, Faxinal, Araruvay também
parte para ¢ municipic de Mandaguari.

Arapongas 7 Perde o territério do distrito de Astorga elevado
a8 municipio. -

Araruva e 8 Criado com parte do municipio de Apucarana e o

* territério do distrito de Tamarana desmembrado
’ do municipio de Londrina. A

Assnf 10 Perde o territério do distrito de Sdo Sebastifo da
Amoreira, elevado a categgria de Municipijo com o
nome de Amoreira.

Astorga 11 Criado com o territério do distrito de mesmo no-
me desmembrado do municipic de Arapongas. /

B:mfieirantes 12 Perde parte de seu territério })ara a criagdo do
municipio de Santa Amélia.

Parracko 13 Criado com parte do territério do distrito de Pato

) Branco do municipio de Clevelandia, f
Bocaiiva do Sul N 15 Perde parte do seu terr/‘(ério para criagidoc do novo
. T municipio de Timbi.
Campo Mourdo .18 Perde parte do territério para criacdo do munici-
e pio de Peabird. s
Capauemg ] .20 Criado - com pa}te do territério do municipio de
& ., »  Cleveldndia.
Cnsca.yé!‘ _?’:.'g, 22" Criado com territério do distrito de Cascavel do
w mainicipio de Foz do lguagu,
Centené.do do Sul| 24 Criado com partes dos territérios dos municipios de
B Jaguapitd e Porecati.
Clevelindia- 26 Perde os territérios das zonas de Santa Ana, Santo
.',‘, -"i‘ "~ Antdnio e parte do distrito de Pate Branco, para
()* . criacdo dos municipios de Pato Branco, Francisco
"B - Beltrio, Capanems, Santo Antdnio e Barracio.
Ce ngo%a 28 Perde o territdrio do distrito de Tulhas elevado 2
é‘j* {::ategoria de municiplo, com o me de Nova Fa-
ma.

Contenda 29 Criado com parte do territério do municjplo, da
Lapa.

Cernélia, Procépio | 30 Perde os territérios dos distritos de e
B 4 Sertaneja, elevados & categoria de municipio.
Cru; Machado 33 Criado com os territérios dos distritos de Cruz Ma-

. . thado e Pinaré do municipio de Unido da Vitéria.

Faxinsl 34 Criado com o distrito de Faxinal, do.municipio de
Apucarana.

Florestépolia 35 Criado com a parte do territério do mumcxpxo de

- Porecati..

Foz do Iguagl 36 Perde os territérios do distrito de Cascavel que
passa & constituir o municipio de mesmo nomero -
da segunda zona (Guaira) que passa a constituir os
municipios (le Guaira e Toledo e parte para cria-

. ¢o de Peabiru.

Franclsco Beltrio | 37 :Criado com partes dos territérios de segunda e ter-
ceira zonas do municipio de Clevelandia.

CGuafra 38 Criado com parte do territdrio da segunda zona do
municipio de Foz do Iguagu.

Guaraniagl (ex- 39 Criado com o territério do distrito de Catanduvas

Rocinha) do municipio de Laranjeiras do Sul. com séde no
povoado de Rocinha, que muda o nome para Gua-
raniagu.

Tbatt 43 Perde parte.de seu territério para criagdo do mu-

. nicipio de Japira.

Iratd L 47 Muda a definigho da divisa com o municipio de

= Guarapuava a favor do ultimo.

Jeguaplth = 49 Perde os territérios dos distritos d¢ Redugdo de

AT Santo Inacio, Centendrio do Sul e parte de Jagua-
pitd, para criagiio dos municipios de Santo Inacio,
Centendrio do Sul e Lupionépolis.

Jandaja do Sul 51 Criado com o territério do distrito déste nome do

E N : municipio de Apucarana, perdendo uma paxte para

. S 1 o municipio de Mandaguari.

Araruns

66
59
60

61

62

64
85

67

69

13
14
75

76

79

82

84
85
88
91

92
94

96
99

101

102

104

107
108
111

12,

113
115
116

248

147

n

1172

Cria.do ‘com parte do- terrlt6nos dos municiplos d¢

Tbaiti ¢ Tomezina.
. Perde parte Go territério parz

gria‘;ao do mu.cipic
de Contenda. -

Perde o terrvitério do distrito de Catanduvas paré
constituir o municipio de Guaraniagi.

Criade com parte do territério do muaicipio de Cer.
nélio Procdpio.

Perde o territério do distrito de Tamarana que pas
sa'a constituir parte do munizipio de Araruva.
Criado com parte do territério do disirito de Cente
nério do Sul do municipio de Jaguapita,

Perde parte do seu territério para criaghc do novc
mynicipio de Paulo Frontin.

Criado com partes do territério do distrito de Ma-
ringd, do municiplo de Mandaguari, com séde nc
povoado da ex-Vila Guaira, que muda 0 nome pare
Mandaguact.

Perde os territérios dos distritos de PParanavai, Ma
ringé, Marialva para criagdo dos municipios de Pa
ranavai, Mandaguag¢d, Maringi e Marialva; adquirs
parte do territério do municipio de Apucarana.
Criado com o territéric do distrite do mesmo nome
do municipio de Mandaguari.

Criado com parte do territério do distrito do mes-
mo nome, do rmunicipio de'Mandaguari.

Criado com partes dos territérios dos distritos dr
Paranavai e Maringa, dos municipios de Manda
guari, com séde em Capelinha que mudou o momr
para Nova Esperanga. .

Criado com o territdrio do distrito de Tulhas, dc
municipio de Congonhmhas mudando 0 nome par:
Nova Fatima.

Criado com o territério do distrite do mesmo nome
do municiplo de Tibagi e com parte do municipic
de Reserva.

Criado com parte do distrito do mesmo nome dc
municipio de Mandaguari,

Criado com o-territorio da sezunca zona ¢ parte dc
terceira zona do municipio de Clevelandia.

Criado com pafie do territdrio dc¢ municiplo d:

. Mallet.

Criado com partes dos territdrios dos municipios de¢
Campo Mourdo e Foz do Iguagh.

Criado com parte -do territério do municipio de To
mnazina.

Perde parte do seu territério pars cnacao do mu
nicipie de Timbu.

Perde parte do territério para criagdo dos munici
pios de Centendrio do Sul, Forestépolis e Alvorads
do Sul. )
Criado com parte do territério do municipio de Ser
tanépolis, ’

Muda a definigko da divisa com o municipio dc
Guarapuava a favor do ultimo.

Perde parte do territério do distrito de José Lacer
da para criagdo do municipl> de Ortigueira.

Muda:- a definigao da divise, com o municipio d«
Gua.rapuava, a favor'do ultimo.

Criado com parte do territério de Apucarana,
Muda a denominagio de Cinzas¥para Rio Cinzas.

Criado com parte do territério do municipio de Ban
deirantes.
Criado cam parte do territério da terceira zona dc

‘municipio de Clevelindia.

Criado com o territdrio do distrito de ex-Redugio d«
Santo Indcio e parte do de Centendrio do Sul, du
municipic de Jaguapitd; muda o nome de Redugac
de Santo Inacic para Santo Indcio.

Muda ¢ nome de Araiporanza parz o de Sdao Jerd
nimo da Serra.

Perde o8 territorios dos distritos de Agudos do Su
e Aruatd gue passa a constituir o municipio de Ti
jucas do Sul.

Criado com parte do territéric do municipio dc¢
Cornélio Procépio.

Perde parte do seu territério para criagdo do muni-
cipio de Primeiro de Malo.

Perde o territério do distrito de Ortigueira,- e&evacc
a Municipio.

Criado cdm os territérios dos distritos de Aruatd .
Agudos do Bul, do municipic de Sao Joséydos Pi
nhais, com séde em Aruatd que muda o nome pare
Tijucas do Sul.

Criado com parte do territério do municipio de Pi
raquara € parte do municipio~de Bocaitiva do Sul
Criado com parte do territério do mumcnpm de For
do Iguagu.

Perde pgrte do seu territorio para-a criagdo dc
municipjo de Pinhaldo. ©

Desmembrado do munjcipio dc Sao José dos Pi
nhais passa g constituir parte do novo municipio d¢
Tijucas do Sul. -~

Criado com parte do territério do novo municipic
de Nova Esperanga {ex-Capelinha).

Desmembragdo ‘do municipio de P()recatu e elevads
& categoria-de Munijeipio. - )
Desmembrado do municipio de Assai ¢ clevado Z
aategorra de Municipio. ) ~

Perdé parte dolterntono pera Egacﬂo do dlstrlw di
eraf)o adquire parte do territério do distrito ¢
Jandaia do’Sul elevado a categoria.de Municipts
Criacio com pa.rte dos territérlus dos munlcipi-

D T A R
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Campo Mourdo e Foz do Iguacy, transferido para o ; Guaraniagi--tex- 33 ~Griado~cdm parte do distrito de Catanduvas, ¢

nove municipio de Peabiru. . Rocinha) - izl membradé do municipio dé Laranjeiras do Su
Axraruva 13 Perde parte do seu territério a favor do distrito e . -~ -elevado a municipio; muda o nome de Rocinha p.

municipio de Rio Bam. GuaraniagQ.
Areia Braaca 56 Criado com parte do territério do distrito de Con- | Guarapuava 75 O seu 2° Sub-distrito, Guara, passa a Categoria

tenda passa a constituir o novo municipio de Con- | Distrito.

tenda. Guarapuavinha 76 Seu territdrio passa a constn. 1ir parte do distrite
Astorga 18 Subdividido para criagfo dos novos distritos de Iga- Guargpuavinha.

ra, Santa Zélia e Santa Fé. Guaragquegaba 86 Perde parte do territério pira o novo distrito
Bandeirantea 22 Perde parte do seu territério para criacio do novo Serra Negra.

municipio de Santa Amélia. Guaratuba 89 Perde parte do territério para criscio do dist:
Bateias 36 Criado com parte do territério do municipio e dis- de Garuva no mesmo municipio.

trito de Campo Largo. Ibaiti 91 Perde parte do terntono para criagio do distrit
Barracio 23 Criado com parte do territério do municipio de municipio de Japira.

Clevelandia, passando a constituir 0 novo municipio | Ibiaci 188 Criado com partes dos terntonus dos distritos

de Barracio. ) Primeiro de Maio e Sertanopoh no municipio
Barra do Jacaré 104 Criado com parte do distrito de Jacargzinhe, no mu- . Primeiro de Maio.

nicipio do mesmo nome. Igara 18 Criado com parte do territér.o do distrito de Ast
Barreiro 151 Criado no novo municipio de Ortigueira com partes B2, Ne noOY¥o municipio do mesmo nome.

. dos territérios dos distritos de Ortigueira, desmem- | Itaguajé (ex-Boa [ 222 Criado com parte do territrio do distrito ex-Re

brado do municipic de Tibagi e de José Lacerda, do Esperanga) céo de Santo Inacio, elevadd a munijcipio com o

municipio de Reserva. me de Santo Inécio, com séde no ex-povoado
Bocaiava do Sul 25 Perde parte do territério para criagio do novo mu- . Boa Esperanga, que muda o nome para Iguajé.

nicipio de Timbu. Itambé 141 Criado com parte do territério do distrito de >
Bom Sucesso 112 Criado com parte do territorio do municipie de Apu- rialva e integrado no novo municipio do mes

carana, transferido para o nevo municipio de Jan- nome.

daia do Sul Ivainépolia 181 Criado com parte dos territérios do distrito de >
Caledra 131 Criado com parte do territério do distrito de Cente- noe! Ribas, no municipio de Pitanga.

nério do Sul, passa a constituir parte do nove mu- erde parte do territério para criagito do distrito

nicipio de Lupionépolis. eiheiro Mairinck, no nove municipio de Jap:
Campo Largo 30

Campo Largo da
Roseira
Jampoe Mourdo

Canta Galo
Capanema
Catanduvas
W

Catarinenses

Catugi

Centenario do Sul

Chopinzinho

Clevelindia
Conseltheiro  Mai-

rinck
Contenda

Coronel Vivida
(ex-Barro Preto)

Curitiba

Curiuva
Espigio Alto

Engenheiro Bel-
trio

Faxinal

Florestopolis
Francisco Beltrio
Floriano
Garuva
General' Carneiro

Goloxim

Guairs

Guard

Guaraei

Perde parte do territério para criagio do novo dis-

trito de Bateias no mesmo municipio.

229 Criado com parte do territério do distrito e muni-
cipio de Sao José dos Pinhais.

37 Subdividido para cridgdo dos distritos de Mambaré
e Roncador; perde uma pequena parte que passa
para o distrito de Peabird no municipio do mesmo
nome.

85 Criado com parte do territério do distrito de Goio-
xim, no municipio de Guarapuava.

40 Criado com parte do territdério da segunda zona do
distrito de"Pato Branco.

74 Desmenibrado do territério do municipio de Laran-
jelras do Sul, perde parte do seu territério para o
distrito de Guaraniac¢l (ex-Rocinha) passando jun-
tos a constituir o municipio de Guaraniagi.

166 Criado com parte do distrito de Paranaval no mu-
nicipio do mesmo nome.

204 Criado com parte do distrito de Rio Bom elevado 2
categoria de Municipio, desmembrado do municipio
de Apucarana.

48 Criado com partes do territério dos distritos de Ja-
guapiti e Porecatl, passando a constituir o novo
municipio de Centeniric do Sul, perdendo parte do
territério para o novo municipio de Lupionédpolis e
para o, distrito de Sante Inacio.

139 Perde parte do seu territério para criagéo do dis-
trito Coronel Vivida no municipio e Mangueiri-
nha; muda o nome de Chopim para Chopinzinho.

50 Perde parte do territorio para criagdo do distrito de
Mariépolis.

#116 Criado com parte do territério do distrito de Jaboti
no municipio de Japira,

55 Elevado & categoria de municipio; perde parte do
seu territério para criagdo do distrito de Areia
Branca no mesmo municipio e mais outra parte
para ¢ distritc da Lapa.

138 Criado com parte do distritc de Chopinzinho (ex-
Chopim) no municipio de Mangueirinha com séde
no ex-povoado Barro Preto, gue muda o nome para
Coronel Vivida.

59 Muda a subdivisdo em cinco subdistrites (anterior-
mente trés) denominados: 1* — Curitiba; 2°* — Por
tdo; 3* — Tabodo; 49 — Barreirinha; 5° — Boquei-
r&o. ,

84 Perde parte do seu territério para o novo distrito
de Sapopema.

126 Criado com parte do territério do distrito e muni-
cipio de Laranjeiras do Sul.

173 Criado com parte do territério do municipio, e dis-
trito de Campo Mourfo, passando a constituir parte
do novo municipio de Peabiri.

88 Desmembrado do municipio de Apucarana e elevado

a municipio, perde parte de seu territério a faver do
novo distrite de Catugi, no municipio de Rio Bom.

69 Criado com parte do territorio do distrito de Pore-
cati e elevado a categoria de Municipio.

71 Criado com parte do territério da primeira zona do
distrito de Pato Branco e elevado a municipio.

143 Criado com parte do territério do distrito de Ma-
ringd, fazendo parte do municipio do mesmo nome.

90 Criado com parte do distrito e municipio de Gua-
ratuba.

156 Perde parte do territério para criagdo do novo dis-
trito de Jangada do Su! (ex-Jangada).

80 Perdé¥parte do seu territdrio para criagfo dos dis-
tritos dg Canta Galo e Marguinho.

72 Ex-segunda zona do municipio de Foz do Iguacgud
perde parte do territério para o novo distrito e mu-
nicipio de Toledo e também para o nove municipio
de Peabira.

78 Ex-segundo sub-distrito do municipio de Guarapua-
va, elevado a distrito.

108 Criado com parte do municipic e distrito de Jagua-

pitd no mesmo municipio.

~+y Guaraci,

parte do.territério para criagido do disu
a do Jacaré.

rte do territério para criagio do novo 1
e Centendrio do Sul e do novo distrito

Jandaia do su’p . 111{: Elevado g Municipio; perde parte do territério p:
3 1,5 o mupicipio de Mandaguari.

Jan fu! ulf 157; Cria om parte do distrito de General Carne

da) '&}m r;’x..‘ no mygicipio de Palmas, e muda o nome de J

(exa\
Japira

José Lacerda

'A H, ﬂ L ETritorios adquiridos dos distritos de Jaboti e Iba
'*-“"1"196 Perde parte do territério para o novo municipio

Lageado 233
Lageado Bonito 152
La:pa 121
Laranjeiras do Sul 124
Ledpolis 27
Lupionépolis 130
Mamburé 38
Mandaguagu (ex- 185
Vila Guaira)
Manoel Ribas 178
142
Maringé
163
Matinhos 5
51
Mariépolis g-l
Marguinho
Marumbi 13
153
Monjolinho
220
Monte Real
150
Natingui
3
Nova América da
Colina 146
Nova Esperanga
{ex-Capelinha)
148
Nova Fatima (ex-
Tulhas) 179
Palmital .
. 226
Palmira
236
Paranagi
161
Paranagua
) 164
Paranayai
N 167
Pato Branco
189
Paulo Frontin
171

Peabirt

‘ﬁ ada sbara Jangada do Sul.
Qeruﬁo no novo municipio do mesmo nome ¢

Ortigueirs,

Criado com parte do territério do municipio e «
trito de Sdo Mateus do Sul.

Criado com parte do territério do distrito de O:
gueira no municipio do mesmo nome.

Adquire uma parte do territério do distrito de C.
tenda.

Perde parte do territério para criacao do novo «
trito ‘de Espigdc Alto.

Desmembrado do municipio de Cornélio Procépi.
elevado &4 categoria de Munizipic.

Criado com parte do territério do distrito de Cer
nario do Sul no nove municipio do mesmo no:
Criado com parte do territério do dlstrito e mu
cipio de Campo Mourae.

Criado com parte do territério do distrito de Mar
g4, transferido para o nove municipio de Man
guagy.

Perde parte do territorio para a criacdo do n.
distrito de Ivainépolis.

Perde parie do seu territdric para u criacio do «
trito Floriano no mesmo Municipio.

Criado com parte do territério do distrito de Pa
nagud no municipio do mesmo nome.

Criado com parte do distrito de ‘Clevelandia.
Criado com parte do distrito de Geioxim, no mu
cipio de Guarapuava,

Criado com parte do distrito e novo municipio
Jandaia do Sul.

Criado com partes dos territérios de José Lace:
no municipio de Reserva e de COrtigueira.
Criado com parte do distrito de Sunto Anténio
Platina.

Desmembrado do municipio de Tibagi, para con:
tuir parte do novo municipio de Ortigueira.
Criado com parte do territério do distrito de Ar
reira, ex-Sdo Sebastido da Amoreira.

Criado com parte dos territérios dos distritos
Maringd e Paranavai, desmembrado do munici
de Mandaguari, no novo municipic de Nova Es
ranga.

Muda o nome de Tulhas para Nova Fatima.

Criado com parte do territario do distritc e mu
cipio de Pitanga.

Perde parte do territério a favor da distrito de &
Jodo do Triunfo.

Criado com parte do territério do distrite de Ser
Reja no novo municipio déste nome, desmembre
do municipio de Cornélio Procépio,

Perde parte do territério para criagdo do distr
de Matinhos.

Perde parte do territério para criacdo dos distri
de Porto S@o José e Catarinenses e do novo mu
cipio de Nova Esperanca (ex-Capelinha).
Desmembrado do municipio de Clevelandia e ele:
do a categoria de Municipio; perde parte do seu t
ritorio para criggao do distrito de Vitorino, no r
nicipio de Clevelandia.

Perde parte do territério para eriacdo do distrito
Vera Guarani.

Criado com parte do territé-io do distrito e muni
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pio de Campo Mourao.
Criado com parte do territério do distrito ¢ muni-

Perde parte do territorio para criagio dos distritos
de Palmital, Santa Maria e para fazer parte do

Criado com parte do distrito ¢ municipio de Rolan-
dia, com séde em Santo Antdnio, que muda o nome

Perde parte do territério, transferido para o novo
municipio de Centenario do Sul e para criagao do
novo municipio de Florestopolis.

Criado com parte do territério do distrito de Para-

Criado com parte do territério do distrito de Unido
da Vitéria, no municipio do mesmo nome.
Perde parte do territérioc para criagdo do distrito

Criado com parte do territério do municipio de Ural.
Desmembrado do municipio de Apucarana e eleva-
do & categoria de municipio, adquire paries dos dis-
tritos de Faxinal e Araruva e perde parte do seu
territério para criar o novo distrito de Catugi.
Muda o nome de Cinzas para Rio Cinzas.

Perde parte do seu territério para criacdo dos no-
vos distritos de Sac Martinho e Pitangueiras.

Criado com parte do territério do municipio e dis-
Criado com parte do territério do distrito e muni-

Criado com parte do territério do distrito e muni-
cipio de Sdo Jerdénimo da Serra, ex-Araiporanga,

Criado com parte do territério do distrito e novo
municipia_de Astorga e desmembrado dc municipio

Criado com parte do territério do municipi’o, e dis-

Criado com parte do territério do distrito e novo
municipio de Astorga, desmembrado do municipio

Criado com parte do territdério da segunda zona do
distrito de Pato Branco, no novo municipio do

Perde parte do seu territério para a criacgo do no-

vo distrito de Monte Real, do mesmo municipio.
Adquire uma parte do territério do distrito de Cen-

Perde parte do seu territério para criagio do novo

Pirapd 10
- cipio de Apucarana.
Pitanga 77
distrito de Manoel Ribas.
Pitangueiras (ex- | 214
Santo Anténio)
para Pitangueirac.
Porecati 185
Porto Sao José | | 165
navai {elevado a municipio).
Porto Vitéria 258
Primeiro de Maijo {187
de Ibiaci.
Rancho Alegre 260
Ric Bom 203
Rio Cinzas (ex- 207
Cinzas)
Rolandia 212
Roncador 39
3 trito de Campo Mourio.
Santa Améiia 215
cipio de Bandeirantes.
Santa Cecilia do | 224
Pavio
no mesmo municipio.
Santa Fé 21
de Arapongas.
Santa Maria 180
trito de Pitanga.
Santa Zélia 20
de Arapongas.
Santo Antdnio 217
mesmo name.
Santo Anténio da | 218
Platina .
Santo Indcio (ex- {221
Reducgéo de San- tenario do Sul.
to Inacio)
S&ao Jerénimo da | 223
Serra  (ex-Arai-

distrito de Santa Cecilia do Pavéo, no mesmo mu-
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poranga) nicipio -
880 José dos Pi-|227 Perdej kriagﬁo do novo
¥ nhajs distrit i} N0 MEesmo mu-
nicipio. )
S0 Martinho 213 Criado com parte do terriiério do Qisirito e munici-
. pio de Rolandia.

Sio™Mateus do Sa) | 230 Perde parte do territério para criagio dos distritos
. de Caita (ex-Queimadas) e Lageado.

850 Joko do 225 Adquire parte do territério do distrito de Palmira.
Triunfo .

Sertaneja -‘235 Perde parte do seu territério para criagio do dis-
trito de Paranagi.

Sapé 255 Criado com parte do territério do distrito e mu-

. nicipio de Tomazina.

Sapopema 65 Criado com parte do territéric do distrito e muni-
cipio de Curiuva.

Serra Morena 261 Criado com parte do distrito e municipio de Ural.

Serra Negra 88 Criado com parte dd territorio do distrito e muni-
cipio de Guaraguegaba.

Sertanépolis 237 Perde parte do territério para criagio do distrito
de Ibiaci no municipio de Primeiro de Maio.

Tamarana 14 Desmembrado do municipio de Londrina passa 2
constituir a parte do municipio de Araruva.

Tibagi 245 Perde parte do territério para criagio do distrito
de Ventania,

Tijucas do Sul (ex-[248 Muda o nome de Arua:d para Tijucas do Sul,

Aruatd)

Timbi 250 Desmembrado do municipio de Piragquara e eleva-
do & categoria de Municipic, adquire parte do dis-
trito ¢ municipio de Bocailva do Sul.

Toledo 253 Criado com parte do territério da segunda zona do
municipio de Foz do Iguagl e passa a constituir ¢
novo municipio de Toledo.

Tomazina 254 Perde parte do seu territério para a criagdo do
distrito de Sapé.

Tatuquara 63 Criado com parte do territério do distrito de Um-
bard, no municipio de Curitiba.

Umbara 62 Perde parte do territério para a criagdo do dis-
trito de Tatuquara.

Unido da Viifini 256 Perde parte do seu territorio para a criagdo do

o .=, distrito de Porto Vitéria.
Urai \\&0 ﬂéj&:, bdividido para a criagio dos distritos de Ran-
’_\Q o 15, Alegre e Serra Morena.
Vapgexp~Bonita 4_%_558 «I-‘& o com parte dos territérios das segunda e ter-
7%2;‘ i 25 cm;;;a‘\zonas do municipio de Clevelandia no novo

A m pio de Pato Branco.

Ventania $247 Criadg com parte do distrito de Tibagi.

Vitorino b2 Criadd com parte do territério do distrito de Patc

‘4 . Brancb, no municipio de Claveldndia,
Cdag) com parte do territério do distrito de Paulo
Frontin, no novo municipio désse nome e des-

i, membrado do municipio de Mallet.
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CAO E OBRAS PUBLICAS

DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM

Termo de ajuste de tarefa gque
entre si fazem o Departamento
de Bstradas de Rodagem do Es-
tado do Parand € a Firma Cons-
trutora RBzcelsior Ltda.. para
construgdo de casas de turma, na
forma abaixo.

Aos 16 (dezesseis) dias do mas de
Novembro de 1951 (mil novecentos e
cincoenta ¢ um), o Departamento
de BEstradas de Rodagem do Esta-
do do Parand, com séd: no 4. an-
dar do Edificio “Moreira (jartes” 2
Avenida Jodo Pessba, n. 103, nesta
Capital, aqui denominado D.E.R.,
neste ato representado pelo seu Di-
retor Tenente Coronel lLaiz Carlos
Pereira Tourinho, e a Firma Cons-
trutora Excelsior Ltda. neste termo
denominada, simplesmeule “arefcira,
com escritério a4 rua Anzelo San-
paio, n. 1.285, nesta cidade, ora re-
presentada pelo sécio Jodo Lacio Na-
tal Janke, brasileiro, solteiro, enge-
nheiro civil, conforme documentos
que exibiu, delibzraram firmar en-
ire si, em presenca das testemunhas
adiante assinadas, o presente tesmo
de ajuste de tarefa para construgio
de casas de turma no Municipio de
Curitiba € no trecho IL-2 i 1 Castro
— Ponta .Grossa, da estrada Porto
Emigdao — Trés Barras, indepen-
dentemente de concurréncia nus ter-
mos do despacho do Cotends> Con-
selho Rodoviario, constante do Ofi-
cio n. 143351 — DER, de 25 de
Outubro do correnie ano, mediante
as condigdes estabelecidas nas cidu-
sulas seguintes:

Cldusula Primeire
A Tarefeira se obriga a construir:

— no Municipio de Curitiba (cinco)
5 casas para Feitor; e no trecho 1L-2
i 1, Castro-Ponta Grossa, da estrads
Porto Emigddo — Trés Barras, 10
(dez) casas para operérios, 5 (einco)
casas para Feitor e 3 (trés) gara-
gens.
Cldausula Segunda

A locagho das casas e fiscalizagdo
dos servigos, serd feita mo Munici-
pio de Curitiba e no trecho L-2 i1,
Castro-Ponta Grossa, pelos engenhei-
ros Chefes da Divisao de Constru-
gho e Conservagiio e do 2 Duatrito,
respectivamente, 6s guais fornece-
rao os projétos a que oS servigos te-
rio que obedecer.
Cldusula Terceira

Os pregos a serem pagos & Tarefei-
ra pela execucho dos servigos ajuas-
tados s&o os seguintes: -— 1) No tre-
cho, digo mo Municipiy de Curitiba:
— de Cr$ 620,00 m/2 tgescenfos o
vinte crugeiros o aetro quadrado)
pera as referidas casas do tipe Fei-
tor; 2) no trecho L-2 i 1, Castro
Ponta Grossa; a) de Cr§ 600,00 m/2
(seiscentos cruzeiros o metro gua-
arado) para as casas de operéarios;
b) ce Cr$ 620,00 m/2 (seiscentos €
virle cruzeiros o metro quadrado)
para as casas de Feitor; e ¢) de
Cr$ 530,00 m/2 (quiihentos e trinta
cruzeiros o metro quadrad.o) para
a3 guragens. A escavacad Ge terra
pun ebertura de Dous, cuan'xlo ma-
terial nfo duro, serd feita & razao
de Cr§ 400,00 (quatrocentos cruzei-
res) 0 metro lineas, ité a profundi-
dade de 10 (dez) mgives; 8 constru-
¢do de cercas obedeceri ao prego de

' Cr$ 70,00 (setenta cruzeiros) o me-

tro linear; e finalmente, a coloca-
gio de vidros em casas ja existentes,
obedecera ao prego de Cr$ 8300 (oi-
tenta e cinco ecruzeircs) 9 rmeiro
guadrado.
Clausula Quaria

As casa a serem construidas ro
Municipio de Curitiba, seréo entre-

-y

gues de uma em uma ¢ a3 do trecho
I-2 i1, em grupos minimos de § (cin-
co) unidades, cada 30 (trinta) dias,
contados da data da locagdo devida-
mente autorizada  pelo Engenheiro
Chefe da Divisio de Construgdo e
Conservacio e do 2° Distrito res-
pectivamente, e que sera procedida
logo t+.pbés e vegistro deéste termo no
Egrégio Tribunal de Contas do Esta-
do, ndo devendo exceder de 6 (seis)
méses 0 prazo para a conclusdo to-
tal dos servigos ajustados, A pror-
rogaciio dos prazos agqui estipulagos
somente se fard em casos de férga
major devidamente comprovados e a
exclusivo eritério do Diretor do D.E.
R., mediante requerimento justifica-
do da Tarefeira.
Clausula Quinta

Nenhum direito assistira & Tarefei-
ra_relativamente a servigos executa-
dos sem ordem de servigo expedida
pela autoridade competente do D.E.
R., ou em virtude de ordem verbal
Clausula Bexta

O pagamento dos servigos serd
efetuado pela Tezouraria do D.ER,
@ requerimento da Tarefeira, 30 (trin-
ta) dias apdés as datas das entregas

parceladas referidas mna clausula
quarta.

Cldusula Bétima

O D.E.R. nio fard a Tarefeira,

qualquer adiantamento de importan-
cia por conta dos servigos ajusta-
dos, alem daquelas devidas pelos ser-
vigos realizados, referidos na clau-
sula anterior.
Clausula Oitava

Fica entendido que a aquisiggo,
obtencdo ¢ compra do material ne-
cessirio a realizagio dos servigos
ajustados, fica & cargo exclusive da
Tarefeira, encarregando-se o D.ER.,
do transporte dos mesmos, até o lo-
cal das obras.
Cléusula Nona .

A Tarefeira responderd por suas
agbes, omissdes, negligéncias, que

dém causa 4 cesabamento, incéndio
desastre, assim como quaisquer pre-
juizos causados ao D.E.R. ou a ter-
ceiros, ou ainda decorrentes de aci-
dentes ¢lo trabalho no curso da cons-
trugio.

Cuiusule Decima

Qualquer servigo no todo ou en
parte, impugnade pelo D.ER., seri
renovadc pela Tarefeira, e se ests
néo o fizer, fica o mesmo com o di
reito de executa-lo da forma que lh
convier, correndo o custo dos trabs
Ihos, por conta exclusiva da Tarefe!
ra.

Clausula Décima Primeira

O presente termo de ajuste de t:
refa poderi ser rescindido, indeper
dentemente de interpelacfio judicia
sem que a Tarefeira tenha direito
indenizagdo d: espécie alguma, qua:
do se verificar qualquer dos c¢ast
seguinues: — a) a Tarefeira falir; 1
a Tarefeirn deixar de cumprir o ¢
tabelecido em qualquer das claus
lag deste termo; c¢) extinguir-se
prazo a que sz refera 2 clausuwia qué
ta, desde gue ndo tenha sido prév:
mente prorrogado 103 ternos
mesma cliusula, A Tarafewra per
o direite ac levantramenlo A (aue
depositada para =2x2cu¢io dos ser
gos em cuso de rescisdo, salve sc
motivo desta for o reierido »a zlir
a da riesente cliusula,

Cldusula Décima Segunda

Para geraatia do zumprimento
estabalecido no present: ter.an, a
refeira depositara na Tezouvraria
D.E.E., a importéancia de Cr§ 3.23
(trés mil, duzentos e cincoenta ¢
zeiros) como caugado inicial ¢ cc
refor;o dessa caugho serad descor
dos 3% {ecinco por cento) do Vi
dos pagementos feitos a mesma
los servigos realizados, medu
guias extraidas pela Contabilid
do T.E.X. de acérdo com o cal
efetuado na ocasido.



